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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios - ITENS DESERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021, solicita a vossa 

excelência, autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade 

em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficaram a cargo 

das Secretarias. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 18 de março de 2021. 

,-vy)(nxj. ti.t )-Lon.0D 11  
Mari Lucia L rotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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•  Municipio de Chopinzinho 

Z CNPJ 76.995.414/0001 
ESTADO DO PARANÁ 

76.995.414/0001-60 e-mail: e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 19/03/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS — ITENS DESERTOS 
PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021 

Recebido a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes para Aquisição 
Futura de Gêneros Alimentícios — Itens Desertos Processo 9/2021, Pregão 5/2021, Memorando 
1DOC n° 1.221/2021, autorizo a abertura de Procedimento Licitat6rio. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Educação, Cultura e Esporte; Assistência Social; e 
Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS 
DESERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021, conforme c:ondições, 
especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de 
Referência e Plano de Aplicação Anexo I, cabendo as Secretarias solicitantes informar 
se os materiais ofertados atendem as exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  UNIT 
R$ 

1 970 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atoxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

5,90 5.723,00 

2 223 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atoxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

2,80 

C-' 

624,40
( 

3 1188 

, 
._ 

Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno atoxico, 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

3,20 - 
..__ 

3.801,60 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

   

   

produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

4 147 
I'  

L. 
  

Cb9 

' 

AceIga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

8,64 1.270,08 

5 15 Kg Achocolatado em pó, sem traços de leite ou lactose, 
enriquecido com vitaminas (vitamina c, niacina, b6, b1 • b2, a, 
b12 e ácido fólico), aspecto pó homogêneo cor própria do tipo, 
cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em pó, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, 
sacarina s6dica. Pode conter edulcorantes naturais. Não 
deverá conter glúten. Embalagem em sacos de polietileno 
at6xico, contendo até 350 gramas e prazo de validade no 
mínimo de 6 meses da data de entrega do produto. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

106,70 

' 

1.600,50 

6 1467 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade de aproximadamente 300 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

4,89 7.173,63 

7 155 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de 
grãos de aveia após limpeza e classificação. Valor nutricional 
na porção de 30g: no minimo 15g de carboidratos, no mínimo 
4,0g de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. 
Apresentação em embalagem de papel ou em sacos de 
polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente 
vedado, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 
6 meses da data de entrega do produto. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

31,88 

/ 
t _ 

4.941,40 

8 520 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

11,98 
., 

6.229,60 
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larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

9 6 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha 
de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, óleos vegetais, amido de milho ou fubá, castanha de 
caju e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante 
natural Pode conter edulcorante artificial sucralose. Sem 
gordura  trans.  Apresentação em embalagens de polietileno 
at6xico intacto e hermeticamente vedado, contendo até 300 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

69,80 
---:.-- , -, 

,__ 

418,80 

10 1038 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas e 
pouco aproveitamento do produto. 

5,80 6.020,40 

11 3896 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

5,68 22.129,28 

12 2496 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor caracteristicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

4,60 11.481,60 

13 121,8 

i ) 

Cbg Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

5,879 7.064,40 
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aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

14 1068 Maç 
o 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de 
aproximadamente 300 gramas cada maço. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

7,67 8.191,56 

15 9070 Kg Manga _do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No -(5-onto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atáxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

6,80 

?1 

61.676,00 

16 
_..---,,-- 

3680 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

2,30 
—14,- 

- 

8.464,00 

17 4450 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade 
após assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de 
cor suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: farinha 
trigo, fermento fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente. Reposição do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal 
assados, queimados, amassados, achatados e "embatumados 

7,74 34.443,00 
1 
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aspecto massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 

18 400 

Q.....) 

Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com miolo macio 
e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação  
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 

22,67 

._, 

9.068,00 

19 572 

- 

Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

16,90 
, 
._ 

9.666,80 

20 10 Unid 
500 
Gr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja 
texturixada. Pode conter glúten, e alérgicos: derivado de soja, 
traços de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, amendoim, 
castanha de caju, castanha-do-pará, avelã, macadãmia, noz-
peck  pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá 
conter: no mínimo 8g de carboidratos, 20g de proteínas, e no 
máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gramas. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

19,98 199,80 

21 692 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
caracteristicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

-2,99 2.069,08 

22 330 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

6,97 

7,  
1.970,10 
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caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

23 390 

, 

Mag 
o 

Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e 
salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atáxico de aproximadamente 200 gramas cada 
mago, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme 
lei vigente. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

5,78 2.254,20 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 216.481,23 1  

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 216.481,23 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais, e vinte e três centavos), divido conforme: 

2.3.1 Valor total estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: R$ 138.133,80 — 
deste montante, R$ 132.492,50 para atendimento do Programa Municipal de 
Alimentação Escolar e R$ 5.641,30 para atendimento das demais necessidades da 
Secretaria; 

2.3.2 Valor estimado Secretarias de Administração: R$ 8.018,58; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social: R$ 65.414,30; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Saúde: R$ 4.914,55. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1007) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 
06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 
06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 
06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) 

3.2 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 
03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 

3.3 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 
08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 

3.4 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1389) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
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Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 

5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 

5.2 Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho 
— PR, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da 
NE. 

5.2.1 Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, 
carnes  in  natura e processadas deverão ser entregues conforme cronograma que  
sera  informado pelas secretarias, os produtos que não atenderem as exigências 
especificadas, não serão recebidos. 

5.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 

5.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 

5.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 

5.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expecido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 

5.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de 
Finanças. 

5.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos. encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos gêneros alimentícios, efetivamente entregues, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a 
quantidade total dos alimentos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias 
Solicitantes. 

6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
6.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretario; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 

6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, 
estando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens 
do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolári Lorenzi, 

Oficial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
6.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 

Substituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - 

Administrativo Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal - Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; 

Substituto - Itatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da 
ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto 
com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo dos produtos. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao ContratolPedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contrataca, de seus 
empregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir  ãs  suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, 
ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE ã rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente 
conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a conlar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 
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9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comuiicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 
valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 
adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hIpótese de 
inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 
por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão 
impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolv mento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/FR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 
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13 PLANO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
13.1 Justificativa 
Faz-se necessário novo processo para aquisição dos Gêneros Alimentícios supracitados, 
referente aos itens desertos do Processo 9/2021, Pregão Presencial 5/2021, realizado em 02 
de março de 2021. Conforme informação das Empresas participantes no processo, os itens não 
cotados, DESERTOS, estavam com preços abaixo do praticado no mercado na data da 
realização do Pregão 
13.1.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
A Secretaria de Educação, por meio do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PMAE), 
fornece uma alimentação de qualidade atendendo todos os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, atendendo mais de 2.010 estudantes em 15 estabelecimentos de ensino 
(Escolas e Centros de Educação Infantil), além da Escola Maria Thereza Furigo, a qual o 
Município mantém convênio com o Estado. 
Conforme segue a legislação, devem ser ofertadas nos Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEIS) quatro refeições diárias, nas Escolas de ensino em tempo integral três refeições e nas 
demais escolas de ensino em período parcial duas refeições diárias, garantindo a ingestão 
adequada de calorias e nutrientes específicos para cada faixa etária. 
A oferta de uma alimentação escolar saudável e de qualidade no âmbito escolar contribui para 
o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem, e um melhor rendimento escolar dos alunos, 
além da formação de hábitos alimentares saudáveis através da alimentação adequada e ações 
de educação alimentar e nutricional. 
Além da aquisição dos alimentos para a Merenda Escolar, também se faz necessário para 
atendimento da Secretaria de Educação, que é composta pelas unidades, dos Departamentos 
de Gestão da Estrutura de Educação, de Coordenação Pedagógica, de Cultura e de Esportes, 
possuindo entorno de 497 servidores prestando atendimento na  area  da educação. Objetivando 
atender da melhor maneira possível as necessidades de toda a secretaria, bem como para o 
atendimento de atividades extracurriculares, culturais e esportivas, para a formação continuada 
dos profissionais da educação, para comemoração ao Dia do Professor, para os eventos de 
festividades, da Páscoa, do Dia das Crianças e do Natal, necessita adquirir cs gêneros 
alimentícios solicitados. 
13.1.2 Secretaria Municipal de Administração: 
A Secretaria de Administração — Setor de Compras, é a mantenedora do Posto de Bombeiros 
Comunitários do Município, onde fornece os alimentos consumidos pelos agentes nos períodos 
em que permanecem em plantão no posto, são fornecidos alimentos para três refeições diárias 
(café, almoço e jantar), para três agentes, em tempo integral. 
13.1.3 Secretaria Municipal de Assistência social: 
A Secretaria de Assistência Social desenvolve projetos de resgate da convivência sócio familiar 
e de convivência e fortalecimento de vínculos (Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos — SCFV), para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de 
socioconvivência são disponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: 
café, almoço e lanches. As refeições - café e almoço, são servidos as crianças e adolescentes 
que participam do Projeto a Caminho do Futuro e Projovem, este serviço é de Proteção Social 
Básica — PSB, conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Sócio 
Assistencial. As refeições — lanches são servidos para os participantes dos projetos que 
ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, adolescentes e idosos da 
cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os demais 
usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de Assistência Social — 
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CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados a 
famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de 
atendimento do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social — PAEFI. Ainda é 
necessário disponibilizar alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situação 
de acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da vida 
cotidiana enquanto estiverem acolhidos. Ainda desde 2019 a Secretaria implantou o Projeto 
Gestante Indígena Guarani e Kaingang, "Projeto Ser Gestante Indígena — Necessidades 
Psicossociais, Complementação alimentar e acompanhamento do desenvolvimento do recém 
nato", pelo qual a Secretaria fornece legumes, frutas, verduras, carnes e leite as gestantes 
indígenas destas Comunidades. Fazendo-se necessários a aquisição dos gêneros alimentícios 
solicitados. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Saúde: 
A Secretaria de Saúde possui 17 estabelecimentos prestando serviços na  area  da Saúde, dos 
quais, 07 estabelecimentos tem atendimento ao público diário, e 10 estabelecimentos em dias 
alternados. São 192 servidores lotados na Secretaria, aos quais fornece alimentos como: café, 
açúcar, chá e erva. Os demais alimentos solicitados no processo, são necessários para serem 
fornecidos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o dia 
nas oficinas do  CAPS  e também para alguns programas de promoção e prevenção a saúde 
desenvolvidos na Academia Municipal de Saúde. 
13.2 Da Destinagão: 
13.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
13.2.2 Para atendimento/fornecimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar 
(PMAE), direcionadas as Escolas e CMEIS Municipais: Escola Rural Municipal F'rofessora 
Angélica Dalacosta Batistuz, que atende atualmente em torno de 101 alunos; Escola Rural 
Municipal Mario Bettega, que atende atualmente em torno de 101 alunos; Escola Rural 
Municipal Nilo Peganha, que atende atualmente em torno de 35 alunos; Esc:ola Rural 
Municipal Presidente Costa e Silva, que atende atualmente em torno de 54 alunos; Escola 
Rural Municipal Visão do Futuro, que atende atualmente em torno de 39 alunos; Escola 
Municipal Coronel Santiago Dantas, que atende atualmente em torno de 252 alunos; Escola 
Municipal de Excelência, que atende atualmente em torno de 254 alunos; Escola Municipal 
Presidente Tancredo Neves, que atende atualmente em torno de 207 alunos; Escola 
Municipal Tasso Azevedo da Silveira, que atende atualmente em torno de 4D7 alunos; 
Centro de Educação Integral Maria Evanira Silvério, que atende em torno de 300 alunos; 
Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, que atende atualmente em torno de 
108 alunos; Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, que atende 
atualmente em torno de 89 alunos; Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros 
Passos, que atende atualmente em torno de 95 alunos; Centro de Educação Infantil Cristo 
Rei, que atende atualmente em torno de 146 alunos; Centro de Educação Infantil Oneide 
Secatto dos Santos Empresa, que atenderá em torno de 122 alunos; e para a Escola Maria 
Thereza Fungo. 
13.2.3 Para fornecimento em cursos e capacitações realizados pela Secretaria, Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes (Departamento de Gestão da Estrutura de Educação, 
Departamento de Coordenação Pedagógica, Departamento de Cultura, Departamento de 
Esportes — Ginásio de Esportes Dionisto Debona), onde são fornecidos alimentos como chá, 
café, chimarrão, sucos, agua, bolachas,  etc.;  também para fornecimento, aos servidores que 
trabalham nos Departamentos de Cultura e de Esporte, onde são servidosifornecidos 
diariamente gêneros alimentícios - chá, café, erva e açúcar. 

iííP 
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13.2.4 Para o atendimento/fornecimento em atividades e eventos culturais, festivos, sociais 
e esportivos, extracurriculares, direcionadas as Escolas e CMEIS Municipais. 
13.3 Secretaria de Administração: 
13.3.1 Posto de Bombeiro Comunitário, são servidas/fornecidas 03 refeições diárias (café, 
almoço, janta) para 03 agentes, perfazendo 270 refeições mensais. 
13.4 Secretaria de Assistência Social: 
13.4.1 Secretaria de Assistência Social: 
13.4.1.1 São servidos/fornecidos gêneros alimentícios - chá, café, erva e apúcar, aos 
servidores lotados na secretaria, onde incluem-se também os conselheiros do Conselho Tutelar 
e os alimentos como legumes, frutas, verduras, carnes e leite para o Projeto Gestante Indígena 
Guarani e Kaingang; 
13.4.2 Centro de Referência Assistência Social — CRAS Central, são servidos/fornecidos os 
demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.3 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, são 
servidos/fornecidos os demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.4 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV: 
13.4.4.1 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, são servidos/fornecidos os 
demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.4.2 Programa  Pro  Jovem, são servidos/fornecidos os demais gêneros alimentícios em 
forma de lanches ou refeições. 
13.4.5 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, são servidos/fornecidos os demais 
gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.6 Casa Lar, são servidos/fornecidos os demais gêneros alimentícios  ern  forma de 
refeições e lanches, sendo no minimo 4 refeições diárias. 
13.5 Secretaria de Saúde: 
13.5.1 Secretaria de Saúde: 
13.5.1.1  Caps:  são servidos alimentos como chá, café, açúcar, leite, biscoitos, frutas, entre 
outros, na forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o dia nas 
oficinas. 
13.6 Da Quantidade: 

Th- 
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13.6.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de 
primeira qualidade, frescas e sãs. 

50 50 30 50 50 60 60 60 60 60 85 85 80 85 85 50 1000 

4 Cbç AceIga: de primeira qualidade, 
frescas e sãs. 

50 50 

5 Kg Achocolatado em p6, sem traços 
de leite ou lactose, ... contendo 
até 350 gramas... 

2 2 1 1 2 2 2 1 1 1 15 

....A, Cbg Alface crespa ou lisa de primeira 
qualidade, frescas e sãs.... 

80 70 70 40 50 50 60 70 60 100 100 60 60 50 60 60 40 1080 

g..., Kg Aveia em flocos finos, ... 10 10 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 150 

8 
..----- 

Kg Batata salsa de primeira 
qualidade, frescas e sãs.... 

60 60 50 65 65 50 350 

10 
----- 

Cbg Brócolis: de primeira qualidade, 
frescos e sãos ... 
aproximad=ente 300 qramas ... 

15 15 15 15 15 15 15 15 20 20 15 15 15 15 15 15 250 

11 
--- 

Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela 
ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs.... 

150 150 150 150 150 150 200 200 200 200 250 200 200 200 200 200 200 3150 
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12 ____...._ Kg Chuchu do tipo comum, de 
primeira qualidade, frescos e sãos. 

100 150 100 100 100 150 100 100 150 150 150 150 100 150 150 100 2000 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, 
frescas e sãs.... 

31 31 31 31 31 31 31 31 33 33 31 31 31 31 31 31 500 

14 
---- - 

Maço Couve folha, do tipo manteiga, 
frescas e sãs.... 

1 24 24 19 19 19 24 26 19 19 26 26 19 19 24 24 19 350 

15 Kg Manga do tipo Tommy, de 
primeira qualidade, frescas e s5s. 

150 350 350 300 350 350 600 600 600 700 700 550 550 450 550 550 450 8150 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira 
qualidade, frescas e sas.... 

143 143 83 104 123 123 
, 

123 123 163 163 123 122 111 121 121 111 2000 

17 Kg  Pao francês, pesando 
aproximadamente 50g cada 
unidade após assado, ... 

250 135 190 135 135 135 190 135 135 190 195 195 135 135 190 135 135 2750 

21 Kg Repolho verde, de primeira 
qualidade, frescos e sãos.... 

19 25 19 19 19 25 19 19 25 25 25 24 19 25 24 19 350 

22 Kg Repolho roxo, de primeira 
qualidade, frescos e sãos.... 

150 
. _ 

2.50 

23 Maço Tempero verde em maps  
composto de cebolinha verde e 
salsinha ... 

20 10 20 10 10 10 10 20 10 10 20 10 10 10 20 10 10 220— 

o I 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 60 

:is.' 2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sós. 48 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sós. 48 ' ;48 ). 
?----- 

4 Cbg AceIga: de primeira qualidade, frescas e sós. 12 ' 12 

6 Cbg Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sós.... '72 72 

10 Cbg Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos ... aproximadamente 300 gramas ... 48 48 ' 

11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sós.... 96 96_ 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 36 36 

13 Cbg Couve flor de primeira qualidade, frescas e sós.... 48 48 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sós... 48 48 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs.... 70 70 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sós.... 160 160 

17 Kg  Pao  francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, ... 200 200 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. ... 122 122 

21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos.... 162 162 

23 Maço Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha ... (50 60 

13.6.3 Secretaria de Assistência Social 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO QUANT  
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e 
sãos. 

200 20 300 100 80 700 

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, 
frescas e sós. 

80 60 20 160 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, 
frescas e sós.  

60 60 20 140 "'- 

4 Cbg Acelga: de primeira qualidade, frescas e sós. 40 30 15 —85 

6 Cbg Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e 
sós.... 

120 100 80  =SW- 

7 Kg Aveia em flocos finos, ... 5 5 

8 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs.... 80 60 10 20 170 

..5_1) 
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10 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos ... 
aproximadamente 300 gramas ... 

500 180 60 740 

11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs.... 

100 480 60 640 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e 
sãos.... 

80 360 20 460 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs.... 150 420 100 670 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sAs.... 150 420 100 670 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e 
sãs. ... 

100 600 100 ..)300---- -- 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sAs. ... 300 720 100 ____1120- 

17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada 
unidade após assado, ... 

600 720 120 1440 

18 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, ... 

200 120 20 340 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos.... 100 300 50 450 

20 Unid 
500 Gr 

Proteína da soja texturizada.... 10 10 

21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 80 90 10 180 

22 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos.... 80 90 10 1811 

23 Maço Tempero verde em magos composto de cebolinha 
verde e salsinha ... 

90 20 110 

13.6.4 Secretaria de Saúde 
ITEM UNID DESCRIÇÃO 

CAPS  QUANT  
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 210 210 — 
2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs. 15 15 
6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 15 15 - 
9 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet....,  contendo até 300 gramas... 6 6 - 
11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs.... '10 _ 10-- 
15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sds.... 50 50 
16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs.... 400 ---400 _ 
17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, ... 60 60 
18 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após assado, ... 60 60 - 

Chopinzinho, 18 de março de 2021. 

Man Lucia Lazarotto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 
6P-11:so  

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

rto Alenc ezendziuk 
refaria Municipale Administração Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 

Secretária Municipal de Saúde 

• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 18/03/2021 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS — ITENS DESERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021. 

VALOR R$ 216.481,23 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária para 2021, conforme Lei n° 3.798/2019 (PPA) e Lei n° :3.833/2020 
(LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1007) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 
06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 
06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 
06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 
03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1388) 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (1309) 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (1308) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 

08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 
08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 
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Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1389) 

Atenciosamente 

RODRIG JA YNSKI  
Contabilidade  

LUCIAN! M'qNTEIRO CENCI 
Fi an  ir  

() 
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ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 5/2021  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 5/2021, de 11 de fevereiro de 2021, para 
Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Giliane Teles Forlin, Pregoeira, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Estimado de 
Contratação — R$ Empresa(s) 

1 - DESERTO 
2 - DESERTO 
3 - DESERTO 
4 - DESERTO 
5 15.722,96 PANIFICADORA BIACH LTDA 
6 - DESERTO 
7 6.811,20 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
8 27.521,10 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
9 14.400,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 

10 4.193,75 PANIFICADORA BIACH LTDA 
11 144,20 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
12 1.496,00 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
13 143,80 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
14 19.666,06 B.  HART  COMERCIO DE  GAS  E AGUA - ME 
15 1.117,80 PANIFICADORA BIACH LTDA 
16 - DESERTO 
17 8.294,00 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
18 4.625,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
19 1.079,50 NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRIÇÃO EIRELI 
20 1.079,50 NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRIÇÃO EIRELI 
21 2.619,75 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
22 2.779,50 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
23 539,58  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
24 2.698,78 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
25 9.567,50 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
26 177,00  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
27 39.512,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
28 21.888,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
29 - DESERTO 
30 9.307,20 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
31 9.321,00 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
32 17.020,40 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
33 3.343,40 PANIFICADORA BIACH LTDA 
34 - DESERTO 
35 858,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
36 8.456,40 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
37 13.953,60 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
38 2.890,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
39 15.569,28 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
40 2.896,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
41 17.588,56 PANIFICADORA BIACH LTDA 
42 434,40 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 



gr.  
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43 13.562,44 PANIFICADORA BIACH LTDA 
44 7.961,76 PANIFICADORA BIACH LTDA 
45 434,40 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
46 15.725,15 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
47 1.823,80 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
48 359,40 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
49 - DESERTO 
50 - DESERTO 
51 20.053,36 PANIFICADORA BIACH LTDA 
52 19.494,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
53 2.516,00 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
54 1.020,00 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
55 574,56 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
56 180.274,50 ADÃO CHECHELESKI 
57 60.070,50 ADÃO CHECHELESKI 
58 253.430,45 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
59 79.471,90  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
60 18.635,50 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
61 109.842,50 ADÃO CHECHELESKI 
62 36.596,50 ADÃO CHECHELESKI 
63 609,28 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
64 89.887,50  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
65 29.962,50  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
66 64.101,60  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
67 21.367,20  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
68 - DESERTO 
69 5.636,40 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
70 7.560,00 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
71 2.044,80 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
72 3.067,84 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
73 - DESERTO 
74 233,10  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
75 3.412,50 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
76 647,50 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
77 - -DFSFRTO 
78 - DESERTO 
79 1.969,50 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME -1 
80 475,60  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
81 9.676,80 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
82 5.177,00 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
83 14,96 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
84 6.437,34 PANIFICADORA BIACH LTDA 
85 12.101,25 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
86 7.900,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
87 12.000,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
88 57.422,24 kt ANDIERSON  ANTONIO  WILMSEN - ME 
89 1.809,50 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
90 5.268,00 NORTE NUTRI PRODUTOS  MEDICOS  E NUTRIÇÃO EIRELI 
91 11.257,35 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
92 8.198,80 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
93 48.416,68 PANIFICADORA BIACH LTDA 
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94 1.935,00 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
95 20.259,40 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
96 1.099,40  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
97 349,00 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
98 18.008,40 PANIFICADORA BIACH LTDA 
99 6.197,44  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
100 1.284,00  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
101 21.597,69 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
102 748,00 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
103 2.206,62 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
104 48.378,00 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
105 16.122,00 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
106 2.619,00 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
107 12.869,46 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
108 73,40 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
109 5.828,00 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
110 36,70 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
111 903,84  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
112 47.015,00 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
113 5.291,00  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
114 - DESERTO 
115 24,99 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
116 20.453,70 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
117 - DESERTO 
118 23.338,10 COMERCIAL BEPETO EIRELI 
119 745,92 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
120 903,96  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
121 3.124,63 PANIFICADORA BIACH LTDA 
122 6.550,40 PANIFICADORA BIACH LTDA 
123 3.647,70 PANIFICADORA BIACH LTDA 
124 606,40  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
125 2.286,90 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
126 49.021,42  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
127 1.218,00 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
128 40.302,96 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
129 13.589,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
130 - DESERTO 
131 - DESERTO 
132 1.329,78  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
133 - DESERTO 
134 1.950,00 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
135 12.259,00 BIESEK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS LTDA 
136 212,51 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
137 30.051,45 PANIFICADORA BIACH LTDA 
138 - DESERTO 
139 38.661,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
140 2.944,10 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
141 - DESERTO 
142 - DESERTO 
143 8.996,40 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
144 3.304,08  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
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145 3.809,82  ANDERSON ANTONIO  WILMSEN - ME 
146 4.281,30 PANIFICADORA BIACH LTDA 
147 594,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
148 - DESERTO 
149 16.007,92 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
150 34,90 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
151 6.051,30 PANIFICADORA BIACH LTDA 
152 5.038,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
153 2.844,80 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
154 2.318,40 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
155 3.348,00 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
156 2.434,60 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
157 1.084,68 PANIFICADORA BIACH LTDA 
158 1.525,00 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA- EIRELI - ME 
159 1.162,50 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
160 1.423,75 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
161 2.785,59 PANIFICADORA BIACH LTDA 
162 14.808,20 A. E. M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
163 3.739,84 ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
164 5.331,10 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
165 2.593,25 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
166 4.179,00 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
167 3.738,00 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
168 6.397,30 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
169 13.459,40 AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - ME 
170 3.190,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 

CHOPINZINHO - PR 12 de março de 2021 

Gilian Forlin 
P egoeiro 
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---- TLA o rk 'clip cS 
ITEM UNID I 

- 
DESCRIÇÃO 

1 
Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos... 

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs... 
3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sãs... 
4 Cbç Acelga: de primeira qualidade, frescas e sás... 
6 Kg Achocolatado em pó, sem traços de leite ou lactose, enriquecido com vitaminas 

(vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 e acido folico),... 
16 Cloç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs... 
29 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de aveia após 

limpeza e classificação... 
34 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs... 
49 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet....  
50 Cbg Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos... 
68 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. 

--- 
73 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 
77 Cbg Couve flor de primeira qualidade,, frescas e sãs.... 
78 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. ... 
114 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sas. ... 
117 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 
130 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, de boa 

qualidade com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e homogênea. ... 
131 Kg  Pao  integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 

assado, de boa qualidade com miolo macio e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. ... 

133 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. ... 
138 Unid 

500 Gr 
Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja texturixada. ... 

148 Mago Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas e 
sãs, ... 

thz)/o/12.1 
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ORÇAMENTO PARA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: COMERCIAL BEPETO EIRELI  

CNPJ / CPF: 38.280.242/0001 - 

Porte da Empresa: PEQUENO PORTE  

Endereço: RUA SABIN° CENI - 5198  

Nome do Responsável: TIAGO NUNES DE ALMEIDA  

Telefones para contato: (46) 999426326  

Local e Data:CHOPINZINHO , 17 DE MARÇO DE 2021  

is. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de R$ 5,90 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de R$ 2,80 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

3 

• 
Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de R$ 3,20 

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

4 Cbg AceIga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

5 Kg Achocolatado em pó, sem tragos de leite ou lactose, enriquecido com vitaminas 
(vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 e ácido fálico), aspecto p6 homogêneo cor 
própria do tipo, cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em p6, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, sacarina sádica. Pode 
conter edulcorantes naturais. Não deverá conter glúten. Embalagem em sacos de 
polietileno atóxico, contendo até 350 gramas e prazo de validade no mínimo de 6 
meses da data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

Assinado de forma digital por 
COMERCIAL BEPETO COMERCIAL BEPETO 

EIRELI:38280242000159 EIRELI:38280242000159 
Dados: 2021.03.18 22:05:36 -03'00' 



embalagens danificadas. 
6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

7 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de aveia após 
limpeza e classificação. Valor nutricional na porção de 30g: no mínimo 15g de 
carboidratos, no mínimo 4,0g de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. 
Apresentação em embalagem de papel ou em sacos de polietileno atóxico 
transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo até 1 Kg e prazo de 
validade no mínimo de 6 meses da data de entrega do produto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
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• 
Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado R$ 11,98 

para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

9 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha de trigo integral, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleos vegetais, amido de milho 
ou fubá, castanha de caju e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante 
natural Pode conter edulcorante artificial sucralose. Sem gordura  trans.  Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo 
até 300 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 
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Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado R$ 5,80 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas  

pouco aproveitamento do produto. 
11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. 

No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de R$ 4,60 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e s5s. No ponto de maturação adequado R$ 5,80 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
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utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de aproximadamente 300 gramas 
cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação R$ 6,80 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

1116 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação R$ 2,30 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

17 Kg  Pao  francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e homogênea. 
Ingredientes: farinha trigo, fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do produto: no caso de 
pães com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 

18 

III devendo 

Kg pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo macio e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada,  

conter data de fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

20 Unid 
500 
Gr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja texturixada. Pode conter 
glúten, e alérgicos: derivado de soja, traços de aveia, trigo, centeio, cevada, 
amêndoa, amendoim, castanha de caju, castanha-do-pará, avelã, macadâmia, noz-
peck  pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá conter: no mínimo 8g de 
carboidratos, 20g de proteínas, e no máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação R$ 2,99 
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adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

22 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

23 

• 

Maço Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e salsinha frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada maço, 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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ORÇAMENTO PARA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: b  ee„:/2 !/h 2-7'1)4  

CNPJ / CPF.  J000.(-(33 

Porte da Empresa.  .(317.i.Ç-  P-0 el-A-xo 1; -  

Endereço: /fl C S /  

Nome do Responsável:,/7 (2.  

Telefones para contato( 4i3 J 2..I)7,2 2  

Local e Data.  6)19 M m •2--i 44 h'  al'  ri-- .a/03/ 2C sgi  

• bs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

61  

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos,  
com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

1 1 iz 9 

3 

110  

Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

r Lb,—  
Q1 7  

4 Cbg Acelga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

0 / 
4101  '0 6( 

) 

5 Kg Achocolatado em pó, sem tragos de leite ou lactose, enriquecido com vitaminas 
(vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 e ácido fólico), aspecto pó homogêneo cor 
própria do tipo, cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em p6,  
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, sacarina sõdica. Pode conter 
edulcorantes naturais. Não deverá conter glúten. Embalagem em sacos de polietileno 
atóxico, contendo até 350 gramas e prazo de validade no minimo de 6 meses da data 
de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
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do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

J ile Q 
) Jj 

7 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza 
e classificação. Valor nutricional na porção de 30g: no mínimo 15g de carboidratos, no  
minimo 4,0g de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagem de papel ou em sacos de polietileno atóxico transparente intacto e 
hermeticamente vedado, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 
meses da data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

1.6-
1(
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Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

9 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha de trigo integral, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleos vegetais, amido de milho ou fubá, 
castanha de caju e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante natural Pode 
conter edulcorante artificial sucralose. Sem gordura trans. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo até 300 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

/ 
p g l qo 

10 

ilk  

Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas 
e pouco aproveitamento do produto.  

e  0 g 
tj 

1 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No  
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis  
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

( 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
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utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

14 Mago Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de aproximadamente 300 gramas 
cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado.  

J-- 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

6 ; 9 

10  16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

)---/ 

17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e homogênea. 
Ingredientes: farinha trigo, fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do produto: no caso de 
pães com fabricação superior a um dia anterior A data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 

1
?... 
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Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo macio e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior A data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 

, 

( 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

1  
4::;, C)  

20 Unid 
500 
Cr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja texturixada. Pode conter 
glúten, e alérgicos: derivado de soja, traços de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, 
amendoim, castanha de caju, castanha-do-pará, avelã, macadAmia, noz-pecã, 
pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá conter: no mínimo 8g de 
carboidratos, 20g de proteínas, e no máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
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21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. 
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22 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 
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Mago Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico de aproximadamente 200 gramas cada maço, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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ORÇAMENTO PARA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

,P4inoy) T.0,4  

CNPJ / CPF.  60 • 
Porte da Empresa: . 

Endereço. . 4/3.4.141-  .t 411  

Nome do Responsável:... 

Telefones para contato.  .P.62) 0).411  ...Y.) es  
Local e Data:. Z:12  oms.pe•441). • le.. • • • ••• es , 

Ilbs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

t as 
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2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

CN  95 
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4 Cbg Acelga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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5 Kg Achocolatado em pó, sem traços de leite ou lactose, enriquecido com vitaminas 
(vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 e ácido fólico), aspecto p6 homogêneo cor  
própria do tipo, cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em pó, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, sacarina sádica. Pode conter 
edulcorantes naturais. Não deverá conter glúten. Embalagem em sacos de polietileno 
atóxico, contendo até 350 gramas e prazo de validade no mínimo de 6 meses da data 
de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
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do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

6 Cbg Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 
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7 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza 
e classificação. Valor nutricional na porção de 30g: no mínimo 15g de carboidratos, no 
minimo 4,0g de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagem de papel ou em sacos de polietileno atóxico transparente intacto e 
hermeticamente vedado, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 
meses da data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 
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Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

,A L i ca 
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9 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha de trigo integral, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleos vegetais, amido de milho ou fubá, 
castanha de caju e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante natural Pode 
conter edulcorante artificial sucralose. Sem gordura trans. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo até 300 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
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Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado  
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas 

pouco aproveitamento do produto. 
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11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

c-f, 070  
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12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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13  Clog  Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
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utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor  
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de aproximadamente 300 gramas 
cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 
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16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

7) 010 
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17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e homogênea. 
Ingredientes: farinha trigo, fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do produto: no caso de 
pães com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 

0 

18 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo macio e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 
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19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado para o  
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

20 Unid 
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Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja texturixada. Pode conter 
glúten, e alérgicos: derivado de soja, traços de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, 
amendoim, castanha de caju, castanha-do-pará, avelã, macadárnia, noz-pecã, 
pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá conter: no mínimo 8g de 
carboidratos, 20g de proteínas, e no máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
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21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. 
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22 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 
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Maço Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e salsinha frescas e sãs,  
no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de  
polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada mago, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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ORÇAMENTO PARA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

Empresa:. ED  A  

CNPJ/CPF. j/Cc  

Porte da EmpresaTh 

Endereço:. gc' 

Nome do Responsável.  (LiC 

 

 

Telefones para contato. ,6 cfl 

• bs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo CNPJ) 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 
1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 
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2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor caracteristicos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

- A5 

111  

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de  
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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4 Cbç Acelga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
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5 Kg Achocolatado em pó, sem traços de leite ou lactose, enriquecido com vitaminas  
(vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 e acido fólico), aspecto p6 homogêneo cor  
própria do tipo, cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em p6, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, sacarina sódica. Pode conter 
edulcorantes naturais. Não deverá conter glúten. Embalagem em sacos de polietileno 
atóxico, contendo até 350 gramas e prazo de validade no minimo de 6 meses da data 
de entrega do produto. Reposição do produto: no caso.cle alteração do mesmo antes 
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do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 6---, 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
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cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

7 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza •a 1  Ar.,.:  
e classificação. Valor nutricional na porção de 30g: no minimo 15g de carboidratos, no  
minimo 4,0g de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagem de papel ou em sacos de polietileno atóxico transparente intacto e 
hermeticamente vedado, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 
meses da data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 
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Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado A 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor •:--1-1(CAl 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

9 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha de trigo integral, farinha  
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleos vegetais, amido de milho ou fubá, --TV, /LI 
castanha de caju e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante natural Pode 
conter edulcorante artificial sucralose. Sem gordura trans. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo até 300 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

10 

11  

Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 9 , ,26 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas 
e pouco aproveitamento do produto. 

11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No / -) 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes Ic-,1 04- ---) 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de  
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestívei s ---
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado C, (lS - i i oz...  
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
caracteristicos. Não deverãe0Star dlinifidaaisVoPleg6et citiOfetem sua aparência e 

41.1 
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utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de aproximadamente 
300 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

! 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de aproximadamente 300 gramas 
cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

C4 c---, 
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.maturação 

Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 

adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

L c,5  
()I i 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

r)
,  So  ioo 

17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e homogênea. 
Ingredientes: farinha trigo, fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do produto: no caso de 
pães com fabricação superior a um dia anterior á data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 

--7) ct, ,- 
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10  

Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após  
assado, de boa qualidade com miolo macio e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 

't 1  --- 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

.\a p.r, 
---' 

20 Unid 
500 
Gr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja texturixada. Pode conter 
glúten, e alérgicos: derivado de soja, tragos de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, 
amendoim, castanha de caju, castanha-do-pará, avelã, macadâmia, noz-peck  
pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá conter: no mínimo 8g de 
carboidratos, 209 de proteínas, e no máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

2n g.,.--)  
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21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

ti  co  
1% v- 

22 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado  
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atoxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

tail  kol .-) 
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10 

Mago Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e salsinha frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico de aproximadamente 200 gramas cada mago, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado.  

C. cro 
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Municipio de Chopinzinho ... , 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SECRETO N° 046/2021. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021  

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PROFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que I  

DEC 

Art. 1  

nomeia a Comissão  

"Art. 

RG 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cadas 

Art.  

permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont 

e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:  

ETA:  

— Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação: 

° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

.ssão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar, 

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Municipio 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021. 

OS. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021  

Edon  Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no 
Municípios do S  

DI  
EDIÇÃO N° 

iário Oficial dos 
oeste do  Parana  
MS 
de 0,3 CJ/2021 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

  

DECRETO  N° 005/2021,  DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63. inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1°  - Ficam nomeados o Sr. Neide Mannéz Caldato, CPF n° 023 594429-70, 

RG n' 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros. para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber. examinar, montar processo licitatório. fazer visto-ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2°  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51. da Lei n° 8.666t 993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR„,i0OiE--J),NEIRO DE 2021 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipos do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO Nr..Z. -11,  de  C72.  /:,,*1._/2021 
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DECRETO N° 018/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n' 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6. Sra. Giliane Teles  Fortin  CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10 282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n 037 281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Municipio de Chopinzinho para o exercicio de 2021.  

Art.  20  - Ficam igualmente nomeados a Sra Ciecia Steilmann  Weber.  CPF n' 

021.532.509-51. RG n° 6.539 685-8/PR e a Sra. Micheli  Leticia Dietrich.  CPF n° 081.079 229-05 e 

RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado o 

Decreto n°53412019, de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto n. 006/2021, de 07 de janeiro de 

2021. e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPIN kNHO. PR7-E NEIRO DE 2021 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no  Dario  Oficiai dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N' .2)17)  de  Al  .,01/2021 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 19/03/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS — ITENS 
DESERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á para Aquisição Futura de 
Gêneros Alimentícios — [tens Desertos Processo 9/2021, Pregão 5/2021, constante no Termo de 
Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGA0 NA FORMA PRESENCIAL. 

Atenciosamente, 

André Felipe-  oraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1221/2021 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de 

Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro 

de Preços, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 

10.520/02, bem como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal aplicável. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual e compatibilidade -;om o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 22 de março de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO  LICITATORIO Ng 53/2021  

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SE- 

CRETARIAS MUNICIPAIS - ITENS DESER- 
TOS/FRACASSADOS. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2021  

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, medi-
ante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 05/2021, torna público para conheci-
mento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, colorme des-
crito neste Edital e seus Anexos: 

efipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2021. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:00 (NOVE) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzinho 
—  Parana.  

1.1 - 0 procedimento licitatório que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal n° 
151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no que couber 
a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e 
Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

1.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adia-
da para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2 — OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de pregos pera contrata-
ção futura e eventual de GENEROS ALIMENTICIOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS— ITENS DE-
SERTOS/FRACASSADOS, para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Termo de Re-
ferência, Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Preços. 

2.2.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 

2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo cio Edital, os 
seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
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Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3 — DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e retirada do mesmo 
Aii,por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procopio Kurpel, 1.3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 

13:00 as 17:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os en-
velopes, recebendo-os de volta lacrados, ou como estiverem. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM  FIR  MA RECO- 

iihNHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos para 
Wformular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os de-

mais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu-
ra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expres-
sos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que com-
prove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento ofici-
al de identificação que contenha foto. 
4.5.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, caracte-
rizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras pe-
nais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de porte e demais comprovan-
tes, deverão ser entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão, separados dos envelopes de "Froposta de 
Preços" e "Documentos de Habilitação". 
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4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante 
legal, a Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelo-
pes n° 01 - Proposta de Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitat6rio deverão atender previamente as seguintes condições: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Para os itens: 56, 58, 61, 64, 66 e 104, poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja perti-
nente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital. 

c.1) Para os demais itens, poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microem-
presa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabe-
lecido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social 
seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital, e que não 
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 1:23/2006. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 

3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autorida-
de ligada A contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissi-
onada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licita-
tórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de 
Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguineos, por afinidade ou 
por adoção, em linha reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

— Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liqui-
dação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando aplica-
das por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administração pública, ou 
que possua restrições quanto á capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jffidica, ido-
neidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusu-
las e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  41 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, 
com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2021 
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ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2021 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE.  
CNPJ:  

110.4 — Não  sera  admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por  facsimile  e/ou  Internet.  

5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preambulo, até 
a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Prego apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  portu-
guesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal 
do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico  (e-mail)  
para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo cargo na empresa, do responsável 
pela mesma. 
c) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta, será 
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deverá ser composto de no  maxi-
mo, DUAS casas decimais após a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso  sera  considerado este Ultimo. 

W) Para fins de oferta  sera  considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO E TOTAL de cada item, 
que compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Constar a marca do produto oferecido, e quando existir, também o modelo e/ou referência. 
h) Constar o prazo e o local de entrega. 
i) Não serão aceitos pregos cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, con-
forme termo de referência (anexo 1). 
j) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
k) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
I) A proposta comercial devera ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
m) A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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g  

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário 
e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e 
verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamente 
incompativeis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas  sera  efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoeiro 
procederá à classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO do ITEM, co-
meçando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior preço para o item.  

Sera  classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o menor pre-
ço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no  maxim,  10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no minimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lan-
ces verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrila de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Antes da classificação definitiva de preços, para os itens de ampla participação (aqueles  corn  o valor de 
contratação acima de R$ 80.000,00), caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2° do artigo 44 

mikcla Lei Complementar n° 123/2006 e  LC  Municipal n° 049/2009, ou seja, propostas apresentadas por 
1pm icroempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço 

ofertado 
7.9.1 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior aquela considerada, até então, vencedora do certame. 
7.10 - Dos itens relativos As cotas principais e reservadas para ME/EPP: 

7.10.1 - Se a mesma licitante sagrar-se vencedora do item relativo à cota reservada para ME/EPP, 
bem como do item de ampla participação, prevalecera para ambos o menor preço ofertado dentre eles. 

7.10.2 - Não havendo licitante vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao ven-
cedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

7.10.3 - Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora da cota reservada ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota reservada. 
7.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabili-
dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.12 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de menor preço UNITÁRIO DOS PRODUTOS, nos termos do inciso X do  art.  4°, da Lei n.° 
10.520/2002. 
7.13 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
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7.14 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances, 
adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decorrentes da 
Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.15 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.16 — Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
7.17 — Declarada a melhor proposta, será examinada a documentação de habilitação. 
7.18 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 8.13. 

1.13.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Regular Relativa aos Tributos Federais e 
Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalen- 
te, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equiva- 
lente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apre- 
sentação de Certidão Regular emitida pela CEF. 
8.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Regular 
emitida eletronicamente através do  site  http://www.tst.jus.br. 
8.7 — Consultas: 
8.7.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

oe't does - ), que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Iniclôneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - CadasIro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR I  
8.8 - Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em anexo). 

ift8.9 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
111Pneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 

disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo) 
8.10 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  Para-
na,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.636/93 (con-
forme modelo em anexo). 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 8.1 deste edital, devera apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 8.2 a 8.12, também os 
seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores. 
Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria  en  exercício. 
IV - no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o apro-
vou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei 
n°5.764, de 1971. 
V - no caso de associação de produtores: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial 
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ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
VI - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a:ividade as-
sim o exigir. 
VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VIII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) repre-
sentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularida-
de fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pro-

eponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à  Ad  mi-
nistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revo-
gar a licitação. 
8.16 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equi-
pe de Apoio ao Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pre-
goeiro. 

9— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
9.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologa-
rá o procedimento licitatório. 

10— DOS RECURSOS 

010.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem 
inconsistentes ou meramente protelatários. 

11 — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte, procederá emissão de Ordem de Compra/Requisição de Fornecimento ou outro instru-
mento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na 
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quanti-
dades, bem como os respectivos pregos registrados, devendo a execução ser efetuada conforma o item 12 
deste edital. Quando da execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir a nota fiscal 
em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de Administração. 
11.2 — A entrega dos produtos será de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
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11.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante a inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
11.4 - Os prazos de que tratam o item 12.1 e 12.2, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quan-
do solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

12— PRAZOS DE ExEcugÃo E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 - Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo 
algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emis-
são da NE. 
12.2 - Os produtos solicitados deverão ser entregues parceladamente, conforme necessidade da Secretaria  

OM  unicipal de Educação, Cultura e Esportes - SMECE, em Chopinzinho-PR, nos locais (escolas, creches,  etc...)  
indicados no Cronograma de Aquisições fornecido pela SMECE. 
12.3 - Os quantitativos deverão ser entregues na sua quantidade liquida, não  sera  levado em consideração o 
peso das embalagens. 
12.4 — Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, carnes  in  natwa e proces-
sadas deverão ser entregues conforme cronograma que será informado pelas secretarias, os produtos que não 
atenderem as exigências especificadas, não serão recebidos. 

13— DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

13.1 — 0 transporte dos produtos, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as 
normas vigentes de segurança e transporte, temperatura e embalagens especificas exigidas para cada produ-
to, não podendo ter produtos misturados (quando hortifruti/carnes), em veiculo limpo, com cobertura protetora 
para a carga, de forma que mantenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora descumpra os 
quesitos de transporte, a Administração Municipal não receberá os produtos e poderá rescindir o contrato com 
a empresa, conforme o item 16 deste Edital. 
13.2 — Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verifica-
dos os prazos de validade e o estado de conservação dos produtos e das embalagens. 
13.3 - Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens 
(Portaria 690/2018, Retificada pela Portaria 925/2018). 

013.4 - Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a 
substituf-los, sem prejuízo para Administração Municipal. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados a CONTRATADA sanções previstas 
neste edital e na legislação vigente. 
13.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas neste Edital. 
13.6 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto nos itens 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
13.7 - Nos termos do  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatizacão e Quali-
dade Industrial (CONMETRO). 

14— DO PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega 
definitiva dos produtos, objeto do certame, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Admi-
nistração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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14.2 - A contratada ficara obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudanga de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
14.3 - Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrao por conta dos recursos das seguintes rubri-
cas orçamentarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.3C) Fonte 103 
(1007) 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) Secre-
taria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 
Fonte 510 (1004) 03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 
08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) Secretaria de SaCide 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 

oF onte 303 (1305) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1389). 
14.3.1 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentaria devera ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos pagamentos ficara condici-
onada a apresentagão da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do  site  http://www.tst.jus.br, em 
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos se-
rão efetuados exclusivamente através de dep6sito na Conta bancaria de titularidade da Contratada. 
14.4 - A execução do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sendo que esta não estará obrigado a contratar a quantidade total 
dos produtos constantes do Termo de Referência. 
14.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equ valente aos 
aplicaveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15 — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

015.1 - Os preços registrados poderao ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços  Du  pela não 
observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temporariamen-
te impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos 
termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

16 — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetaria ou reajustamento de preços, e somen-
te  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alinea "d", da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porem de consequências ircalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do principe, configurando alea econômica extraordinaria e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municipio de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manu- 
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tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e propor-
ção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela origina-
do, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, 
ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da pro-
posta comercial. Dever-6 também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornece-
dores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, 
para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos cs dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posterior-
mente a majoração dos pregos. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigen-
tes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos forneci-
mentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 

4.17_ DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS 

17.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspen- 
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
17.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
17.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretaria; 
17.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
17.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
17.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
17.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos a 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
17.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Adminis- 
trativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
17.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — Cle- 
vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
17.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Administrativo Gislaine 
Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
17.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; Substituto — ltatiana 
Campigotto  Della  Costa, Auxiliar Administrativo. 
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17.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
17.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder confor-
me clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
17.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

018. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes pi-Micas:  
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o ob-
jetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato. 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
18.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian- 

liptamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive decla-
rando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam ins-
pecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 

execução do contrato. 

19— PENALIDADES 

19.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
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, 

19.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 

ecorreção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
19.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

4,1,19.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
lipTANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

19.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta -ecolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
19.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente  sera  cobrado judicialmente. 
19.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado c seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
19.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
19.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
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19.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

20- DA RESCISÃO 

20.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
20.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
20.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja corveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 

020.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos norma:ivos aplicá-
veis. 
20.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas ncs artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
20.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
20.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
20.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
20.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
20.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
20.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
20.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução da ARP/Contrato. 
20.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
20.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
20.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
20.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
20.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
20.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

21 - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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21.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo 
deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

22 - DA PUBLICIDADE 

22.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal Ofici-
al do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

23— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4,23.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n°8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 
— Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

24— DA SUCESSÃO E FORO 

24.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante q Jalquer mu-
dança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 Instru-
mento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ficar ajustado. 

25— ANEXOS DO EDITAL 

25.1 — E facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não descarac-
terizem suas finalidades. 

26— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• 26.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou mediante 
provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedi-
mentos inerentes aos recursos quanto 6 concessão de prazo para contraditório. 
26.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o principio da vinculaçâo ao instrumento convocatório. 
26.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados presen-
tes. 
26.4 — E facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabili-
dade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção 
de modo formal. 
26.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei n.° 8.666/93, se 
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pro-
cesso licitatório. 
26.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Ate a entre-
ga da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabiveis, se a contra-
tante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 



N.4.11  Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

26.7 — Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
26.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
26.9. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser reali- 
zados pela forma eletrônica, através dos e-mails: : , ou pelo Correio, via SEDEX, 
ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 es 12:00 e das 13:00 
ás 17:00 horas. 
26.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
26.11 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer do-
cumentos relativos a esta licitação. 
26.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho- 
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

4)26.13 - Os casos omissos serão resolvidos â luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princí-
pios gerais de direito. 

Chopinzinho, 22 de março de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações • 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Educação, Cultura e Esporte; Assistência Social; e 
Saúde. 

e  2 DESCRIÇÃO  
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DE-
SERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021, conforme condições, especifica-
ções, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e 
Plano de Aplicação Anexo I, cabendo és Secretarias solicitantes informar se os mate-
riais ofertados atendem as exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  UNIT 
R$ 

1 970 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

5,90 5.723,00 

2 223 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, 
frescas e s5s. No ponto de maturação adequado para o con-
sumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos, com to-
das as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

2,80 624,40 

3 1188 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas 
e sás. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi-
gente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

3,20 3.801,60 

• 
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produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

4 147 Cbç AceIga: de primeira qualidade, frescas e sás. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

8,64 1.270,08 

5 15 Kg Achocolatado em pó, sem traços de leite ou lactose, enri- 
quecido com vitaminas (vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 
e ácido fólico), aspecto pó homogêneo cor própria do tipo, 
cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em pó, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, 
sacarina sódica. Pode conter edulcorantes naturais. Não de-
verá conter glúten. Embalagem em sacos de polietileno atóxi-
co, contendo até 350 gramas e prazo de validade no mínimo 
de 6 meses da data de entrega do produto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimen-
to do prazo de validade, prazo de validade vencido e embala-
gens danificadas. 

106,70 1.600,50 

6 1467 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

4,89 7.173,63 

7 155 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de 
grãos de aveia após limpeza e classificação. Valor nutricional 
na porção de 30g: no mínimo 15g de carboidratos, no mínimo 
4,0g de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. Apre-
sentação em embalagem de papel ou em sacos de polietileno 
atóxico transparente intacto e hermeticamente vedado, con-
tendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses 
da data de entrega do produto. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e embalagens danifi-
cadas. 

31,88 4.941,40 

8 520 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característi-
cos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 

11,98 6.229,60 
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obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quanti-
dade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

9 6 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes:  fan-  
nha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fálico, óleos vegetais, amido de milho ou fubá, castanha 
de caju e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante 
natural Pode conter edulcorante artificial sucralose. Sem gor-
dura  trans.  Apresentação em embalagens de polietileno ató-
xico intacto e hermeticamente vedado, contendo até 300 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

69,80 418,80 

10 1038 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico devendo conter obriga-
toriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas e pouco aprovei-
tamento do produto. 

5,80 6.020,40 

11 3896 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujida-
des, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

5,68 22.129,28 

12 2496 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi- 
gente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

4,60 11.481,60 

13 1218 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico devendo conter obriga- 

5,80 7.064,40 
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toriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

14 1068 Ma- 
90 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característi-
cos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno at6xico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de aproxi-
madamente 300 gramas cada maço. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

7,67 8.191,56 

15 9070 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

6,80 61.676,00 

16 3680 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno atáxico devendo con-
ter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quan-
tidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto fora do ponto de matura-
gão adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

2,30 8.464,00 

17 4450 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade 
após assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de 
cor suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: farinha 
trigo, fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi-
gente. Reposição do produto: no caso de pães com fabrica-
ção superior a um dia anterior é data de entrega, mal assa-
dos, queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 

7,74 34.443,00 

18 400 Kg  Pao  integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com miolo ma-
cio e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresen-
tação em embalagens de polietileno, com quantidade solicita-
da, devendo conter data de fabricação e data de validade. 

22,67 9.068,00 
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Reposição do produto: no caso de pães com fabricação supe-
rior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, quei-
mados, amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 

19 572 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de matu- 
ração adequado para o consumo. Intactos, com todas as par- 
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentaçáo 
em embalagens de polietileno at6xico em quantidade confor-
me solicitação. Reposição do produto: no caso de partes mui-
to estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado 
("verde"), murcho e/ou danificado. 

16,90 9.666,80 

20 10 Unid 
500 
Gr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja 
texturixada. Pode conter glúten, e alérgicos: derivado de soja, 
traços de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, amendoim, 
castanha de caju, castanha-do-pará, avela, macadárnia, noz-
peca, pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá 
conter: no mínimo 8g de carboidratos, 20g de proteínas, e no 
máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico transparente, contendo 500 gramas. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade ven-
cido e embalagens danificadas. 

19,98 199,80 

21 692 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno at6xico devendo con-
ter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quan-
tidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto fora do ponto de matura-
cão adequado, murcho e/ou danificado. 

2,99 2.069,08 

22 330 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno atoxico em quantida-
de conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação 
adequado, murcho e/ou danificado. 

5,97 1.970,10 

23 390 Ma- 
ço 

Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e 
salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujida-
des, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

5,78 2.254,20 
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polietileno at6xico de aproximadamente 200 gramas cada 
mago, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme 
lei vigente. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 216.481,23 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 216.481,23 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais, e vinte e três centavos), divido conforme: 

2.3.1 Valor total estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: R$ 138 133,80 — 
deste montante, R$ 132.492,50 para atendimento do Programa Municipal de Ali- 
mentação Escolar e R$ 5.641,30 para atendimento das demais necessidades da 
Secretaria; 

2.3.2 Valor estimado Secretarias de Administração: R$ 8.018,58; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social: R$ 65.414,30; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Saúde: R$ 4.914,55. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1007) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 
06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 
06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 
06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) 

3.2 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 
03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 

3.3 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 
08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 

3.4 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1389) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGA-
MENTO 

5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. 

5.2 Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho 
— PR, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho emiti- 
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das pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão tia NE. 
5.2.1 Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, 

carnes  in  natura e processadas deverão ser entregues conforme cronograma que  
sera  informado pelas secretarias, os produtos que não atenderem as exigências 
especificadas, não serão recebidos. 

5.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apon-
tadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções apresentados pelos produtos fornecidos. 

5.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

5.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desa-
cordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

5.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 

5.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresenta-
cão da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de 
Finanças. 

5.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morató-
nos mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 
serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo 
os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com reda-
ção dada pela Lei 11.960/091. 

5.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos gêneros alimentícios, efetivamente entregues, conforme ne-
cessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a 
quantidade total dos alimentos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden- 

do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solici- 
tantes. 

6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
6.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretaria; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
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6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, 

Oficial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
6.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 

Substituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Ad-

ministrativo Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; 

Substituto — Itatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contra::o as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARID/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravi-
dade da situação e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto 
com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciên-
cia à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo dos produtos. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, berr como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
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7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-
cede o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
cães assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-
ção. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata c  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. • DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-

cindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente co-
nhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fa-
ce ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes cia rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judi-
cialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  So Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PA,RANik 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-

ções e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escri-
ta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 
pelo gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, inde-
pendentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas ur-
gentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposigdes anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previs-
tas na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quan-
titativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e  seas  anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, ad-
vertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos va-
lores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 
adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine-
xecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, corresponden-
te a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite 
máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 
por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-
tares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fa-
ce ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CON-
TRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-

ções e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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• 
12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante iodo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cu,a intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção 
ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefini-
damente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciti-
vas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/F'R, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

13 PLANO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
13.1 Justificativa 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escri-
ta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 
pelo gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no Contrato. 
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Faz-se necessário novo processo para aquisição dos Gêneros Alimentícios supracitados, re-
ferente aos itens desertos do Processo 9/2021, Pregão Presencial 5/2021, realizado em 02 de 
março de 2021. Conforme informação das Empresas participantes no processo, os itens não 
cotados, DESERTOS, estavam com preços abaixo do praticado no mercado na data da reali-
zação do Pregão 
13.1.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
A Secretaria de Educação, por meio do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PMAE), 
fornece uma alimentação de qualidade atendendo todos os alunos matriculados na rede mu-
nicipal de ensino, atendendo mais de 2.010 estudantes em 15 estabelecimentos de ensino 
(Escolas e Centros de Educação Infantil), além da Escola Maria Thereza Fungo, a qual o Mu-
nicípio mantém convênio com o Estado. 
Conforme segue a legislação, devem ser ofertadas nos Centros Municipais de Educação In-
fantil (CMEIS) quatro refeições diárias, nas Escolas de ensino em tempo integral três refei-
ções e nas demais escolas de ensino em período parcial duas refeições diárias, garantindo a 
ingestão adequada de calorias e nutrientes específicos para cada faixa etária. 
A oferta de uma alimentação escolar saudável e de qualidade no âmbito escolar contribui pa-
ra o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem, e um melhor rendimento escolar dos alu-
nos, além da formação de hábitos alimentares saudáveis através da alimentação adequada e 
ações de educação alimentar e nutricional. 
Além da aquisição dos alimentos para a Merenda Escolar, também se faz necessário para 
atendimento da Secretaria de Educação, que é composta pelas unidades, dos Departamentos 
de Gestão da Estrutura de Educação, de Coordenação Pedagógica, de Cultura e de Esportes, 
possuindo entorno de 497 servidores prestando atendimento na  area  da educação. Objeti-
vando atender da melhor maneira possível as necessidades de toda a secretaria, bem como 
para o atendimento de atividades extracurriculares, culturais e esportivas, para a formação 
continuada dos profissionais da educação, para comemoração ao Dia do Professor, para os 
eventos de festividades, da Páscoa, do Dia das Crianças e do Natal, necessita adquirir os gê-
neros alimentícios solicitados. 
13.1.2 Secretaria Municipal de Administração: 
A Secretaria de Administração — Setor de Compras, é a mantenedora do Posto de Bombeiros 
Comunitários do Município, onde fornece os alimentos consumidos pelos agentes nos perío-
dos em que permanecem em plantão no posto, são fornecidos alimentos para três refeições 
diárias (café, almoço e jantar), para três agentes, em tempo integral. 
13.1.3 Secretaria Municipal de Assistência social: 
A Secretaria de Assistência Social desenvolve projetos de resgate da convivência sócio fami-
liar e de convivência e fortalecimento de vínculos (Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos — SCFV), para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encontros de so-
cioconvivência são disponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: 
café, almoço e lanches. As refeições - café e almoço, são servidos as crianças e adolescen-
tes que participam do Projeto à Caminho do Futuro e Projovem, este serviço é de Proteção 
Social Básica — PSB, conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de Servi-
ços Sócio Assistencial As refeições — lanches são servidos para os participantes dos projetos 
que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, adolescentes e idosos 
da cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os demais 
usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de Assistência Social — 
CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados a fa-
mílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de 
atendimento do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social — PAEFI. Ainda é 
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necessário disponibilizar alimentação para as crianças e adolescentes que estejam em situa-
ção de acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da 
vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos. Ainda desde 2019 a Secretaria implantou o Pro-
jeto Gestante Indígena Guarani e Kaingang, "Projeto Ser Gestante Indígena — Necessidades 
Psicossociais, Complementação alimentar e acompanhamento do desenvolvimento do recém 
nato", pelo qual a Secretaria fornece legumes, frutas, verduras, carnes e leite as gestantes in-
dígenas destas Comunidades. Fazendo-se necessários a aquisição dos gêneros alimentícios 
solicitados. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Saúde: 
A Secretaria de Saúde possui 17 estabelecimentos prestando serviços na  area  da Saúde, dos 
quais, 07 estabelecimentos tem atendimento ao público diário, e 10 estabelecimentos em dias 
alternados.  Sao  192 servidores lotados na Secretaria, aos quais fornece alimentos como: ca-
fé, açúcar, chá e erva. Os demais alimentos solicitados no processo, são necessários para 
serem fornecidos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem du-
rante o dia nas oficinas do  CAPS  e também para alguns programas de promoção e prevenção 
a saúde desenvolvidos na Academia Municipal de Saúde. 
13.2 Da Destinação: 
13.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
13.2.2 Para atendimento/fornecimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar 
(PMAE), direcionadas as Escolas e CMEIS Municipais: Escola Rural Municipal Professora 
Angélica Dalacosta Batistuz, que atende atualmente em torno de 101 alunos; Escola Rural 
Municipal Mario Bettega, que atende atualmente em torno de 101 alunos; Escola Rural 
Municipal Nilo Peganha, que atende atualmente em torno de 35 alunos; Escola Rural Mu-
nicipal Presidente Costa e Silva, que atende atualmente em torno de 54 alunos; Escola Ru-
ral Municipal Visão do Futuro, que atende atualmente em torno de 39 alunos; E:scola Mu-
nicipal Coronel Santiago Dantas, que atende atualmente em torno de 252 alunos; Escola 
Municipal de Excelência, que atende atualmente em torno de 254 alunos; Escola Municipal 
Presidente Tancredo Neves, que atende atualmente em torno de 207 alunos; Escola Muni-
cipal Tasso Azevedo da Silveira, que atende atualmente em torno de 407 alunos; Centro 
de Educação Integral Maria Evanira Silvério, que atende em torno de 300 alunos; Centro 
Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, que atende atualmente em torno de 108 alu-
nos; Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, que atende atualmente 
em torno de 89 alunos; Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, que 
atende atualmente em torno de 95 alunos; Centro de Educação Infantil Cristo Rei, que 
atende atualmente em torno de 146 alunos; Centro de Educação Infantil Oneicle Secatto 
dos Santos Empresa, que atendera em torno de 122 alunos; e para a Escola Maria Thereza 
Fungo. 
13.2.3 Para fornecimento em cursos e capacitações realizados pela Secretaria, Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes (Departamento de Gestão da Estrutura de Educação, Depar-
tamento de Coordenação Pedagógica, Departamento de Cultura, Departamento de Esportes 
— Ginásio de Esportes Dionisto Debona), onde são fornecidos alimentos como chá, café, chi-
marrão, sucos, agua, bolachas,  etc.;  também para fornecimento, aos servidores que traba-
lham nos Departamentos de Cultura e de Esporte, onde são servidos/fornecidos diariamente 
gêneros alimentícios - chá, café, erva e açúcar. 
13.2.4 Para o atendimento/fornecimento em atividades e eventos culturais, festivos, sociais e 
esportivos, extracurriculares, direcionadas as Escolas e CMEIS Municipais. 
13.3 Secretaria de Administração: 
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13.3.1 Posto de Bombeiro Comunitário, são servidas/fornecidas 03 refeições diarias (café, 
almoço, janta) para 03 agentes, perfazendo 270 refeições mensais. 
13.4 Secretaria de Assistência Social: 
13.4.1 Secretaria de Assistência Social: 
13.4.1.1 São servidos/fornecidos gêneros alimentícios - chá, café, erva e açúcar, aos 
servidores lotados na secretaria, onde incluem-se também os conselheiros do Conselho Tute-
lar e os alimentos como legumes, frutas, verduras, carnes e leite para o Projeto Gestante In-
dígena Guarani e Kaingang; 
13.4.2 Centro de Referência Assistência Social — CRAS Central, são servidos/fornecidos os 
demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.3 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, são servi-
dos/fornecidos os demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.4 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV: 
13.4.4.1 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, são servidos/fornecidos 
os demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.4.2 Programa  Pro  Jovem, são servidos/fornecidos os demais gêneros alimentícios 
em forma de lanches ou refeições. 
13.4.5 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, são servidos/fornecidos os demais 
gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.6 Casa Lar, são servidos/fornecidos os demais gêneros alimentícios em forma de refei- 
ções e lanches, sendo no mínimo 4 refeições diárias. 
13.5 Secretaria de Saúde: 
13.5.1 Secretaria de Saúde: 
13.5.1.1 Caps:  são servidos alimentos como chá, café, açúcar, leite, biscoitos, frutas, 
entre outros, na forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o 
dia nas oficinas. 
13.6 Da Quantidade: 

• 
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13.6.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de 
primeira qualidade, frescas e sãs. 

50 50 30 50 50 60 60 60 60 60 85 85 80 85 85 50 1000 

4 Cbg AceIga: de primeira qualidade, 
frescas e sãs. 

50 50 

5 Kg Achocolatado em  pd,  sem tra- 
gos de leite ou lactose, ... con-
tendo ate 350 gramas... 

2 2 1 1 2 2 2 1 1 1 15 

6 Cbg Alface crespa ou lisa de primeira 
qualidade, frescas e s5s.... 

80 70 70 40 50 50 60 70 60 100 100 60 60 50 60 60 40 1080 

7 Kg Aveia em flocos finos, ... 10 10 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 150 

8 Kg Batata salsa de primeira qualida- 
de, frescas e sãs.... 

60 60 50 65 65 50 350 

10 Cbg Brócolis: de primeira qualidade, 
frescos e sãos ... aproximadamen-
te 300 gramas ... 

15 15 15 15 15 15 15 15 20 20 15 15 15 15 15 15 250 

11 Kg Cebolas ein caboo- , tipo amaiela 
ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs.... 

150 150  WO WO  150  WO  200 200 200 200 250 200 200 200 200 200 200 3150 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de 
primeira qualidade, frescos e sãos. 

100 150 100 100 100 150 100 100 150 150 150 150 100 150 150 100 2000 
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13 Cbg Couve flor de primeira qualidade, 
frescas e sãs. ... 

31 31 31 31 31 31 31 31 33 33 31 31 31 31 31 31 500 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, 
frescas e sás. ... 

24 24 19 19 19 24 26 19 19 26 26 19 19 24 24 19 350 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de pri- 
meira qualidade, frescas e sãs.... 

150 350 350 300 350 350 600 600 600 700 700 550 550 450 550 550 450 8150 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. ... 

143 143 83 104 123 123 123 123 163 163 123 122 111 121 121 111 2000 

17 Kg Pão francês, pesando aproxima- 
damente 50g cada unidade após 
assado, ... 

250 135 190 135 135 135 190 135 135 190 195 195 135 135 190 135 135 2750 

21 Kg Repolho verde, de primeira quali- 
dade, frescos e sãos.... 

19 25 19 19 19 25 19 19 25 25 25 24 19 25 24 19 350 

22 Kg Repolho roxo, de primeira quali- 
dade, frescos e sãos.... 

150 150 

23 Mago Tempero verde em  maps  com- 
posto de cebolinha verde e 
salsinha ... 

20 10 20 10 10 10 10 20 10 10 20 10 10 10 20 10 10 220 
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13.6.2 Secretaria de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 50 60 

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs. 48 48 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sãs. 48 48 

4 Cbç AceIga: de primeira qualidade, frescas e sãs. 12 12 

6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sás. ... 72 72 

10 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos ... aproximadamente 300 gramas ... 48 48 

11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 36 96 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 36 36 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sAs. ... 48 48 

14 
- 

Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. ... 48 48 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sAs. ... 70 70 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 160 160 

17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado.... 200 200 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. ... 122 122 

21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 162 162 

23 Maço Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e salsinha ... 50 60 

13.6.3 Secretaria de Assistência Social 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO QUANT  
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e 
sãos. 

200 20 300 100 80 700 

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs. 

80 60 20 160 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, 
frescas e sãs. 

60 60 20 140 

4 Cbç AceIga: de primeira qualidade, frescas e sãs. 40 30 15 85 

6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e 
sãs. ... 

120 100 80 300 

7 Kg Aveia em flocos finos, ... 5 5 

8 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 80 60 10 20 170 

10 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos ... apro- 
ximadamente 300 qramas ... 

500 180 60 740 

11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primei- 
ra qualidade, frescas e sãs. ... 

100 480 60 640 
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12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos 
e sãos. ... 

80 360 20 460 

13 CI:19 Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs.... 150 420 100 670 

14 Mago Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sAs. ... 150 420 100 670 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e 
s5s. ... 

100 600 100 800 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sds. ... 300 720 100 1120 

17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada uni- 
dade após assado, ... 

600 720 120 1440 

18 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 
qramas cada unidade após assado, ... 

200 120 20 340 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. ... 100 300 50 450 

20 Unid 
500 Gr 

Proteína da soja texturizada.... 10 10 

21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 80 90 10 180 

22 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 80 90 10 180 

23 Mago Tempero verde em magos composto de cebolinha 
verde e salsinha ... 

90 20 110 

13.6.4 Secretaria de Saúde 
ITEM UNID DESCRIDA0 cAPS QUANT 

TOTAL 
1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 210 210 
2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sás. 15 15 
6  On  Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 15 15 
9 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  ..., contendo até 300 gramas... 6 6 
11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 10 10 
15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sgs. ... 50 50 
16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 400 400 
17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, ... 60 60 
18 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após assado, ... 60 60  

Chopinzinho, 18 de março de 2021.  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 

   

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Roberto Alencar Pezendziuk 
Secretaria Municipal de Administração Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 6). 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2021 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
Marca  

VALOR 
UNIT  R$ TOTAL R$ 

TOTAL - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e quais-
quer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 
licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital. 
Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

Local, de de 2021 • Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os cemais atos 
no presente processo licitatorio. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° /2021, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum Órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc  al,  CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató- 
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2021, instaurado pelo Município de Cho-
pinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheircs ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o árgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Ch./el). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societaric, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do ICE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Assinatura Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Local e data. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavó/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)!Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável.  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão •;A) do Côn- 
juge 

30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (A) 

3° Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

PARANÁ 

I 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ***12021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura ce Chopinzi- 
nho, na Rua Miguel ProcCipio Kurpel, n°3811, Bairro  sac)  Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os 
Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.5934 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
5 1 8 .8 9 4 .7 1 9-6 8, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do R(3 n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° Inscrição Estadual n°  estabelecida na  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 
referente ao Edital de Pregão n° /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de preços para contratação futura DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DESERTOS/FRACASSADOS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contraiações, sen-
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao benefi-
ciário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  
2.1 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esporte, procederá emissão de Ordem de Compra/Requisição de Fornecimento ou outro 
instrumento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus 
Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos 
e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a execução ser efetuada con-
forme o item 12 do Edital. Quando da execução do objeto por parte da empresa contratada, esta devera 
emitir a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
2.2 — A entrega dos produtos  sera  de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
2.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicara na decadência do direito do licitante a inclusão dos 
seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
2.4 - 0 prazo de que trata o item 3.2 desta  ARP,  poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado acei-
to pela Administração. 
CLAUSULA TERCEIRA — PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina- 
tura. 
3.2 Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinhc — PR, sem 
custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos ende-
reços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
3.2.1 Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, carnes  in  natura e 
processadas deverão ser entregues conforme cronograma que  sera  informado pelas secretarias, os produ-
tos que não atenderem as exigências especificadas, não serão recebidos. 
3.3 0 MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
3.4 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
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3.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
3.6 Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedi-
das, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização 
e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
3.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretari-
as evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
3.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
3.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, rios termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.10 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos gêneros alimentícios, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sen-
do que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos alimentos constantes deste Termo de 
Referência. 
CLAUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO: 
4.1 — 0 transporte dos produtos, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as 
normas vigentes de segurança e transporte, temperatura e embalagens especificas exigidas para cada pro-
duto, não podendo ter produtos misturados (quando hortifruti/carnes), em veiculo limpo, com cobertura pro-
tetora para a carga, de forma que mantenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora descum-
pra os quesitos de transporte, a Administração Municipal não receberá os produtos e poderá rescindir o 
contrato com a empresa, conforme o item 16 do Edital. 
4.2 — Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verifica-
dos os prazos de validade e o estado de conservação dos produtos e das embalagens. 
4.3 - Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens. 
4.4 - Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a 
substitui-los, sem prejuízo para Administração Municipal. Apurada, em qualquer tempo, divergêrcia entre as 
especificações  pre-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas 
neste edital e na legislação vigente. 
4.5 - 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto nos itens 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
4.7 - Nos termos do  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — C6-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expe-
didas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO: 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da en-
trega definitiva dos produtos, objeto do certame, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.2 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de pregos, decorrentes de mudança de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
5.3 - Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das seguintes rubri-
cas orçamentarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 
103 (1007) 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 
(1009) 06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 
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ft;  

(1013) 06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 
(1017) Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 
Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 
Fonte 494 (1389). 
5.3.1 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria devera ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos pagamentos ficará 
condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e. Municipal, 
prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempc de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 
licitatorio. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de deposito na Conta bancaria de titula-
ridade da Contratada. 
5.4 - A execução do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sendo que esta não estará obrigado a contratar a quantidade 
total dos produtos constantes do Termo de Referência. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
CLAUSULA SEXTA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
6.1 - Os pregos registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni-
cipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA SETIMA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
7.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de p-eços, e so-
mente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências ircalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contra-
tados. 
7.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
7.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
7.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da aia), esta de-
verá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pragos de for-
necedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen- 
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tação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas  posts  riormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
7.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
7.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
7.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
ços vigentes. 
7.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos pregos, receberá os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA OITAVA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CON-
TRATOS: 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspen-
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a ca-go:  
8.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
8.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
8.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fátima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a car-
go: 
8.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Admi-
nistrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
8.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Administrativo Gislai-
ne Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
8.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; Substituto — ltatiana 
Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo. 
8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato prDceder con-
forme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
9.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
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ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer Jeclarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente  Du  por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmeme indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dosa licitação e á execução do contrato. 
CLAUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES: 
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 0 CONTRATANTE decide aplicar á  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos 
da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual mo-
tivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem dar os financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, io prazo de 
15 (quinze) dias (Reis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser resondido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos ccfres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
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11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompan lar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, io prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 
13.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
14.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei r° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO: 
15.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
15.2 - O Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO: 
16.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° /2021 e á proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos 
!tens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
16.2 -Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pe-
las partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2021.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 
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- Contratada - Representante Legal 
Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 

ANEXO I da  ARP  n° **/2021 

e 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

Total - R$ 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° /2021. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n°  com Endereço na 

Rua , n° , Bairro , CEP:  na cidade 

de  Estado do  telefone ( )     por intermOdio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedi-

mentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadrarnento desta 

situação. 

_ocal e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n° /2021. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia de 
 de 2021, às 09:00 (NOVE) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS — ITENS DESERTOS/FRACASSADOS. Gênero: Material de Consumo. 
Valor máximo estimado da licitação: R$ 216.481,23. 0 Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, ou no  Site  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

• 
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1)5  Memorando 13- 291/2021 

 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 22/03/2021 as 15:37:05 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

AQUISIÇÃO DE TUBERCULINAS E ANTÍGENOS 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal  ar  PG  Nt- I_  IC  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



la Assinado por 1 pessoa: MARIA ANTONIA SCHIZZI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinholdoc.com.briverificacao/ e informe o código 34F3-2F43-AAB3-CB3B 



co  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 34F3-2F43-AAB3-CB3B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ve MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 22/03/2021 15:37:19 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/34F3-2F43-AAB3-CB3B  
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Memorando 5- 1.221/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/03/2021 as 14:46:02 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC, GAB-LC 

Autorização para abertura de processo licitatório para Aquisição Futura dos Gêneros 

Alimentícios — ITENS DESERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021. 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n° 1221/2021, e processo licitatório n° 53/2021. 
Atenciosamente, 

• 

Marcia Stringari 
Procurador Municipal 
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V14 
Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao!  e informe o cedigo 9216-D34E-F8D0-8597 
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PROCESSO N." 53/2021 

MEMORANDO 1 DOC N.° 1.221/2021 

PARECER JURÍDICO N.  34/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E OUTRAS 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ- 
CIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DESER-
TOS/FRACASSADOS 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA ur 

AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DESER- 

c74 
TOS/FRACASSADOS. BENS DE NATUREZA COMUM. 
REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, 
COM RECOMENDAÇÕES. 

1 RELATÓRIO 

Cuida-se de Processo Licitatório n." 53/2021 (Memorando Eletrônico n.° 
1.221/2021), pelo qual as Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esportes, Adminis- 
tração, Assistência Social e Saúde pretendem a aquisição futura de gêneros alimentícios — 8 
itens desertos/fracassados, via Sistema de Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 0 

216.481,23 (duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e três cen- 6 

tavos). .0 
O. Os autos, contendo 105 (cento e cinco) páginas, foram regularmente formalizados e 0 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 0. 
a) Solicitação (fls. 03); 
b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitat6rio (fls. E 

04); 
a o z 

c) Termo de Referência e Plano de Aplicação (fls. 05/23); Fe 12 
z 

d) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 24/25); 0  id  
o 

e) Termo de Adjudicação do Pregão n.° 05/2021 (fls. 26/29); 5 0  
cc  a,  

f) Relação de Itens desertos (fls. 30); 
g) Orçamentos (fls. 31/46); -8 O 0 O -0 
h) Decretos Municipais n.° 046/2021, 005/2021 e 018/2021 (fls. 47/49); co Ts  a. > 

Parecer da Comissão de Licitações (fls. 50); 8 8 0. !•-• 0 c -0 0 • > 
f-; 

Pigina 1 de 7 .;‘2 
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j) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão presen-
cial e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 51); 

k) Minutas do edital e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divisão de Lici- 
tações e Contratos (fls. 52/102). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 22/03/2021 (fls. 103/104). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único 
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que ."(...) as minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-
cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da lici-
tação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-
cessário diferenciar as formas de contratação ellreta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho  dc  1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

"An. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiti-
rá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que 
só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação 
e exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a 
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Passa-se, doravante, à análise do caso côncreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Espolies, Administração, Assis-
tência Social e Saúde pretendem a aquisição futura de gêneros alimentícios — itens deser-
tos/fracassados, via Sistema de Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 216.481,23 (du-
zentos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-
cer favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 50). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o potencial aumento da 
probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque 
os bens que se almejam adquirir se enquadram no conceito de "bens comuns", previsto no 
parágrafo único do  art.  1° da Lei n.° 10.520/2002. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 
e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) também se 
mostra adequado, dada a imprevisibilidade do número de gêneros alimentícios que serão ad-
quiridos ao longo dos 12 meses de vigência da Ata de Registro de Pregos. 

Por mais que o SRP tenha validade máxima de 12 (doze) meses e não permita pror-
rogação  (art.  11, da Lei n.° 10.520/2002 c/c o  art.  15, § 30,  III,  da Lei n.° 8.666/93), hipótese 
admissivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a execu-
tar as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 
quantidade que realmente necessitar. 

Pela redação do  art.  70  do Decreto Municipal 227/2016, o Executivo Municipal optou 
pela modalidade presencial ao invés do eletrônico. Ademais, no caso concreto, o fato dos or-
çamentos terem sido obtidos junto a empresas com sede no Município de Chopinzinho (fls. 
31/46) confirmam que pessoas jurídicas sediadas na Região Sudoeste estão aptas para presta-
rem os serviços que a Administração Municipal pretende contratar. 

Assim como fez o governo federal, o governo local tem autonomia para regular a Lei 
10.520/2002; e, no caso do Município de Chopinzinho, o Executivo optou pela adoção do 
pregão presencial como regra. 

Ressalvo meu posicionamento pessoal que a modalidade eletrônica poderia, ao me-
nos em tese, ampliar o universo de possíveis interessados e, com isso, a possiblidade de uma 

verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In:. MAR1NELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 cd. 
Niterói:  Impetus,  2013. p. 465-366. 
3  "Art.  I' Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos pa-
drões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mer-
cado." 
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maior concorrência. No entanto, essa opinião pessoal não inviabiliza o prosseguimento deste 
processo porque a escolha está dentro do campo da discricionariedade.do  gestor. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 
no  art.  3°, da Lei n.° 10.520/2002.4  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos A Procuradoria para emissão de parecer 
(fls. 04 e 51). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pelas Secretarias 
contemplam motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 17/23). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla- 
ras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direci-
onamento (fls. 05/23). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 
(fls. 52/102) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos c/c o  art.  4°, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pe-
nalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) critério de julgamento: menor prego por Item (Item 1). Medida econômica e 

operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 
b) impedidos de licitar: Item 5.2; 

4  "Art.  3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habili-
tação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixa-
ção dos  prams  para fornecimento: 
11 - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
ifi - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo Órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados: e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do Órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceita-
bilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 
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c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal  
e trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 8, 
sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e 
Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-
va/CNJ (Item 8.7.1); 

d) vigência da Ata de Registro de Pregos: 12 (doze) meses a partir da data de pu-
blicação (Item 2.2.1); 

e) dotação orçamentária: Item 14.3; 
I) gestão do Contrato: Item 17.2; 
g) fiscalização do Contrato: Item 17.3. 

Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá incluir nas minutas do Edi-
tal e Ata de Registro de Preços cláusula de oliiigações das partes, nos termos do Item 7 e 
seguintes do Termo de Referência. 1... 

i420)  

'CV)  
13  co  
4- 

As Secretarias Solicitantes anexaram aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos IA' 
se encontram datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação:  

Ki 
a> 
o 
o) 

. a) Comercial Bepeto Eireli (fls. 31/34); :0 .0 o 
b) Aldecir  Pan  e Cia Ltda. (fls. 35/38); o 

c) CTM Comércio de Alimentos Ltda. — ME (fls. 39/42); I 
.g 

d) Wilmsen e Wilmsen Ltda. (fls. 43/46). .s 
a) 

8 
No mais, consta no Termo de Referencia a informação de que a pesquisa de preços 8 

fy. 
ficou a cargo da servidora Clécia Steilmann  Weber  (fls. 11). 11.) ,-..-. 

-4? 
E 
8 
6 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS o -0 
6 .c c 

De acordo com os artigos 305  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° IZ, .. 
a. 

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação por lote, a restrição da participação às _. o 
0 

micro e pequenas empresas se aplica, uma vez ttue o critério de julgamento é o menor prego i4 0. 
por Item. .. = 

o o 
< o  
CI co  
Z a 
R 16. 

s  "Art.  3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade F— M  
Ch co  

empresária, a sociedade simples. a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art.  966 o .g. 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou  

rt c6  
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano- < 0  

2 -8 
calendario, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 11 - no caso de empresa de pe- 6 -8 
queno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou o 0 O :0 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhes e oitocentos mil reais)."  
6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: 1 - deverá realizar  

processo licitatório destinado exclusivamente  ii  participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 8 8 0. 0 
contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);" -0 cp 

0 t7. 
e> 

-a f° 
O RI 
< o. 

2.3.6 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a par-
ticipação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re-
cursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 103, 
104, 000, 510, 504, 934, 936, 1941, 303 e 494 (fls. 24/25). 

No entanto, recomenda-se que as Secretarias Solicitantes providenciem novo 
parecer de dotação financeira e orçamentária, tendo em vista que a correspondência 
interna de fls. 24/25 indica dotações de Secretarias que não solicitaram a aquisição do 
objeto. 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE AP010 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 046/2021, 005/2021 e 018/2021 a Comis- co 
são Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente consti- ur 
tufdos (fls. 47/49). a, 

0) 
o cy) 
'0 
'8 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 0 
eg 
8 ..-C 
0 
-6-co 

3 CONCLUSÃO !. 
E > 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Municipal não vê óbice no prosseguimento do _6- 
Processo Licitatório n.° 53/2021 (Memorando Eletrônico n.° 1.221/2021), instaurado pelas o R 
Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esportes, Administração, Assistência Social e 8 -c, — 
Saúde, objetivando a aquisição futura de gêneros alimentícios — itens desertos/fracassados, via .c ci 

Sistema de Registro de Preços, ao prego máximo de R$ 216.481,23 (duzentos e dezesseis -N- .. 
a. 

mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos), desde que atendidas as .. o o 
seguintes recomendações:  

0. = .. 

Secretarias Solicitantes: i 

d e o 
Recomendação 1: providenciar novo parecer de dotação financeira e ..  co  

7, 

orçamentária, tendo em vista que a correspondência interna de fls. cow  
24/25 indica dotações de Secretarias que não solicitaram a aquisição -0  cow  

0, 
do objeto. oci 

0 0 V 

c a 
To 
> 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

como de praxe. 
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Divisão de Licitacões e Contratos:  

Recomendação 1: incluir nas minutas do Edital e Ata de Registro de 
Preços cláusula de obrigações das partes, nos termos do Item 7 e se-
guintes do Termo de Referência; 

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam 
os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contratos a observân-
cia, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, 
sendo desnecessário o retorno do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requeri-
mento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídi-
cas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei ri° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os ele-
mentos técnicos pertinentes A execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
• 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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Memorando 6- 1.221/2021 

1Doc 

Ci 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMA-C - Compras 

Data: 26/03/2021 as 15:02:50 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC, GAB-LC 

Autorização para abertura de processo licitatório para Aquisição Futura dos Gêneros 

Alimentícios — ITENS DESERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021.  

Paw  remessa dos presentes autos a Divisão de Compras, do q u e lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzl 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 29/03/2021 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS — ITENS DESERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021. 

VALOR R$.  216.481,23 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária para 2021, conforme Lei n° 3.798/2019 (PPA) e Lei n° 3.833/2020 
(LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1007) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 
06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 
06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 
06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 
03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 

08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 
08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1389) 

Atenciosamente, 

2Ç QJ SI' 
RODRI 

• 
)0& NSKI LUCIANI T IRO CENCI 

Contabilidade Fin  eiro 



Despacho Memorando 7- 1.221/2021 

De: Clecia Steilmann  Weber  - SMA-C 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/03/2021 às 10:08:05 

Faço remessa dos presentes autos a Divisão de Licitação e Contratos, atendida a recomendação1 - Secretarias 
Solicitantes, do parecer jurídico n° 34/2021/PGM/MS, do que lavro o presente termo. 

Clecia Steilmann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

1Doc: Memorando 7- 1.221/2021 22/23 



Assinado digitalmente (emissão + anexos) por: 

Assinante  

Clecia Steilmann Weber 

Data Assinatura 

29/03/2021 10:08:19 1Doc CLECIA STEILMANN WEBER CPF 021.532.509-51 

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1  doc.com.briverificacao/ e informe o código: 4671-DE6A-ED97-4EF1 

1Doc: Memorando 7-1.221/2021 23/23 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 53/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° 23/2021 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SE- 

CRETARIAS MUNICIPAIS - ITENS DESER- 
TOS/FRACASSADOS. 
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) 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 23/2021  

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, medi-
ante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 05/2021, torna público para conheci-
mento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de 
PREGAO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, conforme des-
crito neste Edital e seus Anexos: 

• Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 14 DE ABRIL DE 2021. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:00 (NOVE) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procopio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzinho 
—  Parana.  

1.1 - 0 procedimento licitatório que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal n° 
151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no que couber 
a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e 
Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

1.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adia-• da para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de preços para contrata-
ção futura e eventual de GENEROS ALIMENTICIOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS— ITENS DE- 
SERTOS/FRACASSADOS, para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Termo de Re-
ferência, Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Pregos. 

2.2.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de ate a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 

2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, alem das condições especificas, constantes do corpo do Edital, os 
seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
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Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  90  da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Pregos. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3— DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se a disposição para verificação e retirada do mesmo 
is&  por parte dos interessados junto a Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procdpio Kurpel,  
lip  3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 08:00 as ' 2:00 e das 

13:00 as 17:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  40  da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os en-
velopes, recebendo-os de volta lacrados, ou como estiverem. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO- 

•
NHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os de-
mais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu-
ra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expres-
sos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que com-
prove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento ofici-
al de identificação que contenha foto. 
4.5.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, caracte-
rizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras lguras pe-
nais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de porte e demais comprovan-
tes, deverão ser entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de 
Pregos" e "Documentos de Habilitação". 
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4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante 
legal, a Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelo- 
pes n° 01 - Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 -  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Para os itens: 56, 58, 61, 64, 66 e 104, poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja  pet- 

• nente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital. 
c.1) Para os demais itens, poderão participar exclusivamente os interessados qualificados coma microem-

presa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabe-
lecido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social 
seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital, e que não 
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 30  da Lei Complementar 123/2006. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 

30 grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autorida-
de ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada  on  comissi-
onada, inclusive o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licita-
tórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de 
Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguineos, por afinidade ou 
por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

S 
termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

mir 5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liqui- 
dação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso  III,  Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando aplica- 
das por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inid6neos para licitar ou contratar com a administração pública, ou 
que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, ido- 
neidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusu- 
las e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  41 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.5 — Os interessados, ate o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, 
com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 23/2021 
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ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE.  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 23/2021 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE"  
ENDEREÇO  
FONE.  
CNPJ:  

411  5.4 — Não  sera  admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por  facsimile  e/ou  Internet.  

5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preambulo, até 
a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Prego apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  portu-
guesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal 
do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico  (e-mail)  
para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo cargo na empresa, do responsável 
pela mesma. 
c) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta, será 
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o prego unitário devera ser composto de no  maxi-
mo, DUAS casas decimais após a virgule. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso  sera  considerado este último.

• e) Para fins de oferta  sera  considerada a proposta de pregos no seu valor UNITÁRIO E TOTAL de cada item, 
que compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Constar a marca do produto oferecido, e quando existir, também o modelo e/ou referência. 
h) Constar o prazo e o local de entrega. 
i) Não serão aceitos pregos cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, con-
forme termo de referência (anexo 1). 
j) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
k) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
I) A proposta comercial devera ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
m) A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fa:o superve-
niente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e  seas  Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário 
e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e 
verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamente 
incompativeis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às  exigencies  deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas  sera  efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoeiro 
procedera à classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO do ITEM,  co- .meçando pela proposta de menor preço para o item e terminando com a proposta com maior preço para o item.  
Sera  classificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o menor pre-
ço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas com no  maxim),  10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no  minim:),  03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que c everão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lan-
ces verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
7.9 - Antes da classificação definitiva de preços, para os itens de ampla participação (aqueles corr o valor de 
contratação acima de R$ 80.000,00), caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2° do artigo 44 •da Lei Complementar n° 123/2006 e  LC  Municipal n° 049/2009, ou seja, propostas apresentadas por 
microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores ate 5% (cinco por cento) acima do melhor prego 
ofertado 

7.9.1 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada, ate então, vencedora do certame. 
7.10 - Dos itens relativos as cotas principais e reservadas para ME/EPP: 

7.10.1 - Se a mesma licitante sagrar-se vencedora do item relativo à cota reservada para ME/EPP, 
bem como do item de ampla participação, prevalecera para ambos o menor preço ofertado dentre eles. 

7.10.2 - Não havendo licitante vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao ven-
cedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

7.10.3 - Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora da cota reservada ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro colocado da cota reservada. 
7.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinara a aceitabili-
dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.12 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de menor prego UNITÁRIO DOS PRODUTOS, nos termos do inciso X do  art.  4', da Lei n.° 
10.520/2002. 
7.13 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitavel, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta válida. 
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7.14 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances, 
adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decorrentes da 
Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.15 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.16 — Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
7.17 — Declarada a melhor proposta,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
7.18 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 

S
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 8.13. 
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Regular Relativa aos Tributos Federais e 
a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalen- 
te, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equiva- 
lente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apre- 
sentação de Certidão Regular emitida pela CEF. 
8.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Regular 
emitida eletronicamente através do  site  htto://www.tst.ius.br. 
8.7 — Consultas: 
8.7.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
( licertIcoes ), que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR I c unicipal/ail/Consultarlm,n  
8.7.2 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — Tribunal Pleno),  

Aka  sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.9.7 - No caso 
de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, p'evisto nos  
arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
8.8 - Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em anexo). 
8.9 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si iniclo-
neidade expedida por orgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.10 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  Para-
na,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (con-
forme modelo em anexo). 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 8.1 deste edital, devera apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 8.2 a 8.12, também os 
seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores. 
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Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria  err  exercício. 
IV - no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o apro-
vou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei 
n°5.764, de 1971. 
V - no caso de associação de produtores: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
VI - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade as-
sim o exigir. 
VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 

Ai VIII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca  
MP  da Sede da pessoa jurídica, com vigência de ate 60 dias contados a partir da sua emissão. 

8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) repre-
sentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularida-
de fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o pro-
ponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento  cu  parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Admi-
nistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revo-
gar a licitação. 
8.16 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equi-
pe de Apoio ao Pregoeiro ou por copias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pre-
goeiro. 

09— DA ADJUDICAÇÃO 

• 9.1 - 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
9.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologa-
ra o procedimento licitatório. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de -ecurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidara apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem 
inconsistentes ou meramente protelatórios. 

11 — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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11.1 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte, procederá emissão de Ordem de Compra/Requisição de Fornecimento ou outro instru-
mento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na 
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quanti-
dades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a execução ser efetuada conforme o item 12 
deste edital. Quando da execução do objeto por parte da empresa contratada, esta devera emitir a nota fiscal 
em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de Administração. 
11.2 — A entrega dos produtos  sera  de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
11.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicara na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
11.4 - Os prazos de que tratam o item 12.1 e 12.2, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quan-
do solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

• 
Administração. 

12— PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 - Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo 
algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emis-
são da NE. 
12.2 - Os produtos solicitados deverão ser entregues parceladamente, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes - SMECE, em Chopinzinho-PR, nos locais (escolas, creches,  etc...)  
indicados no Cronograma de Aquisições fornecido pela SMECE. 
12.3 - Os quantitativos deverão ser entregues na sua quantidade liquida, não  sera  levado em consideração o 
peso das embalagens. 
12.4 — Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, carnes  in  natura e proces-
sadas deverão ser entregues conforme cronograma que  sera  informado pelas secretarias, os produtos que não 
atenderem às exigências especificadas, não serão recebidos. 

13— DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

13.1 — 0 transporte dos produtos, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as • normas vigentes de segurança e transporte, temperatura e embalagens especificas exigidas para cada produ-
to, não podendo ter produtos misturados (quando hortifruti/carnes), em veiculo limpo, com cobertura protetora 
para a carga, de forma que mantenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora descumpra os 
quesitos de transporte, a Administração Municipal não receberá os produtos e poderá rescindir o contrato com 
a empresa, conforme o item 16 deste Edital. 
13.2 — Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verifica-
dos os prazos de validade e o estado de conservação dos produtos e das embalagens. 
13.3 - Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens 
(Portaria 690/2018, Retificada pela Portaria 925/2018). 
13.4 - Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fcrnecedor a 
substitui-los, sem prejuízo para Administração Municipal. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas 
neste edital e na legislação vigente. 
13.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
cão das penalidades previstas neste Edital. 
13.6 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto nos itens 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
13.7- Nos termos do  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Quali- 
dade Industrial (CONMETRO). 
13.8 — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
13.8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
13.8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
13.8.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
13.8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
13.8.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
13.8.7 A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante tercei- 
ros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decor- 
rência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
13.9 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
13.9.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
13.9.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
13.9.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do pra- 
zo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
13.9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assun-  idas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14— DO PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega 
definitiva dos produtos, objeto do certame, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Admi-
nistração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
14.2 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do .objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
14.3 - Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das seguintes rubri-
cas orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 
(1007) 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte '!03 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) Secre-
taria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 
Fonte 510 (1004) 03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 
08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 
Fonte 303 (1305) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1389). 
14.3.1 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos pagamentos ficará condici-
onada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do  site  http://www.tst.jus.br, em 
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos se-
rão efetuados exclusivamente através de deposito na Conta bancaria de titularidade da Contratada. 
14.4 - A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sendo que esta não estará obrigado a contratar a quantidade total 
dos produtos constantes do Termo de Referência. 
14.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°. F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15— SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

15.1 - Os pregos registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporaria-

dal  mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de pregos ou pela não 
observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temporariamen-
te impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos 
termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

16— REVISA- 0/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somen-
te  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de • disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os pregos registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e propor-
ção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta devera 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela origina-
do, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, 
ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da pro-
posta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornece-
dores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, 
para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos as dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posterior-
mente a majoração dos pregos. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro Silo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para a. bsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigen-
tes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos forneci-
mentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

17— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS 

S 17.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspen-
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
17.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
17.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
17.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
17.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretaria; 
17.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
17.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
17.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Adminis-
trativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
17.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Subsituto — Cle-
vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
17.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Administrativo Gislaine 
Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
17.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; Substituto — ltatiana 
Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo. 
17.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 

gik 17.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder confor-
1111. me clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 

serem apurados. 
17.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o ob-
jetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
gão ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o  co- 
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nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro- 
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
18.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive decla-
rando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

ip
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.4 - Considerando os propósitos das clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que,  la  hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam ins-
pecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados e licitação e 

execução do contrato. 

19— PENALIDADES 

19.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
19.2 0 CONTRATANTE decide aplicar e  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 

igh não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
e Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi- 
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções gre ves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
19.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
19.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
19.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face  ac,  montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos • cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
19.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor .::orrespon-
dente  sera  cobrado judicialmente. 
19.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
19.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
19.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
19.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
19.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

• 20- DA RESCISÃO 

20.1 A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
20.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação  ac  CONTRA-
TANTE; 
20.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
20.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
20.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
20.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
20.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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20.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
20.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
20.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
20.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
20.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
20.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução da ARP/Contrato. 
20.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observadc o seguinte 

ip procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
20.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos perti- 
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
20.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
20.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
20.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
20.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje- 
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pre- 
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside- 
radas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

21 - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

21.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

r- , ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo  
IOW  deste Edital, no horario das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 

22 - DA PUBLICIDADE 

22.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal Ofici-
al do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

23- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

23.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n°8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 
- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

24 - DA SUCESSÃO E FORO 

24.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer mu-
dança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante 3om plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 Instru-
mento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de Igual teor e 
forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
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que ficar ajustado 

25— ANEXOS DO EDITAL 

25.1 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não descarac-
terizem suas finalidades. 

26— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio  cu  mediante 
provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedi-
mentos inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório. 

S 26.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o principio da vinculaçâo ao instrumento convocatório. 
26.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados presen-
tes. 
26.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabili-
dade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção 
de modo formal. 
26.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei n.° 8.666/93, se 
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pro-
cesso licitatório. 
26.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a entre-
ga da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser excluido da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contra-
tante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
26.7 — Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
26.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
26.9. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser reali- 
zados pela forma eletrônica, através dos e-mails: Achopinzinho , ou pelo Correio, via SEDEX, 
ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 
ás 17:00 horas. 
26.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
26.11 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer do-
cumentos relativos a esta licitação. 
26.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação 6 o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia previa e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
26.13 - Os casos omissos serão resolvidos á luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princí-
pios gerais de direito. 

( 
Chopinzinho, 29 de março de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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aCrt- 
re Felipe Moraes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

• 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Educação, Cultura e Esporte; Assistência Social; e 
Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DE-
SERTOS PROCESSO 9/2021, PREGÃO 5/2021, conforme condições, especifica-
ções, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Reierência e 
Plano de Aplicação Anexo I, cabendo as Secretarias solicitantes informar se os mate-
riais ofertados atendem as exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  UNIT 
R$ 

1 970 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

5,90 5.723,00 

2 223 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o con-
sumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos, com to-
das as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

2,80 624,40 

3 1188 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico, 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi-
gente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

3,20 3.801,60 
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produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

4 147 Cbç Acelga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

8,64 1.270,08 

5 15 Kg Achocolatado em pó, sem tragos de leite ou lactose, enri- 
quecido com vitaminas (vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 
e ácido fólico), aspecto pó homogêneo cor própria do tipo, 
cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em pó, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, 
sacarina sádica. Pode conter edulcorantes naturais. Não de-
verá conter glúten. Embalagem em sacos de polietileno atóxi-
co, contendo até 350 gramas e prazo de validade no mínimo 
de 6 meses da data de entrega do produto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimen-
to do prazo de validade, prazo de validade vencido e embala-
gens danificadas. 

106,70 1.600,50 

6 1467 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

4,89 7.173,63 

7 155 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de 
grãos de aveia após limpeza e classificação. Valor nutricional 
na porção de 30g: no mínimo 15g de carboidratos, no mínimo 
4,0g de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. Apre-
sentação em embalagem de papel ou em sacos de polietileno 
at6xico transparente intacto e hermeticamente vedado, con-
tendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses 
da data de entrega do produto. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e embalagens danifi-
cadas. 

31,88 4.941,40 

8 520 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característi-
cos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 

11,98 6.229,60 
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P-4,!  

obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quanti-
dade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

9 6 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes:  fan-  
nha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, óleos vegetais, amido de milho ou fubá, castanha 
de caju e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante 
natural Pode conter edulcorante artificial sucralose. Sem gor-
dura  trans.  Apresentação em embalagens de polietileno ató-
xico intacto e hermeticamente vedado, contendo até 300 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

69,80 418,80 

10 1038 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico devendo conter obriga-
toriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas e pouco aprovei-
tamento do produto. 

5,80 6.020,40 

11 3896 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujida-
des, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

5,68 22.129,28 

12 2496 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi- 
gente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

4,60 11.481,60 

13 1218 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico devendo conter obriga- 

5,80 7.064,40 
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toriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

14 1068 Ma- 
90 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característi-
cos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de aproxi-
madamente 300 gramas cada maço. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

7,67 8.191,56 

15 9070 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

6,80 (31.676,00 

16 3680 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno atóxico devendo con-
ter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quan-
tidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto fora do ponto de matura-
ção adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

2,30 8.464,00 

17 4450 Kg  Pao  francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade 
após assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de 
cor suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: farinha 
trigo, fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi-
gente. Reposição do produto: no caso de pães com fabrica-
cão superior a um dia anterior à data de entrega, mal assa-
dos, queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 

7,74 :34.443,00 

18 400 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com miolo ma-
cio e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresen-
tação em embalagens de polietileno, com quantidade solicita-
da, devendo conter data de fabricação e data de validade. 

22,67 9.068,00 
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Reposição do produto: no caso de pães com fabricação supe-
rior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, quei-
mados, amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 

19 572 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de matu- 
ração adequado para o consumo. Intactos, com todas as par-
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apo-
drecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em quantidade confor-
me solicitação. Reposição do produto: no caso de partes mui-
to estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado 
("verde"), murcho e/ou danificado. 

16,90 9.666,80 

20 10 Unid 
500 
Gr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja 
texturixada. Pode conter glúten, e alérgicos: derivado de soja, 
traços de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, amendoim, 
castanha de caju, castanha-do-pará, avelã, macadâmia, noz-
pea  pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá 
conter: no mínimo 8g de carboidratos, 20g de proteínas, e no 
máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gramas. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade ven-
cido e embalagens danificadas. 

19,98 199,80 

21 692 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno atóxico devendo con-
ter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quan-
tidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto fora do ponto de matura-
ção adequado, murcho e/ou danificado. 

2,99 2.069,08 

22 330 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno atóxico em quantida-
de conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação 
adequado, murcho e/ou danificado. 

5,97 1.970,10 

23 390 Ma- 
90 

Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e 
salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujida-
des, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

5,78 2.254,20 
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polietileno at6xico de aproximadamente 200 gramas cada 
maço, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme 
lei vigente. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 216.481,23 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 216.481,23 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais, e vinte e três centavos), divido conforme: 

2.3.1 Valor total estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: R$ 138.133,80 — 
deste montante, R$ 132.492,50 para atendimento do Programa Municipal de Ali- 
mentação Escolar e R$ 5.641,30 para atendimento das demais necessidades da 
Secretaria; 

2.3.2 Valor estimado Secretarias de Administração: R$ 8.018,58; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social: R$ 65.414,30; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Saúde: R$ 4.914,55. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1007) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 
06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 
06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 
06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) 

3.2 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 
03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 

3.3 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 
08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 

3.4 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1389) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGA-
MENTO 

5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. 

5.2 Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chcpinzinho 
— PR, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho emiti- 
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das pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 
5.2.1 Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, 

carnes  in  natura e processadas deverão ser entregues conforme cronograma que  
sera  informado pelas secretarias, os produtos que não atenderem as exigências 
especificadas, não serão recebidos. 

5.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apon-
tadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.4 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções apresentados pelos produtos fornecidos. 

5.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

5.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desa-
cordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

5.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 

5.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresenta-
cão da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de 
Finanças. 

5.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morató-
nos mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 
serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo 
os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com reda-
ção dada pela Lei 11.960/091. 

5.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos gêneros alimentícios, efetivamente entregues, conforme ne-
cessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a 
quantidade total dos alimentos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden- 

do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solici- 
tantes. 

6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
6.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretar a; 
6.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
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6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, 

Oficial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
6.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 

Substituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Ad-

ministrativo Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; 

Substituto — Itatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARF'/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravi-
dade da situação e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente  en  conjunto 
com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciên-
cia a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi- 
mento definitivo dos produtos. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
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7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-
cede o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-
ção. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ã) ser res-

cindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CON-

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente co-
nhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fa-
ce ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judi-
cialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

o, 
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9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem.  
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-

ções e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escri-
ta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 
pelo gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ac resultado 

do processo, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, inde-
pendentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas ur-
gentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previs-
tas na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quan-
titativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, ad-
vertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos va-
lores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 
adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine-
xecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando regligencia 
administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, corresponden-
te a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 
por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada  ern  conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-
tares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevar cia ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fa-
ce ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CON-
TRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situa-

ções e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escri-
ta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 
pelo gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 

cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção 
ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefini-
damente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciti-
vas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

13 PLANO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
13.1 Justificativa 
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Faz-se necessário novo processo para aquisição dos Gêneros Alimentícios supracitados, re-
ferente aos itens desertos do Processo 9/2021, Pregão Presencial 5/2021, realizado em 02 de 
março de 2021. Conforme informação das Empresas participantes no processo, os itens não 
cotados, DESERTOS, estavam com preços abaixo do praticado no mercado na data da reali-
zação do Pregão 
13.1.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
A Secretaria de Educação, por meio do Programa Municipal de Alimentação Escolar (PMAE), 
fornece uma alimentação de qualidade atendendo todos os alunos matriculados na rede mu-
nicipal de ensino, atendendo mais de 2.010 estudantes em 15 estabelecimentos de ensino 
(Escolas e Centros de Educação Infantil), além da Escola Maria Thereza Fungo, a qual o Mu-
nicípio mantém convênio com o Estado. 
Conforme segue a legislação, devem ser ofertadas nos Centros Municipais de Educação In-
fantil (CMEIS) quatro refeições diárias, nas Escolas de ensino em tempo integral três refei-
ções e nas demais escolas de ensino em período parcial duas refeições diárias, garantindo a 
ingestão adequada de calorias e nutrientes específicos para cada faixa etária. 
A oferta de uma alimentação escolar saudável e de qualidade no âmbito escolar contribui pa-
ra o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem, e um melhor rendimento escolar dos alu-
nos, além da formação de hábitos alimentares saudáveis através da alimentação adequada e 
ações de educação alimentar e nutricional. 
Além da aquisição dos alimentos para a Merenda Escolar, também se faz necessário para 
atendimento da Secretaria de Educação, que é composta pelas unidades, dos Departamentos 
de Gestão da Estrutura de Educação, de Coordenação Pedagógica, de Cultura e de Esportes, 
possuindo entorno de 497 servidores prestando atendimento na  area  da educagio. Objeti-
vando atender da melhor maneira possível as necessidades de toda a secretaria, bem como 
para o atendimento de atividades extracurriculares, culturais e esportivas, para a formação 
continuada dos profissionais da educação, para comemoração ao Dia do Professor, para os 
eventos de festividades, da Páscoa, do Dia das Crianças e do Natal, necessita adquirir os gê-
neros alimentícios solicitados. 
13.1.2 Secretaria Municipal de Administração: 
A Secretaria de Administração — Setor de Compras, é a mantenedora do Posto de Bombeiros 
Comunitários do Município, onde fornece os alimentos consumidos pelos agentes nos perío-
dos em que permanecem em plantão no  post();  são fornecidos alimentos para três refeições 
diárias (café, almoço e jantar), para três agentes, em tempo integral. 
13.1.3 Secretaria Municipal de Assistência social: 
A Secretaria de Assistência Social desenvolve projetos de resgate da convivência sócio fami-
liar e de convivência e fortalecimento de vínculos (Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos — SCFV), para crianças, adolescentes, famílias e idosos, nestes encon:ros de so-
cioconvivência são disponibilizados alimentos aos participantes, na forma de refeições como: 
café, almoço e lanches. As refeições - café e almoço, são servidos as crianças e adolescen-
tes que participam do Projeto a Caminho do Futuro e Projovem, este serviço é de Proteção 
Social Básica — PSB, conforme prevê a Resolução 109/2009 - Tipificação Nacional de Servi-
ços Sócio Assistencial As refeições — lanches são servidos para os participantes dos projetos 
que ocorrem nos espaços do CRAS, com grupos de famílias, crianças, adolescentes e idosos 
da cidade e de comunidades do interior. Também são oferecidos alimentos para os demais 
usuários das políticas públicas dos atendidos no Centro Especializado de Assistência Social — 
CREAS, que é a responsável pela Proteção Social Especial, nos atendimentos voltados a fa-
mílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de 
atendimento do Programa de Atenção Especializado de Assistência Social — PAEFI. Ainda é 
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necessário disponibilizar alimentação para as crianças e adolescentes que estejarr em situa-
cão de acolhimento institucional junto a Casa Lar, os quais ali fazem todas alimentações da 
vida cotidiana enquanto estiverem acolhidos. Ainda desde 2019 a Secretaria implantou o Pro-
jeto Gestante Indígena Guarani e Kaingang, "Projeto Ser Gestante Indígena — Necessidades 
Psicossociais, Complementação alimentar e acompanhamento do desenvolvimentc do recém 
nato", pelo qual a Secretaria fornece legumes, frutas, verduras, carnes e leite as gestantes in-
dígenas destas Comunidades. Fazendo-se necessários a aquisição dos gêneros a imenticios 
solicitados. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Saúde: 
A Secretaria de Saúde possui 17 estabelecimentos prestando serviços na  area  da Saúde, dos 
quais, 07 estabelecimentos tem atendimento ao público diário, e 10 estabelecimentos em dias 
alternados. São 192 servidores lotados na Secretaria, aos quais fornece alimentos como: ca-
fé, açúcar, chá e erva. Os demais alimentos solicitados no processo, são necessários para 
serem fornecidos em forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem du-
rante o dia nas oficinas do  CAPS  e também para alguns programas de promoção e prevenção 
a saúde desenvolvidos na Academia Municipal de Saúde. 
13.2 Da Destinação: 
13.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
13.2.2 Para atendimento/fornecimento do Programa Municipal de Alimentação Escolar 
(PMAE), direcionadas as Escolas e CMEIS Municipais: Escola Rural Municipal Professora 
Angélica Dalacosta Batistuz, que atende atualmente em torno de 101 alunos; Escola Rural 
Municipal Mario Bettega, que atende atualmente em torno de 101 alunos; Escola Rural 
Municipal Nilo Peganha, que atende atualmente em torno de 35 alunos; Escola Rural Mu-
nicipal Presidente Costa e Silva, que atende atualmente em torno de 54 alunos; Escola Ru-
ral Municipal Visão do Futuro, que atende atualmente em torno de 39 alunos; Escola Mu-
nicipal Coronel Santiago Dantas, que atende atualmente em torno de 252 alunos; Escola 
Municipal de Excelência, que atende atualmente em torno de 254 alunos; Escola Municipal 
Presidente Tancredo Neves, que atende atualmente em torno de 207 alunos; Escola Muni-
cipal Tasso Azevedo da Silveira, que atende atualmente em torno de 407 alunos; Centro 
de Educação Integral Maria Evanira Silvério, que atende em torno de 300 alunos; Centro 
Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, que atende atualmente em torno de 108 alu-
nos; Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, que atende atualmente 
em torno de 89 alunos; Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, que 
atende atualmente em torno de 95 alunos; Centro de Educação Infantil Cristo Rei, que 
atende atualmente em torno de 146 alunos; Centro de Educação Infantil Oneide Secatto 
dos Santos Empresa, que atenderá em torno de 122 alunos; e para a Escola Maria Thereza 
Fungo. 
13.2.3 Para fornecimento em cursos e capacitações realizados pela Secretaria, Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes (Departamento de Gestão da Estrutura de Educação, Depar-
tamento de Coordenação Pedagógica, Departamento de Cultura, Departamento de Esportes 
— Ginásio de Esportes Dionisto Debona), onde são fornecidos alimentos como chá, café, chi-
marrão, sucos, agua, bolachas,  etc.;  também para fornecimento, aos servidores que traba-
lham nos Departamentos de Cultura e de Esporte, onde são servidos/fornecidos diariamente 
gêneros alimentícios - chá, café, erva e açúcar. 
13.2.4 Para o atendimento/fornecimento em atividades e eventos culturais, festivos, sociais e 
esportivos, extracurriculares, direcionadas as Escolas e CMEIS Municipais. 
13.3 Secretaria de Administração: 
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13.3.1 Posto de Bombeiro Comunitário, são servidas/fornecidas 03 refeições diárias (café, 
almoço, janta) para 03 agentes, perfazendo 270 refeições mensais. 
13.4 Secretaria de Assistência Social: 
13.4.1 Secretaria de Assistência Social: 
13.4.1.1 São servidos/fornecidos gêneros alimentícios - chá, café, erva e açúcar, aos 
servidores lotados na secretaria, onde incluem-se também os conselheiros do Conselho Tute-
lar e os alimentos como legumes, frutas, verduras, carnes e leite para o Projeto Gestante In-
dígena Guarani e Kaingang; 
13.4.2 Centro de Referência Assistência Social — CRAS Central, são servidos/fornecidos os 
demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.3 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, são servi-
dos/fornecidos os demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.4 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV: 
13.4.4.1 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, são servidos/fornecidos 
os demais gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.4.2 Programa  Pro  Jovem, são servidos/fornecidos os demais gêneros a imenticios 
em forma de lanches ou refeições. 
13.4.5 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, são servidos/fornecidos os demais 
gêneros alimentícios em forma de lanches ou refeições; 
13.4.6 Casa Lar, são servidos/fornecidos os demais gêneros alimentícios em forma de refei- 
ções e lanches, sendo no minimo 4 refeições diárias. 
13.5 Secretaria de Saúde: 
13.5.1 Secretaria de Saúde: 
13.5.1.1 Caps:  são servidos alimentos como chá, café, açúcar, leite, biscoitos, frutas, 
entre outros, na forma de refeições e lanches, para os pacientes que permanecem durante o 
dia nas oficinas. 
13.6 Da Quantidade: 

• 

• 
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13.6.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de 
primeira qualidade, frescas e sãs. 

50 50 30 50 50 60 60 60 60 60 85 85 80 85 85 50 1000 

4 Cbc AceIga: de primeira qualidade, 
frescas e sas. 

50 50 

5 Kg Achocolatado em pó, sem tra- 
gos de leite ou lactose, ... con-
tendo até 350 gramas... 

2 2 1 1 2 2 2 1 1 1 15 

6 Cb9 Alface crespa ou lisa de primeira 
qualidade, frescas e sãs. ... 

80 70 70 40 50 50 60 70 60 100 100 60 60 50 60 60 40 1080 

7 Kg Aveia em flocos finos, ... 10 10 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 150 

8 Kg Batata salsa de primeira qualida- 
de, frescas e sas. ... 

60 60 50 65 65 50 350 

10 Cbc Brócolis: de primeira qualidade, 
frescos e sãos ... aproximadamen-
te 300 gramas ... 

15 15 15 15 15 15 15 15 20 20 15 15 15 15 15 15 250 

11 kg Cehn! e  err  r.hec*, tipo  morels  
ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. ... 

150 150 150 150 150 150 /00 /00 /00 100 /50 100 100 100 /00 /00 100 3150 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de 
primeira qualidade, frescos e sãos. 
... 

100 150 100 100 100 150 100 100 150 150 150 150 100 150 150 100 2000 
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13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, 
frescas e sãs. ... 

31 31 31 31 31 31 31 31 33 33 31 31 31 31 31 31 500 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, 
frescas e sãs. 

24 24 19 19 19 24 26 19 19 26 26 19 19 24 24 19 350 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de pri- 
meira qualidade, frescas e sãs. ... 

150 350 350 300 350 350 600 600 600 700 700 550 550 450 550 550 450 8150 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. ... 

143 143 83 104 123 123 123 123 163 163 123 122 111 121 121 111 2000 

17 Kg Pão francês, pesando aproxima- 
damente 50g cada unidade após 
assado, ... 

250 135 190 135 135 135 190 135 135 190 195 195 135 135 190 135 135 2750 

21 Kg Repolho verde, de primeira quali- 
dade, frescos e sãos. ... 

19 25 19 19 19 25 19 19 25 25 25 24 19 25 24 19 350 

22 Kg Repolho roxo, de primeira quali- 
dade, frescos e sãos. ... 

150 150 

23 Maço Tempero verde em magos com- 
posto de cebolinha verde e 
salsinha ... 

20 10 20 10 10 10 10 20 10 10 20 10 10 10 20 10 10 220 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 60 60 

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sás. 4.8 48 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e sãs. z.8 48 

4 Cbç Acelga: de primeira qualidade, frescas e sds. 12 12 

6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 72 72 

10 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos ... aproximadamente 300 gramas ... 1.8 48 

11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 96 96 

12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... :.:6 36 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. ... L.8 48 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sás. ... 48 48 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 70 70 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 130 160 

17 Kg  Pao  francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, ... 2)0 200 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. ... 122 122 

21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 132 162 

23 Mago Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha ... 60 60 

13.6.3 Secretaria de Assistência Social 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO  QUANT 
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e 
sãos. 

200 20 300 100 80 700 

2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, 
frescas e sas. 

80 60 20 160 

3 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, 
frescas e sas. 

60 60 20 140 

4 Cbç Acelga: de primeira qualidade, frescas e sãs. 40 30 15 85 

6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e 
sãs. ... 

120 100 80 300 

7 Kg Aveia em flocos finos, ... 5 5 

8 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sAs. ... 80 60 10 20 170 

10 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos ... apro- 
ximadamente 300 gramas ... 

500 180 60 740 

11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primei- 
ra qualidade, frescas e sãs. ... 

100 480 60 640 
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12 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos 
e sãos. ... 

80 360 20 460 

13 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 150 420 100 670 

14 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. ... 150 420 100 670 

15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e 
s5s. ... 

100 600 100 800 

16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 300 720 100 1120 

17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada uni- 
dade após assado, ... 

600 720 120 1440 

18 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, ... 

200 120 20 340 

19 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. ... 100 300 50 450 

20 Unid 
500 Gr 

Proteína da soja texturizada. ... 10 10 

21 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 80 90 10 180 

22 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. ... 80 90 10 180 

23 Maço Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha ... 

90 20 110 

13.6.4 Secretaria de Saúde 
ITEM UNID DESCRIÇÃO 

CAPS  
QUANT  
TOTAL 

1 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 210 210 
2 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas e sãs. 15 15 
6 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e s5s. ... 15 15 
9 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  ..., contendo até 300 gramas... 5 6 
11 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, frescas e sds. ... 10 10 
15 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. ... 50 50 
16 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sas. ... 400 400 
17 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após assado, ... 60 60 
18 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após assado, ... 60 60  

Chopinzinho, 18 de março de 2021.  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 

   

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Roberto Alencar Pezendziuk 
Secretaria Municipal de Administração Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 6). 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

•
Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 23/2021 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO Marca  
VALOR 
UNIT  R$ TOTAL R$ 

TOTAL - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e quais-
quer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto 
licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital. 
Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

Local, de  de 2021 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatorio. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Lo:-•al e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal  

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.° 23/2021, DECLARA expressamente que: 

I - Ate a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatário, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum 6rgão público de qualquer esfera de governo, esta-ido apta a 
contratar com o poder público. 

Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitat6-
rio sob a modalidade de PREGÁO PRESENCIAL — Edital n°23/2021, instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) lia(s) veda-
gão(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário. dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Assinatura Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Local e data. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811, Bairro Silo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

      

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mae Filho (a) 
2°  Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó  Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 So•ro (a) Enteado (a) - 

2° (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irma() (5) do Côn- 
juge 

30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mae do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (A) 

Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio
30  

(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ***/2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzi- 
nho, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os 
Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.5934 SSP/PR, inscrito ro CPF n° 
5 1 8 . 8 9 4 .7 1 9-6 8, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante  dc  Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro  sac,  Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° Inscrição Estadual n° , estabelecida na  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 
referente ao Edital de Pregão n° 23/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de preços para contratação futura DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DESERTOS/FRACASSADOS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sen-
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao benefi-
ciário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de concições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  
2.1 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através da  Secrete  ria de Edu-
cação, Cultura e Esporte, procederá emissão de Ordem de Compra/Requisição de Fornecimento ou outro 
instrumento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus 
Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos 
e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a execução ser efetuada con-
forme o item 12 do Edital. Quando da execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá 
emitir a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
2.2 — A entrega dos produtos será de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
2.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos 
seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
2.4 - 0 prazo de que trata o item 3.2 desta  ARP,  poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado acei-
to pela Administração. 
CLAUSULA TERCEIRA — PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina- 
tura. 
3.2 Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem 
custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos ende-
reços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
3.2.1 Os produtos pereciveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, carnes  in  natura e 
processadas deverão ser entregues conforme cronograma que será informado pelas secretarias, os produ-
tos que não atenderem ás exigências especificadas, não serão recebidos. 
3.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuizo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
3.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
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3.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
3.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedi-
das, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Ncrmatização 
e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
3.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretari- 
as evidenciando a entrega e destinagão dos materiais. 
3.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
3.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos gêneros alimentícios, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Mun cipal, sen-
do que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos alimentos constantes deste Termo de 
Referência. 
CLAUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO: 
4.1 — 0 transporte dos produtos, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as 
normas vigentes de segurança e transporte, temperatura e embalagens especificas exigidas para cada pro-
duto, não podendo ter produtos misturados (quando hortifruti/carnes), em veiculo limpo, com cooertura pro-
tetora para a carga, de forma que mantenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora descum-
pra os quesitos de transporte, a Administração Municipal não recebera os produtos e poderá rescindir o 
contrato com a empresa, conforme o item 16 do Edital. 
4.2 — Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verifica-
dos os prazos de validade e o estado de conservação dos produtos e das embalagens. 
4.3 - Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens. 
4.4 - Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a 
substitui-los, sem prejuízo para Administração Municipal. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas 
neste edital e na legislação vigente. 
4.5 - O MUNICIPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecirrento, enca-
minhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto nos itens 
acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
4.7 - Nos termos do  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Co-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expe-
didas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela  Assoc  ação Brasi-
leira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
4.8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
4.8.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje-
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
4.8.6 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no pra-
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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4.8.7 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante ter-
ceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
4.9 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
4.9.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
4.9.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
4.9.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá-
rio. 
4.9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO: 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da en-
trega definitiva dos produtos, objeto do certame, desde que o mesmo esteja de acordo com o  so  icitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.2 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
5.3 - Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das seguintes rubri-
cas orçamentarias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 
103 (1007) 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 
(1009) 06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 
(1013) 06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 
(1017) Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 
Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 
Fonte 494 (1389). 
5.3.1 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária devera ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos pagamentos ficara 
condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação  co  processo 
licitatorio. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de deposito na Conta bancála de titula-
ridade da Contratada. 
5.4 - A execução do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme recessidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sendo que esta não estará obrigado a contratar a quantidade 
total dos produtos constantes do Termo de Referência. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
CLAUSULA SEXTA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
6.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as  exigencies  da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
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b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA SETIMA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
7.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, arnea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuigAc do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
7.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
7.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
7.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), esta de-
vera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de for-
necedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos pregos, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o .'ornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
7.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este ceverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
7.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar. 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
7.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a emp-esa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
ços vigentes. 
7.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados  epos  o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA OITAVA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CON-
TRATOS: 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspen-
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretaria; 
8.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretario; 
8.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretaria; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
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8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 
á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a car-
go: 
8.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Admi-
nistrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
8.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Administrativo Gislai-
ne Tania Galeazzi, Assistente Social; 
8.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; Substitis:o — Itatiana 
Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo. 
8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando em seguida o apostilamento .do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
9.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dosa licitação e a execução do contrato. 
CLAUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES: 
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10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos 
da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual mo-
tivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em raz5c do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja corveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecuçáo total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao  CC  NTRATAN-
TE; 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
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:32@chor , ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 
13.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
14.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO: 
15.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
15.2 - 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO: 
16.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 23/2021 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos 
Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
16.2 -Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pe-
las partes interessadas. 

Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 

Chopinzinho, 

Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

ANEXO I da  ARP  n° **/2021 

de de 2021.  

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

Total — R$ 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 23/2021. 

A Empresa  devidamente inscrita no CNPJ n°  com endereço na 

Rua  n° , Bairro , CEP:  na cidade 

de  Estado do , telefone ( )     por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedi-

mentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n° 23/2021. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 14 de 
abril de 2021, ás 09:00 (NOVE) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS — ITENS DESERTOS/FRACASSADOS. Gênero: Material de Consumo. 
Valor máximo estimado da licitação: R$ 216.481,23. 0 Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, ou no  Site  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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VALOR TOTAL DA ATA RS 25,1166C (Vinte e cinco mil cento e dezesseis  reels  e 

sessenta centavos). DA VAL DADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A  cresols)  Ala  Sari  

vaidade por ate 12 (doze)  maws,  a parir de sua assinatura. DO PRAZO, OCAL DE 

EENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do  moment°  do recebimento da nota de 

empenho, confirmação por e-mai ou ointato tedefOnico. seguindo rgorosameinte as 

quantidades sokitadas. nos locais indicados pela CONTRATANTE. DO PAGAMENTO: Os 

pagamentos serão efetuados em ate 30 grinta) dias, contados apode da apreser ity3o da 

Nota Fiscal. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da preserde licitação 

ocorrerão por contra da seguinte dotação orçamentaria: Despesa 421. 482. 412. 498. 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PR EÇOS: A Administração indica  cam gusto  da 

ata de registro de preços o Sr. Jose Carlos Stanqueviski. Marlarichs, 23 de L1),90 de 

2021. Municipio de Maribpolis. Mario Edua do Lopes Paulek - Prefeito Municipa'. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n° 23/2021. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 
14 de abril de 2021, as 09:00 (NOVE) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS — ITENS DESERTOS/FRACASSADOS. Gênero: Material de Consumo. 
Valor máximo estimado da licitação: R$ 216.481,23. 0 Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, ou no  Site  www.chopinzinho. 
pr.gov.br  Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/03/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
AVISO PP 23-2021 - PP -  RP  GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão, Edital n° 23/2021. Forma: Presencial. 
Data da Licitação: Dia 14 de abril de 2021. As 09:00 (NOVE) 
horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS ITENS 
DESERTOS/FRACASSADOS. Género: Material de Consumo. 
Valor máximo estimado da licitação: RS 216.481,23. 0 Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel,  if  3.811 — Chopinzinho/PR, ou 
no  Site  www.chopinzinho.prgov.br  Informações pelo fone: 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon5F30244F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do  Parana  
no dia 30/03/2021. Edição 2233 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
UNIT 

R$ 
ITEM QUANT UNID 

bobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas 
sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. 

Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas.. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 

3 1188 Kg A 
e 

solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

4 147 Cbç Acelga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

8,45 1.242,15 

Ç,z,4204 ' 

6 1467 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade de aproximadamente 300 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

4,79 7.026,93 

çoatt. 

PT - 

8 520 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 

11,95 6.214,00 

çoi-IJ 

3,15 3.742,20 

LOU ES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 31.811.203/0001-91 Inscrição Estadual: 90880233-04 

Endereço: Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de 
Candói/PR - CEP 85140-000  

E-mail:  alebzimgmai,  corn  Fone (42) 99995-5845/ 98804-7480 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 23/2021 

devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 



Kg 

Kg  

Mç 

e/ou danificado. 
10 

13 

5,75 Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas e 
pouco aproveitamento do produto.  
Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

1038 

1218 

Cbg 

Cbg 

5.968,50 

C.511- v 

A F 

7.052,22 

$.4J • 

F 

5,79 

apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

14 1068 Mg  Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente de aproximadamente 300 gramas cada maço. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado.  

7,65 8.170,20 

A. 

23 

22 

21 Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado.  
Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado.  
Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e 
salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação adequado  
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização.  

2.041,40 

Le- , 
11- z19--A) 

1.963,50 

Fzrod. 
fiE 

2.242,50 

692 

330 

390 

2,95 

5,95 

5,75 

rek 



Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada 
maço, devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme 
lei vigente. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

373 

or\  

VALOR TOTAL R$ 45.663,60  

Validade da Proposta: 15 (quinze) dias. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital. 

Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

Chopinzinho, 14 de abril de 2021 

Nome completo: Alessandra Barbosa Pereira Zimolog 

• Cargo na Empresa: Administrador/Proprietário 

CPF: 065.256.849-19 

RG: 10.308.759-7 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO 655 — AGENCIA 0655 — CONTA: 2670632-6 

S 



ALDECift PAN dt CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 23/2021  

IT  
EM  

QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  UNIT  
R$ 

1 970 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos esãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 5,86 5.684,20 

2 223 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

ETAMA 2,78 619,94 

3 1188 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas.. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 3,18 3.77784 

4 

0 

147 Cbç Acelga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 8,57 1.259,79 

5 15 Kg Achocolatado em pó, sem traços de leite ou lactose,  
enriquecido com vitaminas (vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, 
b12 e ácido fõlico), aspecto pó homogêneo cor própria do tipo, 
cheiro característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em pó, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, 
sacarina s6dica. Pode conter edulcorantes naturais. Não deverá 
conter glúten. Embalagem em sacos de polietileno atóxico, 
contendo até 350 gramas e prazo de validade no mínimo de 6 
meses da data de entrega do produto. Reposição do produto: 
no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

NEW  
CHOCO 

89,76 1.346,40 

46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho - PR 

Acuor—t 



ALDECIR PAN •St CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9 

6 1467 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ETAMA 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
caracteristicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado.  

181 

6.792,21 

7 155 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem degraos  VITRO  
de aveia após limpeza e classificação. Valor nutricional na 
porção de 30g: no mínimo 15g de carboidratos, no mínimo 4,0g 
de proteínas e no máximo 3,0g de gorduras totais. 
Apresentação em embalagem de papel ou em sacos de 
polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente 
vedado, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 
6 meses da data de entrega do produto. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

4.011,40 

4,63 

25,88 

8 520 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme leivigente 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

ETAMA 11,86 6.167,20 

9 

11 

6 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha  
de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido  
Vic°,  Óleos vegetais, amido de milho ou fubá, castanha de caju 
e/ou castanha do Pará, edulcorantes naturais, corante natural 
Pode conter edulcorante artificial sucralose. Sem gordura  trans.  
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e 
hermeticamente vedado, contendo até 300 gramas. 
Reposição do produto: no casode alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagensdanificadas. 

VITRO  58,87 353,22 

10 1038 Cbç Brócolis: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas e 
pouco aproveitamento do produto.  

Jog- 46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CE : 5.560-000, 

Chopinzinho — PR 
Ci 
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11 3896 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 5,47 21.311,12 

12 2496 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagemconforme lei vigente 
em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 4,48 11.182,08 

13 1218 Cbç Couve flor de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade de aproximadamente 300 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

14 

1  

1068 Maç 
o 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todasas 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente de 
aproximadamente 300 gramas cada maço. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 6,97 7.443,96 

15 9070 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

ETAMA 6,67 60.496,90 

tE 46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho — PR 



ALDECIR PAN ti CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9 

16 3680 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

ETAMA 2,30 8.464,00 

17 4450 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade 
após assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de 
cor suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: farinha 
trigo, fermento biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 

18 400 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com miolo macio 
e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 

TRÊS 
PALMEI 

RAS 

22,64 9.056,00 

19 572 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 

maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

ETAMA 16,89 9.661,08 

1,  0 10 Unid 
500 
Gr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja 
texturixada. Pode conter glúten, e alérgicos: derivado de soja, 
traços de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, amendoim, 
castanha de caju, castanha-do-pará, avelã,  macadamia,  noz-
peck  pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá 
conter: no mínimo 8g de carboidratos, 20g de proteínas, e no 
máximo 1 g de gorduras totais. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gramas. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

JASMIN 
E 

18,96 189,60 

21 692 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, comtodas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produ_to: klo 

ETAMA 2,96 2.048,32 

Z1  46 - 3242-1777 
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho — PR 



ALDECIR PAN (34. CIA LTDA 
IF: 312.008.688-9 CNPJ: 81.485.336/0001-93 

caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. ___ 

22 330 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, comtodas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atáxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 

maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

ETAMA 5,97 1.970,10 

23 390 Maç 
o 

Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e 
salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico de aproximadamente 200 gramas cada maço, devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 5,63 2.195,70 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 164.031,06 

Por por extenso: Cento e sessenta e quatro mil e trinta e um reais e seis centavos. 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais e trabalhistas, taxas, fretes, mão 
de obra, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram 
da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. Prazo de Entrega: Conforme Edital. 
Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

Chopinzinho/PR, 13 de abril de 2021. 

Nome: Adilce Brustolin Pan 
RG: 7.283.443-7 SSP/PR 

SF: 495.811.639-72 
rgo:  Sócia-Administradora  

DADOS BANCÁRIOS: AG: 0740 C/C: 58761-3 SICREDI 

Nome: Adilce Brustolin  Pan  
RG: 7.283.443-7 SSP/PR 

CPF: 495.811.639-72 
Cargo: Sócia-Administradora  

it  46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho - PR 



ENDEREÇO: 

CEP: 85.560-000 CIDADE: Chopinzinho - PR 

DIRIGENTES OU SóCIOS: 

CPF N2 396.247.739-04 RG N2  5.378.537-9 SSP PR ALDECIR PAN 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 76.995.41410001-60 prefeitura ct et:own zIrrho  pr  gov br 

1-eiefone (46) 3242-8600 Pa Miguel Proceipie Kurpel n" 3811. Bairro  So  guel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N2. 013/2021 LVALIDADE:  01/03/2022 

FONE: (46) 3242-1777  MERCADOPAN@HOTMAIL.COM  

RAMO DE ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; Comércio varejista de artigos 
esportivos; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de 

carnes - açougues; Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 

entretenimento; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista 

de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de 
calçados. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 

parte do Município. 

Chopinzinho, 01 de março de 2021. 

ANDRÉ FELIPE MORAES 

Presidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 

r $-Afere conorigkral. 

i C Li ... , . • 
AStlinatalle 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ALDECIR PAN & CIA LTDA  

AVENIDA XV DE NOVEMBRO N2  5182, BAIRRO CRISTO REI 

Data da Constituição: 01/09/1989 

Número do Registro: 41209232963 

Data: 18/12/2019 

CNPJ.: 81.485.336/0001-93 
lnsc. Est. 31200868-89  

ADILCE BRUSTOLIN PAN CPF N 2  495.811.639-72 RG N2 7.283.443-7 SSP PR  

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: SICREDI AGENCIA: 0740 CONTA: 58.76:L-3 



PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 VY-\, 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  pAnificadoracentra12011@hotmail.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 23/2021 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO Marca 
VALOR 
UNIT  R$ TOTAL R$  

11 

11  

3896 

1  

KGCebolas 

lamarelados 
isujidades, 
,Tem 

em cabeça, tipo amarela ou 
comum, de primeira qualidade, frescas e 
Os. No ponto de maturação adequado para 

consumo. Intactas, com todas as partes 
omestiveis aproveitáveis, cor e sabor 
aracteristicos. Não deverão estar 
anificados por lesões que afetem sua 

laparência e utilização. Isento de pontos 
ou apodrecidos, livre de 

parasitas e larvas. Apresentação 
embalagens de polietileno atóxico 

}devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
lestragadas, produto murcho e/ou 

anificado. 

'ANTU 5,50 11.428,00 

15 9070 Manga do tipo  Tommy,  de primeira 
ualidade, frescas e sãs. No ponto de 

maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões 
rque afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou 

l
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei 

i
vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto. no caso 

e partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 

!CANTU 16,80 161.676,00 

--1 
16 3680 1KG Melancia, fresca, de primeira qualidade, 

frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas,  corn  
/odas as partes comestíveis aproveitáveis,  

t'.ANTU 6,25 8.280,00 

Panificadora  Binh Ltd 
77 744 282/0001\-6 

I 



PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentraI2011hotmail.com   

11  

cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

17 4450 KG  Pao  francês, pesando aproximadamente 
50g cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
suavemente dourada e homogênea. 
Ingredientes: farinha trigo, fermento 
biológico, açúcar, sal, e água. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente. Reposição do produto: no caso de 
pães com fabricação superior a um dia 
anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e 
"embatumados aspecto massa pesada" e 
de características organolé_pticas anormais 

BIACH 7,74 34.443,00 

18 

II 

400 KG Pão integral, fatiado, pesando 
aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade 
com miolo macio e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição 
do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data 
de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 

BIACH 21,80 8.720,00 

TOTAL. - R$134.547,00 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de Entrega:Conforme Edital. 
Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

Panificadora  Binh Ltda 
77 744 282/0001-66 



Panificadora  Biach Ltda 
77 744 282/0001-66 

IL 

THALIA GABRIEL! CAPELLI 

PANIFICADORA BACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentraI2011Ahotmail.com   

DADOS BANCÁRIOS: 

!88 
rn 

Agencia: 740 

Conta: 14294-8 

Chopinzinho, 12 de Abril de 2021. 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 



i89 
LOU ES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

yr).  
CNPJ: 31.811.203/0001-91 Inscrição Estadual: 90880233-04 

Endereço: Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de Candói/PR - CEP 85140-000  

E-mail:  corn  Fone (42) 99995-5845/ 98804-7480 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, 
o Sr. HELITON ROGÉRIO ZIMOLOG, carteira de Identidade n.° 7.625.339-0 inscrito no  OFF  n.° 
032.512.389-65, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances 
de 

lareços, interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo 
de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

• Chopinzinho 14 de abril de 2021. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 



RTEIRA DE IDENTrOAOS 01.)!KErt.,Fi 

RBP081.10.4. EttA tIVA CO BRASIL 

VALIDAEM MOO 0 ISRPITORIO NACICSAL  
DATA IDE. 
.510i0 

HELIUM RDOERIO ZIMOLOG 

MARIO ZIMOLOG  
IVONE  GRABAS ZINDLOS 

CtATA  

CANDID° ABREU/PR 04/!2/1980 
0°,7 G, COMARCA=CANDIDC ARRED/PR,DA  SEDE  

C.NASC 3491,LIVRO=A5,FOLH4=36 

I. Cunt/113n • MI 
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- Emitido em : 28/03/99 
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Noma  

HELITON ROGERIO ZIMOLOG  

Ng de Insorkio 

032512309,-85 3 
E 
R 

bete do tiesculletem 

04/12/80 

• 1, 
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LOU ES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 31.811.203/0001-91 Inscrição Estadual: 90880233-04 

Endereço: Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de Candói/PR - CEP 85140- 
000 

• P31 
\r\( 

E-mail: alebzimprinail.corn  Fone  (42) 99995-5845/ 98804-7480  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ n.° 31.811.203/0001-91, sediada 

Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de Candói/PR - CEP 85140-000, por 

.itermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 

‘'53/2021, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, 

ão emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

enores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  

27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

Chopinzinho 14 de abril de 2021. 

  

  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 
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LOU ES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 31.811.203/0001-91 Inscrição Estadual: 90880233-04 

Endereço: Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de Candói/PR - CEP 85140-000  

E-mail:  alebzim*Imail.com Fone (42) 99995-5845/ 98804-7480 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

4113ROPONENTE: LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

ENDEREÇO. Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de Candói/PR - CEP 85140-

000 CNPJ: 31.811.203/0001-91 FONE/FAX:(042) 99995-5845/ 98804-7480 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 23/2021, instaurado pelo 

Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

• Chopinzinho 14 de abril de 2021. 

ALESSANDRA BARBO A PEREIRA ZIMOLOG 
Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF:065.256.849-19 
RG: 10.308.759-7 
Cargo: Proprietária 



LOU ES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
- 3 

CNPJ: 31.811.203/0001-91 Inscrição Estadual: 90880233-04 

Endereço: Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de Candói/PR - CEP 85140-000  

E-mail:  alebzim@gmail.com  Fone (42) 99995-5845/ 98804-7480 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS  

VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°31.811.203/0001-91, com sede Rua Manoel 
Lopes de Oliveira,2572 — sala 02— centro de Cand6i/PR - CEP 85140-000, neste ato representada pelo Sr.. 
HELITON ROGÉRIO ZIMOLOG portador(a) da carteira de identidade RG n° 7.625.339-0 e inscrito(a) no 
CPF sob n°032.512.389-65, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

difesponsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 
Ircônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as 

seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos 
com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TOE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4° Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

t

ontratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, 
inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho 14 de abril de 2021. 

Assinatura presentante Legal 
4 



Alessandra Barbos 
CPF:065.256.849-19 
RG: 10.308.759-7 

4') 

ereira Zimolog 

9 4 
LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 31.811.203/0001-91 Inscrição Estadual: 90880233-04 

Endereço: Rua Manoel Lopes de Oliveira,2572 — sala 02 — centro de Candói/PR - CEP 85140-000  

E-mail:  alebzimpornail.com  Fone (42) 99995-5845/ 98804-7480 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 23/2021. 

A Empresa LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 

31.811.203/0001-91 com endereço na Rua Manoel Lopes de Oliveira, n°2572 — sala 02 , Bairro 

lkentro, CEP:85140-000 na cidade De Candói Estado do Paraná telefone (042) 99995-5845 — 

98804-7480 por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente 

que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: (indicar se 6 

microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) 

nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40  do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

• Chopinzinho 14 de abril de 2021. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESARIO 
INVIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA ZIMOLOG 06525684919 
CNPJ 31.811.203/0001-91 NIRE 41807124731 

Alessandra Barbosa Pereira Zimolog, 
brasileira, maior, casada, empresária, natural 
de Guarapuava, estado do  Parana,  nascida em 
13/02/1988, CNH 05218075547 DETRAN PR, 
inscrita no CPF n° 065.256.849-19, residente e 
domiciliada na Rua Principal, sn, Comunidade 
São  Joao,  Zona Rural, Candói - Pr, CEP 85.140-
000. 

Na qualidade de sócia única da empresa ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA ZIMOLOG 
06525684919 inscrita sob CNPJ n2  31.811.203/0001-91, cujo ato constitutivo 
se encontra registrado na Junta Comercial do  Parana  sob  WIRE  n2  41807124731. 

Resolve alterar seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA UNIPESSOAL a qual se regera, doravante pelo ato constitutivo, nos 
termos do art.1.052, 12  do código civil, com as alterações introduzidas pela 
lei 13.874/2019 sob as seguintes clausulas. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE: A sociedade passa a girar 
sob nome de  LODES  comÉRcIo E SERVIÇOS LTDA, terá sua sede na Rua Manoel Lopes 
de Oliveira, n2  2572, Sala 2, Bairro Pioneiros, Candói - Pr, CEP 85.140-000. 

Clausula Segunda - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital da empresa individual ora 
transformada, já integralizado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
totalmente integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária 
Unipessoal Limitada. 

Cláusula Terceira -DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social de R$ 
le.eee,oe (dez mil reais) já totalmente integralizado e constituído de 10.000 
(dez mil) cotas, fica alterado para R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
correspondente a 100.000 (cem mil) cotas, sendo o aumento de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), ou seja, equivalente a 90.000 (noventa mil) cotas em 
moeda corrente do pais, totalmente integralizado no presente ato pelo sócio 
administrador, distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO ÚNICO PERC, QUOTAS VALOR R$ 

ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA 100% 100800 100.000,00 
0 ZIMOLOG E 
8°  

TOTAIS 100% 100000 100.000,00 E 

Cláusula Quarta- DO OBJETO - O objeto social da empresa que era Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, Comercio varejista de hortifrutigranjeiros, passa a conter a 
partir da presente alteração as seguintes atividades econômicas: Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comercio 
varejista de produtos alimentícios ou especializado em produtos alimenticios; 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESARIO 
INVIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA ZIMOLOG 06525684919 
CNP) 31.811.203/0001-91 NIRE 41807124731 

Comercio atacadista de matérias-primas agrícolas, Comércio atacadista de 
frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comercio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios; Comercio atacadista 
de artigos de escritório e de papelaria; Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; Impressão de material para outros usos; Fotocópias; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; Comercio varejista de hortifrutigranjeiros; Comercio varejista 
de outros produtos; Comercio varejista de laticínios e frios; Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais 
e de segurança; Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
domestico; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. 

Cláusula Quinta - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o seguinte teor: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA 

CNP3: 31.811.203/0001-91 

Alessandra Barbosa Pereira Zimolog, 
brasileira, maior, casada, empresária, natural 
de Guarapuava, estado do  Parana,  nascida em 
13/02/1988, CNH 05218075547 DETRAN PR, 
inscrita no CPF n° 065.256.849-19, residente e 
domiciliada na Rua Principal, sn, Comunidade 
São  Joao,  Zona Rural, Candói - Pr, CEP 85.140-
000. 

Na qualidade de sócia única da empresa LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA inscrita 
sob CNP3 n2  31.811.203/0001-91, cujo ato constitutivo se encontra registrado 
na Junta Comercial do  Parana.  

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE: A sociedade gira sob nome de 
LOUES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, terá sua sede na Rua Manoel Lopes de Oliveira, 
n2  2572, Sala 2, Bairro Pioneiros, Candói - Pr, CEP 85.140-000. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - 0 capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
divididos em 100.000 (cem mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL) 
cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais. 



100% 100.000 100.000,00  

SÓCIO ÚNICO 

!ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA 
1ZTMOLOG 

PERC. !QUOTAS !VALOR R$ 

we% liee.oee joe.e00,e° 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESARIO 
INVIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA ZIMOLOG 06525684919 
CNP3 31.811.203/0001-91 NIRE 41807124731 

Cláusula Terceira - DO OBJETO - A empresa tem por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo; Comercio varejista de produtos 
alimentícios ou especializado em produtos alimentícios; Comercio atacadista 
de matérias-primas agrícolas, Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, 
tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comercio atacadista especializado 
em outros produtos alimentícios; Comercio atacadista de artigos de escritório 
e de papelaria; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Impressão de material para outros usos; Fotocópias; Atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários; 
Comercio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de outros 
produtos; Comércio varejista de laticínios e frios; Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Comercio 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança; Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comercio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos. 

Cláusula Quarta - Administração - A administração da sociedade será exercida 
pela única sócia Alessandra Barbosa Pereira Zimolog, qualificada no preâmbulo 
deste instrumento, para o que está dispensada da prestação de caução. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A administradora da sociedade empresária limitada 
unipessoal compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo 
para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes 
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos 
relacionados A mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, 
assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos 
profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dividas, fazer 
acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens 
imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior 
e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituicâes 
financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, 
em juizo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se a sócia única administrar, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 

188 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESARIO • 
INVIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA ZIMOLOG 06525684919 
CNPJ 31.811.203/0001-91 NIRE 41807124731 

Cláusula Quinta - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciou suas atividades em 19 de outubro de 2018 e seu prazo de 
duração  sera  por tempo indeterminado. 

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - A empresa poderá a qualquer momento, abrir ou 
fechar filiais, em qualquer parte do pais mediante alteração contratual 
assinada pelo sócio único. 

Cláusula Sétima - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL- Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano civil,  sera  procedido 
a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a sócia única, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Fica a sociedade empresaria limitada unipessoal autorizada 
a levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano 
calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir 
os resultados se houver e se for de interesse da Titular, inclusive a obrigação 
da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 
capital. 

Cláusula Oitava PRÓ LABORE- A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pró-labore. 

Cláusula Nona - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DA SÓCIO: 
Falecendo ou interditado o sócio (mica da sociedade, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres  sera'  
apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Clausula Décima - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa 
hipótese, realizara diretamente a liquidação ou indicara um liquidante, 
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as 
obrigações da Sociedade, o património remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio da titular. 

Cláusula Décima Primeira - Legislação aplicável e casos omissos- serão regidas 
pelas disposições do código civil (lei n2  10.406/2002) e de outros 
dispositivos legais aplicáveis. 

Cláusula Décima Segunda - Ausência de fatos impeditivos- A sócia, declara sob 
as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração de sociedade, 
nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses 
mencionados no  art.  1.011, § 12 do código civil (lei n2  10.406/2002). 

93 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESARIO 
INVIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ALESSANDRA BARBOSA PEREIRA ZIMOLOG 06525684919 
CNPJ 31.811.203/0001-91 NIRE 41807124731 

Cláusula Décima Terceira- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: 

A sócia única da sociedade empresária limitada unipessoal, declara sob as 
penas da Lei, que: 

A) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA (ME); 
13) 0 valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite 

fixado no inciso I do artigo 32  da Lei Complementar n2  123 de 
14/12/2006; 

C) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
42  do artigo 32  da mesma Lei. 

Cláusula Décima Quarta — DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for 
ou vier a ser o futuro domicilio da titular. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 
conformidade com a intenção da sócia única ora presente e que a mesma assina o 
presente contrato de constituição de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Candói/Pr, 19 de janeiro de 2021. 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, GILIARD RESMINI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 055178, expedida em 07/07/2008, inscrito no 

CPF n° 05335033967, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF N do Registro Nome 

05335033967 055178  GUARD  RESMINI 

S 
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lUNTA COMERCIA: 
DO PARANA: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/01/2021 18:58 SOB N°  41209708101. 
PROTOCOLO: 210292628 DE 21/01/2021. 
CODIGO DE VER/FICACÀO: 12100477001. CNPJ DA SEDE: 31811203000191. 
NIRE: 41209708101. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2021. 
LOUES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil  .pr  . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Certifico a pedido verbal de parte interessada que revendo os livros deste 
Serviço Notarial, dentre eles o Livro n° 00102, às Folhas 189/191, 
verifiquei constar a Procuração do seguinte teor: -PROCURAÇÃO 
Procuração bastante que faz Panificadora Biach Ltda- EPP na forma 
abaixo. S AIB AM quantos este Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que aos vinte e oito (28) dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete (2017), nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, em Cartório, perante mim Tabelião, compareceu como 
OUTORGANTE: PANIFICADORA BIACH LTDA-EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado com sede na Avenida Xv de Novembro n° 
4139, nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita 
no CNJP/MF sob n° 77.744.282/0001-66, neste ato representada por sua 
sócia administradora  Thalia  Gabrieli Capelli, brasileira, solteira, maior, 
capaz, empresária, com  CI  RG n° 10.614.305-6-SSP-PR-28-03-06, 
inscrita no CPF/MF sob n° 112.616.959-50, residente e domiciliada na 
Avenida Xv de Novembro n° 4139, nesta Cidade e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, de conformidade com Decima Primeira 
Alteração Contratual da Sociedade Empresária e Consolidação registrada 
junto a Jucepar sob n° 20145190641 em 28/08/2014: Décima Segunda 
Alteração Contratual da Sociedade registrada junto a Jucepar sob n° 
20167989774 em 14/12/2016, e Certidão expedida pela Jucepar em 
28/07/2016, ora exibidos e que ficam arquivados nestas Notas no Arquivo 
de Contratos Sociais n° 022 Folhas n° 058/072, conhecida de mim 
Tabelião, a vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E perante 
mim Tabelião, pela Outorgante, por sua representante me foi dito que por 
este público instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seu 
bastante PROCURADOR: CLAUDIO  JOSE  CAPELLI, brasileiro,'" 
casado, empresário, natural de Constantina, Estado do Rio Grande do Sul, 
nascido a 12 de dezembro de 1963, filho de Nilo Avelino Capelli e 
Dozolina Menegazzo Capelli, com  CI  RG N° 8018999881-SSP-
RS-28-01-80, inscrito no CPF/MF sob n° 565.971.699-72, residente e 
domiciliado na Avenida Xv de Novembro n° 4139, nesta Cidade e 
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, a quem confere poderes 
amplos, gerais e ilimitados para gerir e administrar o estabelecimento da 
Outorgante, podendo comprar e vender suas mercadorias e serviços, 6. vista 
ou a prazo, emitir, aceitar, endossar faturas e duplicatas, assinando 
contratos e aditivos de qualquer espécie, receber tudo quanto seja devido a 
Outorgante, firmando recibos, dando e recebendo quitações; representar a 
Outorgante perante quaisquer Bancos, e Cooperativas de Crédito, abrindo e 
movimentando contas de depósitos; emitir e endossar cheques; retirar 
cheques depositados e devolvidos; requisitar talondrios de cheques, saldos e 
extratos de contas; cadastrar, alterar e cancelar senhas, retirar cartões 
magnéticos e correspondências: promover descontos de títulos assinando 
todos os documentos necessários; tomar empréstimos, junto a quaisquer 

Pagina 1 Continua na Pagina 2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Tabelião de notas e Protestos - CPF 441.089.589-34 

Email:  cartorioferrichopinzinho@gmail.com  

Rua 14 de Dezembro, 4091 - Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 
Livro n°  

Fls. n°  

Bancos e Cooperativas de Crédito, convencionando prazos, juros e demais 
cláusulas, oferecer as garantias exigidas; assinando contratos e aditivos de 
quaisquer espécies; comprar e vender veículos automotores, assinando os 
competentes documentos para a compra e a venda dos mesmos, firmando 
recibos, representando a Outorgante perante a Ciretran competente, 
podendo também requerer segunda via dos certificados de Registro, 
assinando inclusive instrumentos de alienação fiduciária perante o agente 
financeiro competente, praticando todo e qualquer ato necessário; adquirir e 
ceder cotas de consorcio, assinando o documento de aquisição e a cessão, 
quando for o caso, firmando recibos, dando e recebendo quitação, 
participando das assembleias, oferecendo lances e retirando o bem, 
independente da forma de contemplação: participar de concorrências 
públicas e licitações, pregões físicos e presenciais, em todas suas fases e 
procedimentos junto a quem de direito, com plenos poderes; contratar e 
demitir empregados, assinando os competentes contratos de trabalho a 
ainda proceder as anotações na carteira de trabalho dos mesmos: representar 
a Outorgante perante a Justiça do Trabalho, repartições públicas, federais, 
estaduais, municipais e autárquicas, requerendo e assinando o que preciso 
for, especialmente Receitas Federal e Estadual, INSS, JUCEPAR, 
EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFOS e ainda entidades de classe; 
solicitar o protesto de títulos e assinar cartas de anuência de títulos 
protestados de conformidade com Lei n° 9492/1997, conferindo ainda 
poderes para prestar em nome da outorgante Aval e Fiança em 
instrumentos públicos ou particulares; contratar advogados substabelecendo 
os poderes contidos na Cláusula  Ad  Judicia, mais os especiais de 
transigir, desistir, firmar compromissos, promover acordos, receber 
notificações, citações, propor as ações judiciais competentes e defende-la 
nas contrárias, perante qualquer juizo, in)stância ou tribunal, praticando 

i'' todo e qualquer ato de gestão do estabele imento comercial da Outorgante, 
embora aqui não expressamente referi o, dando o Outorgante tudo por 
bom, firme e valioso, ficando o ora procurador sempre sujeito ao encargo 
de prestação de contas, não podendo silibstabt<cer. Assim o disse e dou fé, 
me pediu e eu lhe lavrei este instrumento, que lhe li, achou conforme, 
aceitou, outorgou e assina comigo --,1 Tabelião, que o digitei, conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público W raso. Protocolado sob n° 246/2017 
na data de 28/07/2017. Emolunient: R$70,00 (VRC 384,62), Selo , 
Funarpen: R$0,75 , Funrejus: R$17,50 , FADEP: Não incide, ISS: Não 
incide Total= R$88,25. Selo Digital N° KPEhU.arNWC.fjzA6, Controle: 
9PcRA.u3VkC. Chopinzinho -Pli.;' 28 de julho de 2017. (aa.) 
PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP, THALIA GABRIELI CAPELLI, 
ADMINISTRADORA da Outorgante. Marcos Rogerio  Ferri,  Tabelião. 
Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo 
conforme ao seu próprio original. Eu, Marcos Rogerio  Ferri,  Tabelião, que 
a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente. 

0-, 
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Aor REPÚBLICA FEDE TIVA DO BRASIL 

Tabelião de de notas e testos - CPF 441.089.589-34 

Livro n° 
Eis n°  Rua 14 de Deze 'ro, 4091 - Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 

Email: cartori errichopinzinho@gmail.com  

O referido é verdade/e dou fé. 

da Verdyde 

Chopinzinho , 02 de oytubro de 2020. 

Marcos Rogerio  Ferri  
Tabelião 
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205 PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP. 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificacioracentraI2011hotmail.com   

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada 
na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 , Centro cidade de Chopinzinho —PR, 
telefone (046)3242-1238 

PORTE: ME, de acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. A falsidade da declaração 
prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, caracterizará 
crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL — Edital n° 23/2021, instaurado pelo Município de Chopinzinho, 
declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho, 12 de Abril de 2021. 

THALIA GABRIELI CAPELLI 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 

Panificadora  Binh Ltda 
77 744 282/0001-66 



206 PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentraI2011@hotmail.com  

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

Edital de Pregão Presencial n° 23/2021. 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada 
na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139, Centro cidade de Chopinzinho —PR, 
telefone (046) 3242-1238 por intermédio de seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser: MICRO EMPRESA nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 12 de Abril de 2021. 

Panificadora Biach Lto 
77 744 282/0001-66 

_ 

THALIA GABRIEL' CAPELLI 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 
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PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
DECIMA TERCEIRA ALTERAÇÂo CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
CNPJ Ne 77.744.282/0001-66 
NIIIE: 41200145707 

FLA 1/2 

2 1 j  

Twok.:-Amptigta  CAPFUL  brasiieira, solteira,..maior, empresaria, 
natural de Chopinzinho,  Parana;  nascida em 11/03/1.998, portadora do CPF n2 112.61.6.p59-
50 e da cédula de identidade  Chili  RG n 9 10.614.305-6, expedida pelo instituto de 
identificação do Paraná, residente e domiciliado na Av. XV de novembro, 4134, Centro 
Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do Paraná. 

BRUNO CESAR CAPELU, brasifeiro, solteiro, empresário, natUral.  de 
Chopinzinho-,, PR, nascIdo em 04/04/1995, portador do CPF n° 051274,99-76 e da cédula de 
identidade Civil RG 9.150.712-0, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 4139, Centro,.Chopinzinho, CEP 85560-000, 
Estado do Paraná. 

• -Griicos sOclos componentes da sociedade empresária 'limitada,  -clue  
gira sob a denominação de :PANIFICADORA  MACH  LT.DA - kFP,. oorn sede na Av. .XV de 
novembro, 4139, Centro, município de Chopinzinno, CEP 85560-000, Estado do  Parana,  
registrada na Junta Comercial do Paraná, sob -NIRE 41200145707 em 05/11/1979, -e o 
ato sob ne 20167989774,  ern  18/12/2016, inscrita ao alP) 62 77,744182/0001-66. 
Resolvem na melhor forma do direito alterar o  sett  contrato social conforme a cláusula 
seguinte-. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedad que. tirtha corno objeto social: Padaria e Confeitaria com 

predominância  tie  produção própria, Comercio Varejista de Picofés, sorvetes, Bebidas, 
e  

Refrigerantes,  tenches  e Refeições lanchonete - e comercio Varejista de Mercadorias em 
geral mercearia, passa a ser, Restaurante, Padaria E Confeitaria  Corn  Predominância De fr 
Produção Própria, Comercio Varejista De Picolés, Sorvetes, Bebidas, Refrigerantes, 
Lanches e Refeições Lanchonete e Comercio Varejista De Mercadoria Mercearia. 41 

CLAUSULA SEGUNDA:. DAS CLAUSULAS NÃO ALTERADAS. 
Permanecem inalteradasas as demais clausuiasvigêntes que:rtio colidirem 

com as disposições do presente  instrument:).  F.  

Confer°  com o  

- 

CLAUSULA TERCEIRA: DO  FORM  
Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinno, Estado do Paraná, para o 

exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração contratual  



UNO CESAR CAPEU.I 

PANIFICADORA  MACH  LTDA -- EPP FLA 2/2 
DECIMA TERCEIRA ALTERAÇA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA  
CNN Ng  77,744.282/0001-66 
NIRE: 41200145707 

ppr estarem justas e contratadas, lavram, datam e assinam 
este instrUmento, em via Cmica, coMprometendo-se a curnori-Io em todos os seut:ériPO's. 

Chopinzinho, OSAeabrit de 2020.  

DAS ASSINATURAS; 

; ------- p. '\„. ., • r 0. r.,. 
_.....  1  ....,....../..t s. 

THALIA GABRIEL' Cis:PEW 

CERTITTCO 0 REGXSTRO ER 22/04/2020 09:07 SOB N' 20201754263. 
PRO:TOW/Al 201754363 DX 16/04/2020. 000100 DE V.6LP.7.FICAÇAO: 
12001587714. 74IRM: 41200145107.  
PANIFICADORA  StACS LTD. - 8PP 

1 sansmaimm
.
• 

COMMCint. 
CO PA.PA.N4 

  

=AND= mARCOS UAVSEM. =SCALA. 
SCCRETMWS-tatRAL 

MAST:ERA:  22/04/2020 
wee.empraselacil,ps.gov;br 
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Firefox file:///ClUsers/User/Desktop/licitapo biach/Certiddo FED BIA.. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

- 2 1 4  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PANIFICADORA BIACH LTDA 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vAriv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:54:15 do dia 18/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2021.  
Código de Controle da certidão: 65CC.0B4B.09CD.FBCO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 023507585-34 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.744.282/0001-66 
Nome: PANIFICADORA BIACH LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
L....) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (18/02/2021 10.56.45) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  110728 
Nome • PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
CPF/CNPJ  77.744.282/0001-66 RG/Inscr • 31200604-F 
Endereço  AV  XV DE NOVEMBRO Número 4139 
Bairro  CENTRO 
Cidade  CHOPINZINHO PR 

• 
FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Ellda em 06/04/2021./  
VA ida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2021/2472 
Código de autenticidade da certidão: 330081419330081 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 06 de Abril de 2021. 
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CAIXA 
CAIXA ECON6P411CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 77.744.282/0001-66 

Razão SOCial:PANIFICADORA BIACH LTDA ME 

Endereço: AV  15 DE NOVEMBRO 655 LOJA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2021 a 20/04/2021  

Certificação Número: 2021032201535232891173 

Informação obtida em 06/04/2021 15:32:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PANIFICADORA BIACH LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 
Certidão n°: 11776595/2021 
Expedição: 06/04/2021, As 15:25:04 
Validade: 02/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PANIFICADORA BIACH LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.744.282/0001-66, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas  e sugesti3e3: cridt@tst..1u3 -by 
- 



219 PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panif1cadoracentraI2011hotmail.com   

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

Edital de Pregão Presencial n° 23/2021. 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada 
na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139, Centro cidade de Chopinzinho —PR, 
telefone (046) 3242-1238 por intermédio de seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser: MICRO EMPRESA nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 
do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 12 de Abril de 2021. 

Panificadoru 6i4r, 

77 744 282/0001b 

THALIA GA RIELI C PELL! 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SOCA- ADMINISTRADORA 



22 ) PANIFICADORA BIACH LIDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL. 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentra12011(04hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE OUTROS 
COMPROMETIMENTOS 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, 
sediada na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139, Centro cidade de 
Chopinzinho —PR, telefone (046)3242-1238 , por intermédio de seu 
representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 23/2021 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 

Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da 
Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, 

acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Chopinzinho, 12 de Abril de 2021. 

Panificadora Biach Ltda 
 77  744 282/0001-66 

--••=111r, 

"HALIA GABRIELI CAP-kLLI 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 
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PANIFICADORA BIACH LIDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentraI2011@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE 
NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  9° DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. 

A empresa PANIFICADORA BIACH LIDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada 
na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 , Centro cidade de Chopinzinho —PR, 
telefone (046)3242-1238 , neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO  JOSE  
CAPELLI , portador da carteira de identidade RG n° 8018999-881 e inscrito no 
CPF sob n° 565.971.699-72, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 
parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades 
e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função 
gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 
tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 
do STF, Acórdão n°2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei. que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade presencial n° 23/2021, instaurada 
pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 

Panificadora Biacn 
77 744 282/0001-66= 
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PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentra12011@hotimail.com  

dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo 
obrigatório que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 
societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) 
da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 
conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da 
Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavõ/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 

2° Pat/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (a) do 
Cônjuge 

3° Avô (15) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (abo (a) do Conitige 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos earentes consan uineos 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1* Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2 ' Pai/Mae do (a) 
Padrasto/Madrasta cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (a) 
3 ° Avô (0) do (a) 

Padrasto/Madrasta Cônjuge do {a) Bisneto {a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 

Chopinzinho, 12 de Abril de 2021. 

THALIA GABRIELI CAPELL1 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 

Panificadora  Binh Ltda 
77 744 26210041-66 
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PANIFICADORA BIACH LTDA — EPP FIA 

DECIMA TERCEIRA ALTERAÇÂO CONTRATU AL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
CNPJ N2 77.744.282/0001-66 
NIRE: 41200145707 
.••••••••••• 

 

• 

 

••••••••••••••••••••••111.••••10,  

 

    

 

• • 

 

TRAM  GABRIEU CAPELLA, brasileira, solteira, maior,  err  presaria, 
natural de Chooinzinho, .Parat* nascida em 11/03/1998, portadora do CPF n 112.616.959- 
50 e da cédula de identitiade ri 2 10.614.305-6, expedida pelo instituto de 

identificação do  Parana,  residente e domiciliado na Av. XV de novembro, 4139, Centro 
Chopirizinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana.  

BRUNO CESAR CAPELL1, brasileiro, solteiro, empresário, 'natiral.  de 
Chopinzinho — PR, nascido em 04/04/1995, portador do CPF 0 053.274.99-76 e da cédula de 
identidade Civil RG 9.750312-0, expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  
residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 4139, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, 
Estado do  Parana.  

Únicos socios componentes da sociedade empresaria limitada, que 
gira sob a denominação de PANIFICADORA  MACH  LTDA - EPP,  corn  sede na Av. XV de 

novembro, 4139, Centro, município de Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana,  
registrada na Junta Comercial do  Parana,  sob NIRE 41200145707 em 05/11/1979, e o Ultimo 
ato sob o° 20167939774, em 13/1212016, inscríta no CNPJ 0 77.744.282/0001-66. 
Resolvem na melhor forma do direito alterar o seu contrato social conforme a cláusula 
seguinte: 

CLÁUSULA -PRIMEIRA — DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade que: tinha como. objeto .Padaria e Confeitaria com 

predominância de produção própria, Comercio Varejista de Picofes, sorvetes, Bebidas, 
Refrigerantes, landes e Refeições Lanchonete — e comercio Varejista de Mercadorias em 
geral mercearia, pasta .a ser, Restaurante, Padaria E Confeitaria .Com Predominância De 
Produção 'Própria, Comercio Varejista De Picolés, Sorvetes, Bebidas, Refrigerantes, 
Lanches eRefeições Lanchonete e Comercio Varejista De Mercadoria —Mercearia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CLAUSULAS NÃO ALTERADAS. 
Permanecem inaiteradasas as demais clautulasvigêntes que não colidirem  

corn  as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO  FORD.  
Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  para o 

exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração contratual. 

• 

• 



NO CESAR CAPELI.1 

JUNTA comactAL 
I. DO FARANK 
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PANIFICADORA BIAGI LTDA — EPP F.L.A 2/2 
DECIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA  
CNN Ng  7s.744.282/0001-66 
MIRE: 41200145707  

E, por estarem justas e contratadas, lavram, datain e assinam 
este instrumentar, em via única7  comoroMetenclo-se a cumpri-to em todos os seustêrcnos. 

Chopin zinho,4sa tieabril de 2020. 

• 
DAS ASSINAYURAS: 

r- 
. -t  • 3 /4  .  
• THALIASABRIELI 

CLMTIPIO0 0 REGISTRO  EN  22/04/2020 09:07 SOR tr 20201754363. 
PROTOCOLO: 201754363 DE 16/04/2020. CODIGO DE VERIPIDAÇAO: 
12i:01567714, NTRE: 41200345707.. 
PANTFICADORK MACE  LTD",  - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL  =SCAT&  
SECRETAVIO-CIORAL 

CURrTISA, 22104/2020 
www,espresatacil.pr.gov.bx 

. . 
A validade deste  documents,  se imprense,  tics  suteito comprovava* de 3U4 autenticidade  awn  respectivcarpot 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL * 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 
77.744.282/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/11/1979 

NOME EMPRESARIAL 
PANIFICADORA BIACH LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PANIFICADORA BOM DIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIV1DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomin5ncia de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

1 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO i 
4139 

[ COMPLEMENTO  
....**.. 

CEP 

85.560-000 
BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

rAUNICIPIO  
CHOPINZINHO 

UP  
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(46) 3242-1238 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1,  elkIHrle 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SFTUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

MOTIVO DE SMJAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECLAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

229 
Vf-‘1  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2021 às 09:06:16 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

Imprimir 

1 of 1 06/04/2021 15:27 



230  
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Chopinzinho - Estado do  Parana  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 -Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

111111111111111 
Número: 202102231218030600208 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do  Parana, etc...  

CERTIF  IC  A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CiVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTENCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 

Observações: 
Não Ha. 

— Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
— Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figure como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021. 

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 

RODOLFO RAFAEL DA 
CONCEICAO:04706914922 

Assinado de forma digital por RODOLFO 
RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 
Dados: 2021.02.23 12:18:44 -0300' 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 

II II III II 
 

II 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 06/04/2021 15:35:53 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PANIFICADORA BIACH LTDA 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



232  
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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Ylr),  

sok 
TCEPR 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública vglAr 

Induir drnpedirrttnto 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento cNPJ 

Nome  

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: Todas 

Número documento 

até 

até 

ate  

V  

77744282000166  

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  1/1 



ALDECIR. PAN dt, CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9  

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 

ENDEREÇO  AV.  XV DE NOVEMBRO, 5182, BAIRRO CRISTO REI, CEP: 85.560-000, 
CHOPINZINHO — PR 

CNPJ: 81.485.336/0001-93 FONE/FAX: (46) 3242 - 1777 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 23/2021, 

instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho/PR, 13 de abril de 2021. 

Nome: Adilce Brustolin  Pan  
RG.  7.283.443-7 SSP/PR 

CPF.  495.811.639-72 
Cargo: Sócia-Administradora 

W' 46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho — PR 

\T\ 



CEP: 85.560-000  CIDADE: Chopinzinho - PR 

Data da Constituição: 01/09/1989 

Número do Registro: 41209232963 

Data: 18/12/2019 

CNPJ.: 81.485.336/0001-93 

Insc. Est. 31200868-89  

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: SICREDI AGÊNCIA: 0740 CONTA: 58.761-3 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ALDECIR PAN & CIA LTDA  

ENDEREÇO: 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO N2  5182, BAIRRO CRISTO REI 

•-• 235 

l`rn  

Município de Chopinzinho 
ESTADO  DO PARANA 

CNPJ. 995.414!0001-60 e-mail prefeituraifcr7Opmzinho pr gov.br  

Teiefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Priacópio Kurpel. n° 381 t  Bairro  Sao P.' guet 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N2. 013/2021 ¡VALIDADE: 01/03/2022  

FONE: (46) 3242-1777  

 

Email: MERCADOPANOHOTMAIL.COM  

DIRIGENTES OU  SÓCIOS: 

   

    

ALDECIR PAN CPF Ne 396.247.739-04 RG N2  5.378.537-9 SSP PR 

ADILCE BRUSTOLIN PAN CPF N2 495.811.639-72 RG N2  7.283.443-7 SSP PR  

RAMO DE ATIVIDADE: Comercio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; Comércio varejista de artigos 

esportivos; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de 

carnes - açougues; Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 

entretenimento; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista 

de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de cal, 

areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varej:sta de 
calçados. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natui 2za por 

parte do Município. 

Chopinzinho, 01 de março de 2021. 

ANDRÉ 'FELIPE.  MORAES 

Presidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 
Cor,tfere cos o 

3 - 

‘0\\ 
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ALDECIR PAN dr., CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n°23/2021. 

A Empresa ALDECIR  PAN  & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 
81.485.336/0001-93, com endereço na  AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 
85.560-000, Chopinzinho — PR, telefone (46) 3242 - 1777, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa, nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Chopinzinho/PR, 13 de abril de 2021. 

Nome: Adilce Brustolin  Pan  
RG: 7.283.443-7 SSP/PR 

CPF: 495.811.639-72 
Cargo: Sócia-Administradora 

Nome: Fiibto- Vianei Balen 
RG: 9.735.308-5 SSP/PR 

CPF: 053.698.649-50 
CRC: PR — 064927/0-9  

Contador  

'N 46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho — PR 
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185 Email:  cartorioferrichopinzinho@gmail.com  

Rua 14 de Dezembro, 4091 - Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 
Livro n°  

PROCURAÇÃO 
Procuração bastante que faz Aldecir  Pan  & cia Ltda. na forma abaixo. 
SAIB AM quantos este Público Instrumento de Procuração bastante 
virem que aos dez (10) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
(2020), nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana  em Cartório, 
perante mim Tabelião, compareceu como OUTORGANTE: ALDECIR  
PAN  & CIA LTDA. Pessoa Jurídica de Direito Privado na modalidade 
Sociedade Empresária Limitada com sede na Avenida Xv de Novembro 
n° 5182, Sala, Bairro Cristo Rei, nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, inscrita no CNJP/MF sob n° 81.485.336/0001-93, neste ato 
representada por sua sócia administradora Adilce Brustolin  Pan,  brasileira, 
casada, empresária, natural de Erebango, Estado do Rio Grande do Sul, 
nascida a 02 de agosto de 1960, filha de Ludowico Brustolin e 
Fiorentina Maria Brustolin, com  CI  RG n° 7.283.443-7-SSP-PR-20-12-94, 
inscrita no CPF/MF sob n° 495.811.639-72, residente e domiciliada na 
Avenida Xv de Novembro n° 8182, nesta Cidade de Chopinzinho, Estado 
do Paraná, de conformidade com Contrato Social por Transfonnaçãa de 
Empresário Individual para Sociedade Empresária Limitada. registado 
junto a Jucepar sob n° 41209232963, em 18/12/2019, e Certidão Simpl.,fica 
da Jucepar expedida em 10/01/220, ora exibidas e que ficam arquivadas 
nestas Notas no Arquivo de Contratos Sociais  if  027, Folhas n° 013/019, 
conhecida de mim Tabelião a vista dos documentos apresentados, do que 
dou fé. E perante mim Tabelião, pela Outorgante por seu representante 
legal, me foi dito que por este público instrumento e nos termos de direito, 
nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR: ALDECIR  PAN,  
brasileiro, casado, aposentado, natural de Chopinzinho, Estado do  Pam*  
nascido a 02 de agosto de 1960, filho de  Plinio Pan  e Leonor Terezinha 
Cantele  Pan,  com  CI  RG n° 5.378.537-9-SSP-PR-11-10-11, inscrito no 
CPF/MF sob n° 396.247.739-04, residente e.domiciliado na Avenida Xv 
de Novembro n° 5182, nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado 
do  Parana,  a quem cortfere poderes amplos, gerais e ilimitados para gerir e 
administrar o estabelecimento comercial da Outorgante, podendo comprar e 
vender mercadorias e serviços, 6. vista ou a prazo, emitir, aceitar, endossar 
faturas e duplicatas, assinando contratos e aditivos de qualquer espécie; 
receber tudo quanto seja devido a Outorgante, firmando recibos, dando e 
recebendo quitações; representar a Outorgante igerante quaisquer Bancos e 
estabelecimentos de crédito, e cooperativas de crédito, abrindo e 
movimentando contas de depósitos; movimentar as contas de depósitos já 
existentes, podendo emitir e endossar cheques; retirar cheques depositados 
e devolvidos; requisitar talondrios de cheques, saldos e extratos de contas; 
ter acesso a senhas, cartões magnéticos e correspondências: promover 
descontos de títulos assinando todos os documentos necessários; tomar 
empréstimos, convencionando prazos, juros e demais cláusulas, oferecer 
garantia5, assinando contratos e aditivos de quaisquer espécies, comprar e 

Paglna 1 Continua na Pagina •Nvi' 
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0107 Thbelião de notas e Protestos - CPF 441.089.589-34 

Email:  cartorioferrichopinzinho@gmail.com  

Rua 14 de Dezembro, 4091 - Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 
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vender veículos automotores, assinando os competentes documentos para a 
compra e a venda dos mesmos, firmando recibos, representando a 
Outorgante perante a Ciretran,-competente, podendo também requerer 
segunda via dos certificados de Registro, podendo ainda alienar os veículos 
adquiridos perante a instituição financeira competente, assinando todos e 
quaisquer documentos, praticando todo e qualquer ato necessário; participar 
de concorrências públicas e licitações, em qualquer nível e modalidade da 
administração pública federal, estadual, municipal,em todas suas fases e 
procedimentos, podendo formar lances, negociar preços, interpor recursos, 
desistir de sua interposição, assinar documentos referentes, com plenos 
poderes; representar a Outorgante te a Justiça do Trabalho, repartições 
públicas, federais, estaduais, unicipais e autárquicas, requerendo e 
assinando o que preciso fo especialmente Receitas Federal e Estadual, 
INSS, JUCEPAR,  prat.:  do todo e qualquer ato de gestão do 
estabelecimento comerc .1 da Outorgante, embora aqui não expressamente 
referido, dando a  Out.  gante tudo por bom, firme e valioso, ficando a ora 
procurador sempre s jeita ao encargo de prestação de prestação de contas, 
não podendo  subs  . ' I elecer. jus no valor de R$ 18,56,  sera  pago 
pela guia de n° 14001000005' e 735-7. Assim o disse e dou fé, me pediu e 
eu  the  lavrei este  ins*  e I " • que  the  li, achou conforme, aceitou, outorgou 
e assina comigo Tabeliã% que o digitei, conferi, subscrevi, dou 
fé e assino em p blico e raso: Protocoládo sob n° 13/2020 na data de 
10/01/2020. Emol entos: R$74,23 (VRC 384,62), Selo Funarpen: 
R$0,80, Funrejus: ' ', 18,56, FADEP: R$3,71, ISS: R$3,71 Total= 
R$101,01. • Selo Digital N° - 5uERQ.Lffirm.Ivxmx, Controle: 
FFHmV.8w8Hh. 

Chopinzinho -PR, 10 de janeiro de 2020. 

AL ECIR PAN & CIA LTDA 
• ADILCE BRUSTOLIN PAN .  

SÓCIA ADMINISTRADORA  DO OUTO ANTE 

TASELI 410DIFERA1A 

1 
 WaGOS Rootwo reftRi 
-IOWA° ve novas e 

PROISSIOS \ 
VilOVCIPIC DE 014:V047.00-M 
COMPARCA DE .C11.0PANZINtiO 

 

ESTADO 
 DO PARAI4A, 

Marcos Rogerio  Ferri  
Tabelião 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltara. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

23 i3  

1111111111 
Número: 202103011332197302858 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CiVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

ALDECIR PAN E CIA LTDA 

CNPJ: 81.485.336/0001-93  

Observações: 

Não Ha. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

—• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figure como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, segunda-feira, 1 de março de 2021. 

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 

RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO 
RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 

CONCEICAO:04706914922 Dados: 2021.03.01 13:32:57 -0300' 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 

Pagina / de 1 

II 11111 III II  



f 

24 O 

ALDECIR PAN (St, CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9  

ANEXO 7 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO  
ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL  

8.666/93.  
A Empresa ALDECIR  PAN  & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 81.485.336/0001-93, com 
sede à Rua  AV.  XV de Novembro, n° 5182, no Município de Chopinzinho, Estado 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Adilce Brustolin  Pan,  portador da carteira de 
identidade RG n° 7.283.443-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 495.811.639-72, 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 
técnico ou legal da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo 
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção 
até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade 23/2021 instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não 
são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 
nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR 
e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

IN 46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho - PR 
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ALDECIR PAN di CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9  

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1' Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (a) 
3°  Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do  C6njuge 
3° Avô (o) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan ufneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mae do (a) 
Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (a) 

3° Avô (0) do (a) 
Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 

Chopinzinho/PR, 13 de abril de 2021. 

n D 
Nome: Adilce Brustolin Pan 

RG: 7.283.443-7 SSP/PR 
CPF: 495.811.639-72 

Cargo: Sócia-Administradora  

• 

• 

lit  46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho — PR 
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ALDECIR PAN dt CIA  LIDA  
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9  

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  
ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

ALDECIR  PAN  & CIA LTDA CNPJ n.° 81.485336/0001-93. sediada na  AV.  XV de Novembro, 
5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, Chopinzinho — PR por intermédio de seu 
representante legal, ab'aiXo assinado, e para fins do Pregão n.° 23/2021, DECLARA 
expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

- Não foi declarada inidgnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

Chopinzinho/PR, 13 de abril de 2021. 

jdAtc...k  

Nome: Adilce Brustolin  Pan  
RG: 7.283.443-7 SSP/PR 

CPF: 495.811.639-72 
Cargo: Sócia-Administradora 

S' 46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho — PR 



ALDECIR PAN  (i  CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 IE: 312.008.688-9  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n°23/2021. 

A Empresa ALDECIR  PAN  & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n°  
81.485.336/0001-93, com endereço na  AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 
85.560-000, Chopinzinho — PR, telefone (46) 3242 - 1777, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa, nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Chopinzinho/PR, 13 de abril de 2021.  

cat)•-- 
Nome: Adilce Brustolin Pan 

RG: 7.283.443-7 SSP/PR 
CPF: 495.811.639-72 

Cargo:  Sócia-Administradora  

Nome: Vianei Balen 
RG: 9. 308-5 SSP/PR 

CPF: 053.698.649-50 
CRC: PR — 064927/0-9  

Contador  

Ul 46 - 3242-1777  
AV.  XV de Novembro, 5182, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 

Chopinzinho — PR 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

244 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALDECIR PAN & CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:29:03 do dia 08/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2021. 
Código de controle da certidão: CE5C.3F8D.985D.613A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 023920027-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.485.336/0001-93 
Nome: ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (08/04/2021 18:09:19) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (40 3242-8600 - Fax (40 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  11835 
Nome • ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 
CPF/CNPJ • 81.485.336/0001-93 
Endereço •  AV  XV DE NOVEMBRO 
Bairro • CRISTO REI 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  5182  

FOLIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N°  050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Eli&ida em 08/04/2021. 
VAIPda até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2021/2524 
Código de autenticidade da certidão: 236186868236186 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 08 de Abril de 2021. 



CAIXA 
CAIXA ECON(f.',WCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 81.485.336/0001-93 

Razão Social:ALDEciR  PAN  ME 

Endereço: AV  XV DE NOVEMBRO S/N / BAIRRO CRISTO REI / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2021 a 20/04/201  

Certificação Número: 2021032202043411774605 

Informação obtida em 08/04/2021 11:29:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

2 1,7 
Y\- 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALDECIR  PAN  & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 
Certidão n°: 12006654/2021 
Expedição: 08/04/2021, as 11:31:48 
Validade: 04/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALDECIR  PAN  & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 81.485.336/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 13/04/2021 22:16:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão  Social: ALDECIR PAN & CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes InidOneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgAo gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

e 



14/04/2021  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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TCEPR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Induir Impedimenta  

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento  CNN  v 

Nome  

Número documento 81485336000193 

 

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: Todas 

até 

até 

ate 

V  

 

V 

Nof 

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Pesquisar 

  

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

e 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1 





Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pág z ina 1 de 1 5 3  

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 53/2021 - Pregão - Registro de Preços 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ITENS 
DESERTOS/FRACASSADOS 

Expedição: 29/03/2021 Homologação: Situação: Aberta 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

Fornecedor. ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 

Lote Item Descrigao Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 
Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o 

Kg  970.0000 5,8600 5.684,20 

1 2 
Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado 

Kg  223,0000 2.7400 611,02 

1 3 
Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado 

Kg  1.188,0000 3,14(10 3.730,32 

1 4 AceIga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo.  Intact  

CBQ 147,0000 8,4500 1.242,15 

1 5 
Achocolatado em pó, sem traços de leite ou lactose, enriquecido 
com vitaminas (vitamina c, niacina, 

Kg  15,0000 89,0000 1.335,00 

1 6 
Alface crespa ou lisa de primeira qualidade. frescas e sas. No 
ponto de maturação adequado para o 

CBQ 1.467,0000 4,6000 6.748,20 

• 

1 7 Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos 
de aveia  ape's  limpeza e classificação. 

Kg  155,0000 25,50(10 3.952,50 

1 8 Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. I 

Kg  520,0000 11,7600 6.115,20 

1 9 Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha de 
trigo integral, farinha de trigo Kg 

 
6.0000 58,0000 348,00 

1 12 Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o 

Kg  2.496,0000 4,4000 10.982,40 

1 14 Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intac Mç 1.068,0000 6,9600 7.433,28 

1 15 Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o  co  

Kg 9.070,0000 6,3000 57.141,00 

1 19 Péssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, c 

Kg  572,0000 16,8500 9.638,20 

1 20 Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja 
texturixada. Pode conter glúten, e alé Un 10,0000 18,9000 189,00 

1 21 Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto 
de maturação adequado para o consumo 

Kg 692,0000 2,9500 2.041,40 

1 22 Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Kg 330,0000 5,9000 1.947,00 

1 23 Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e 
salsinha frescas e sãs. no ponto de maturação Mç 390,0000 5,60(10 2.184,00 

Total do Fornecedor 121.322,87 

Wcedor PANIFICADORA BIACH LTDA 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 11 Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturaç Kg 3.896,0000 5,4000 21.038,40 

1 16 Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consu 

Kg  3.680,0000 2,2000 8.096,00 

1 17 Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branc 

Kg  4.450,0000 7,74(10 34.443,00 

1 18 Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidad 

Kg  400,0000 21,0000 8.400,00 

Total do Fornecedor 71.977,40 

Total Geral 193.300,27 

 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos 

 

Emissão: 14/04/2021 as 10. - Usuário: 13- GILl 
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ATA DO PREGA0 PRESENCIAL N° 23/2021  

A partir das oito horas e trinta minutos do dia quatorze de março do ano de dois mil e vinte e  urn,  reuniram-se 
na sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, a Pregoeira e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 018/2021, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial  Ed  tal n° 23/2021, 
para Registro de Pregos para Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios para as Secretarias Municipais — !tens 
Desertos/Fracassados. 0 período de identificação/credenciamento de representante legal e ce recebimento 
dos envelopes encerrou-se às nove horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das 
seguintes empresas, a saber: 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 

PANIFICADORA BIACH LTDA CLAUDIO JOSÉ CAPELLI ME SIM 
ALDECIR  PAN  & CIA LTDA ALDECIR  PAN  ME SIM 
LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA HELITON ROGERIO ZIMOLOG ME SIM 

Como previa o edital, às nove horas a Pregoeira informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de pregos apresentadas pelas licitantes, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital, exceto a proposta da empresa LOUE.S COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, por apresentar proposta em desacordo com o item 6 letra "a" e letra "g" do edital. 0 
representante da empresa LOUES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, se retirou da sessão pública antes do 
inicio da etapa de lances. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e negociação, obedecidas às 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar Municipal ri° 83/2016. Na 
sequência foram declaradas como detentoras dos menores pregos por item, conforme mapa de preços, do qual 
foi fornecida cópia do mapa de preços para todos os representantes,sendo as seguintes em resas: 

EMPRESA VALOR TOTAL R$ 
PANIFICADORA BIACH LTDA 71.977,40 
ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 121.322,87 

Os itens 10 e 13, não receberam propostas válidas e foram declarados desertos ou fracassados. Encerrada a 
fase de negociação para os !tens, passou-se a analise dos envelopes de habilitação. Os representantes que 
desejaram, vistaram a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a etapa 
competitiva e habilitadas as empresas ofertantes do menores pregos para cada item, a Pregoeira declarou 
como empresas vencedoras as empresas detentoras dos menores pregos. Os presentes não manifestaram 
interesse em interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os procedimentos 
relativos ao Pregão Presencial — Edital n° 23/2021, e considerando que: 1) as propostas das empresas 
vencedoras satisfazem as exigências do Edital; 2) as empresas vencedoras encontram-se devidamente 
habilitadas quanto à documentação exigida; 3) os pregos auferidos estão dentro do limite estabelecido pelo 
Município; 4) não houve manifestação expressa por parte dos presentes com intenção de interpor recursos, a 
Pregoeira adjudicou o objeto as empresas classificadas em primeiro lugar, de acordo com a tabela acima. 
Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que oportunamente serão convocados os 
representantes das empresas vencedoras para a assinatura do Contrato. Os membros da equipe de apoio, ao 
assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as atribuições e obrigações de 
que trata o inciso IV do  art.  3° da Lei 10.520. 

Giliane Teles Forlin ra 
Micheli  Leticia Dietrich,  ECluipe de Apoio  
Clecia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 
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ADJUDICAÇÃO  

REF. Precião N° 23/2021  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 23/2021, de 29 de março de 2021, para 
Registro de Pregos e não havendo interposição recursal, eu, Giliane Teles Forlin, Pregoeira, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor  Estimado  de 
Contratação  — R$ 

Empresa(s)  

1 5.684,20 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
2 611,02 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
3 3.730,32 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
4 1.242,15 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
5 1.335,00 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
6 6.748,20 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
7 3.952,50 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
8 6.115,20 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
9 348,00 ALDECIR PAN & CIA LTDA 

10 -  FRACASSADO  
11 21.038,40  PANIFICADORA  BIACH LTDA 
12 10.982,40 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
13 -  FRACASSADO  
14 7.433,28 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
15 57.141,00 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
16 8.096,00  PANIFICADORA  BIACH LTDA 
17 34.443,00  PANIFICADORA  BIACH LTDA 
18 8.400,00  PANIFICADORA  BIACH LTDA 
19 9.638,20 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
20 189,00 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
21 2.041,40 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
22 1.947,00 ALDECIR PAN & CIA LTDA 
23 2.184,00 ALDECIR PAN & CIA LTDA 

CHOPINZINHO - PR., 16 de abri de 2021 

Gilian Porlin 
Pregoeiro 



TOTAL HOMOLOGADO 193.300,27  

• 
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HOMOLOGACÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 23/2021  

• Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado cio processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n° 23/2021, de 29/03/21, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torro público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto  ã(s)  empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total 

Estimado de 
Contratação — R$ 

PANIFICADORA BIACH LTDA 71.977,40 
ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 121.322,87 

Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. 

• É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16/04/21. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 23/2021. OBJETO: Registro de Preços para 
Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios para as Secretarias Municipais - Itens Desertos/Fracassados. 
VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os 
produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de 
frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 
Elementos de despesas: Fonte 103 (1007), Fonte 104 (1008), Fonte 103 (1009), Fonte 103 (1011) , Fonte 103 
(1013) , Fonte 103 (1015), Fonte 103 (1017), Fonte 000 (1002), Fonte 510 (1004), Fonte 000 (1358), Fonte 934 
(1019), Fonte 936 (1028), Fonte 1941 (1306), Fonte 000 (1020), Fonte 000 (1390),Fonte 303 (1305) e Fonte 
494 (1389). GESTORES:  Mari  Lucia Lazarotto, Roberto Alencar Przendziuk,  Edina  Accorsi e Franceli de 
Fátima Davi  Del  Gasperin. FISCAIS: Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Clecia Steilmann  Weber,  Marcia Rejane 
Niendieker e Elisiane  Welter  dos Santos. FISCAIS SUBSTITUTOS: Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo, Clevis 
Trindade da Silva, Gislaine Tânia Galeazzi e Itatiana Campigotto Dalla Costa. Partes: Município de 
Chopinzinho e:  ARP  n° 73/2021 - ALDECIR  PAN  & CIA LTDA, Valor Total Estimado R$ 121.322,87. Partes: 
Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 74/2021 - PANIFICADORA BIACH LTDA. Valor Total Estimado 
R$ 71.977,40; Chopinzinho-PR, 19 de abril de 2021. Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2021 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.5934 SSP/PR, inscrito no 
CPF n° 5 1 8.8 9 4.7 1 9-6 8 . residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Aldecir  Pan,  brasileiro, inscrito no 
CPF n° 396.247.739-04, portador do RG n° 5.378.537-9 SSP PR, residente e domiciliado no Município de 
Chopinzinho - PR, representante legal da empresa ALDECIR  PAN  & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 81.485.336/0001-93, Inscrição Estadual n° 31200868-89, estabelecida na 
Avenida XV de novembro, n° 5182, Bairro Cristo Rei, Município de Chopinzinho - PR, CEP: 85.560-000 
denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, 
que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 
preços, referente ao Edital de Pregão n° 23/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 -A implantação de registro de preços para contratação futura DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DESERTOS/FRACASSADOS. 
1.2 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATACAO:  
2.1 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, procederá emissão de Ordem de Compra/Requisição de Fornecimento ou outro 
instrumento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus 
Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e 
suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a execução ser efetuada conforme 
o item 12 do Edital. Quando da execução do objeto por parte da empresa contratada, esta devera emitir a 
nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
2.2 — A entrega dos produtos  sera  de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
2.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
2.4 - 0 prazo de que trata o item 3.2 desta  ARP,  poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLAUSULA TERCEIRA — PRAZOS DE EXECUCAO E  CON  DICÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
3.2 Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem 
custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos 
endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
3.2.1 Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, carnes  in  natura e 
processadas deverão ser entregues conforme cronograma que  sera  informado pelas secretarias, os produtos 
que não atenderem As exigências especificadas, não serão recebidos. 
3.3 0 MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
3.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen1ados pelos 
produtos fornecidos. 
3.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais.  

tr,/ 
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3.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Norriatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
3.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
3.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal 
e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
3.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha ccncorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos gêneros alimentícios, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos alimentos constantes deste Termo de 
Referência. 
CLAUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO: 
4.1 — 0 transporte dos produtos, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as 
normas vigentes de segurança e transporte, temperatura e embalagens especificas exigidas para cada 
produto, não podendo ter produtos misturados (quando hortifruti/carnes), em veiculo limpo,  corn  cobertura 
protetora para a carga, de forma que mantenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora 
descumpra os quesitos de transporte, a Administração Municipal não receberá os produtos e poderá rescindir 
o contrato com a empresa, conforme o item 16 do Edital. 
4.2 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na enlrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação dos produtos e das embalagens. 
4.3 - Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens. 
4.4 - Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a 
substitui-los, sem prejuízo para Administração Municipal. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas 
neste edital e na legislação vigente. 
4.5 - O MUNICiP10 registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto nos itens 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
4.7 - Nos termos do  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
4.8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
4.8.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
4.8.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empent-o, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.8.7 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordi ados. 
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4.9 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
4.9.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
4.9.2 Substituir, reparar ou corrigir As suas expensas o objeto mal executado. 
4.9.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se r ecessario. 
4.9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO: 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega 
definitiva dos produtos, objeto do certame, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.2 - A contratada ficara obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de pregos, decorrentes de mudança de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
5.3 - Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das seguintes 
rubricas orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 
103 (1007) 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 
(1009) 06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 
(1013) 06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 
(1017) Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 
Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 
Fonte 494 (1389). 
5.3.1 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos pagamentos ficará 
condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação  co  processo 
licitatõrio. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancaria de 
titularidade da Contratada. 
5.4 - A execução do objeto relativo A presente licitação dar-se-á sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sendo que esta não estará obrigado a contratar a quantidade 
total dos produtos constantes do Termo de Referência. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o PCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
CLAUSULA SEXTA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PRECOS: 
6.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA SETIMA — REVISAO/ALTERACAO DOS PRECOS: 
7.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
7.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
7.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
7.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta devera 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos prodir:os ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas poste riormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos pregos. 
7.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
7.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
7.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão ree lizados aos 
preços vigentes. 
7.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados  epos  o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA OITAVA — DA GESTA0 E FISCALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E 
CONTRATOS: 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
8.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
8.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretaria; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 
a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficart o a cargo: 
8.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
8.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Administrativo Gislaine 
Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
8.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; Substituto — Itatiana - 
Campigotto Dalla Costa, Auxiliar Administrativo. 
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8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da AF:P/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município. realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax, et:). 
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO: 
9.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros ralacionados 

licitação e à execução do contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, riem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos 
da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 30 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666;93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens  anted°  -es, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterlor, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no orazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  ern  situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja corveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais  dispositivos normativos 
aplicáveis. 
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11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fa2:er face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuizos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contratc ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para accmpanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
1,  , ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 
13.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Pregos e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLACAO APLICÁVEL: 
14.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n' 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO: 
15.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstar te qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
15.2 - 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULACAO: 

.4t 
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16.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 23/2021 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos 
Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
16.2 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a prese , que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
partes interessadas. 

Chopinzinho, 19 de abril de 2021. 

Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz  Cenci—  Prefeito 

ALDECIR PAN & CIA LTDA-  Contratada  
Aldecir Pan -  Representante  Legal  

Gestores 

frIco-tAl.,  
Mad  Lucia Lazarotto 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Secretaria de Assistência Social 

Franceli de Fátima Davi De asperii 
Secretaria de Saúde 

Fiscais 

Roseli Apre,,ida Scolari Lorenzi 
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 

Clecia Steilmann  Weber  
Fiscal da Secretaria de Administração 

Fiscais Substitutos  

\J 
Marcia Rejane Niendieker 
Fiscal da Secretaria de Assistência Social 

81/a‘iT4)  U)410  dbD 57Y-N  
Elisiane  Welter  dos Santos 
Fiscal da Secretaria de Saúde 

;-401Mei 
uistaine Tânia Galeazzi 
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência 
Social 

60/C--- 
d ampigotto alla Costa 

Fiscal Substituta da Secretaria de Sa.:ide 
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ANEXO I da  ARP  n° 73/2021 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT  R$  

VALOR  
UNIT  R$ 

1 970 Kg Abacaxi do tipo Pérola de primeira qualidade, frescos e sãos. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 5,86 5.684,20 

2 223 Kg Abóbora do tipo Moranga grande de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Compacta, firme, cor e sabor característicos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 2,74 611,02 

3 1188 Kg Abobrinha verde tipo italiana de primeira qualidade, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico, devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 3,14 3.730,32 

4 147 Cbg AceIga: de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 300 
gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 8,45 1.242,15 

5 15 Kg Achocolatado em pó, sem tragos de leite ou lactose,  
enriquecido com vitaminas (vitamina c, niacina, b6, b1, b2, a, b12 e 
acido fálico), aspecto pó homogêneo cor própria do tipo, cheiro 
característico e sabor doce. Ingredientes: cacau em p6, 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, sacarina 
sádica. Pode conter edulcorantes naturais. Não devera conter 
glúten. Embalagem em sacos de polietileno atóxico, contendo até 
350 gramas e prazo de validade no minimo de 6 meses da data de 
entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

NEW  
CHOCO 

89,00 1.335,00 

6 1467 Cbç Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado.  

ETAMA 4,60 6.748,20 

AA) 
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7 155 Kg Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de 
aveia após limpeza e classificação. Valor nutricional na porção de 
30g: no minimo 15g de carboidratos, no minimo 4,0g de proteínas 
e no máximo 3,0g de gorduras totais. Apresentação em 
embalagem de papel ou em sacos de polietileno at6xico 
transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo até 1 Kg 
e prazo de validade no minimo de 6 meses da data de entrega do 
produto. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 

VITÃO 25,50 3.952,50 

8 520 Kg Batata salsa de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atoxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 11,76 6.115,20 

9 6 Kg Biscoito doce tipo  Cookie  integral  diet.  Ingredientes: farinha de  
trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e acido  folic°, 
oleos  vegetais, amido de milho ou fubá, castanha de caju e/ou 
castanha do Para, edulcorantes naturais, corante natural Pode 
conter edulcorante artificial sucralose. Sem gordura trans.  
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e 
hermeticamente vedado, contendo até 300 gramas. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

VITA°  58,00 348,00 

12 2496 Kg Chuchu do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atoxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 4,40 10.982,40 

14 1068 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente de aproximadamente 300 gramas cada mago. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

ETAMA 6,96 7.433,28 

15 9070 Kg Manga do tipo  Tommy,  de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atoxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado 
("verde"), murcho e/ou danificado. 

ETAMA 6,30 57.141,00 
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19 572 Kg Pêssego, do tipo aurora, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

ETAMA 16,85 9.638,20 

20 10 Unid 
500 Gr 

Proteína da soja texturizada. Ingredientes: proteína de soja  
texturixada. Pode conter glúten, e alérgicos: derivado de soja, 
traços de aveia, trigo, centeio, cevada, amêndoa, amendoim, 
castanha de caju, castanha-do-para, avelã, macadâmia, noz-peca, 
pistache, pinoli e castanhas. Na porção de 50g deverá conter: no 
minimo 8g de carboidratos, 20g de proteínas, e no máximo 1 g de 
gorduras totais. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico transparente, contendo 500 gramas. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

JASMINE  18,90 189,00 

21 692 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 

ETAMA 2,95 2.041,40 

22 330 Kg Repolho roxo, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 

ETAMA 5,90 1.947,00 

23 390 Maço Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e 
salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico de aproximadamente 200 gramas cada maço, devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

ETAMA 5,60 2.184,00 

VALOR TOTAL R$ 121.322,87 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2021 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.5934 SSP/PR, inscrito no 
CPF n° 5 1 8.8 9 4.7 1 9-6 8 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Claudio Jose Capelli, brasileiro, inscrito 
no CPF n° 565.971.699-72, portador do RG n° 8018999881 SSP RS, residente e domiciliado no Município 
de Chopinzinho - PR, procurador da empresa PANIFICADORA BIACH LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 77.744.282/0001-66, Inscrição Estadual n° 31200604-99, estabelecida na 
Avenida XV de novembro, n° 4139, Centro, Município de Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, 
referente ao Edital de Pregão n° 23/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de pregos para contratação futura DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS — ITENS DESERTOS/FRACASSADOS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA — FORMALIZACÃO DA CONTRATACÃO:  
2.1 — Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, procederá emissão de Ordem de Compra/Requisição de Fornecimento ou outro 
instrumento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus 
Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e 
suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a execução ser efetuada conforme o 
item 12 do Edital. Quando da execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir a nota 
fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de Administração. 
2.2 — A entrega dos produtos  sera  de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
2.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicara na decadência do direito do licitante á inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 
2.4 - 0 prazo de que trata o item 3.2 desta  ARP,  poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLAUSULA TERCEIRA — PRAZOS DE EXECUCÃO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
3.2 Os produtos gêneros alimentícios, deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem 
custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos 
endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
3.2.1 Os produtos perecíveis hortifrutigranjeiros, laticínios  in  natura e processados, carnes  in  natura e 
processadas deverão ser entregues conforme cronograma que  sera  informado pelas secretarias, os produtos 
que não atenderem as exigências especificadas, não serão recebidos. 
3.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
3.4 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
3.5 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
3.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, 
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pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Norriatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
3.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
3.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da  iota  fiscal e 
do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
3.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equ valente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.10 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
gêneros alimentícios, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal sendo que 
este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos alimentos constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO: 
4.1 — 0 transporte dos produtos, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as 
normas vigentes de segurança e transporte, temperatura e embalagens especificas exigidas para cada 
produto, não podendo ter produtos misturados (quando hortifruti/carnes), em veiculo limpo,  corn  cobertura 
protetora para a carga, de forma que mantenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora 
descumpra os quesitos de transporte, a Administração Municipal não receberá os produtos e poderá rescindir 
o contrato com a empresa, conforme o item 16 do Edital. 
4.2 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados 
os prazos de validade e o estado de conservação dos produtos e das embalagens. 
4.3 - Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens. 
4.4 - Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a 
substitui-los, sem prejuízo para Administração Municipal. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas 
neste edital e na legislação vigente. 
4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto nos itens 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
4.7 - Nos termos do  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação EIrasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Norriatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
4.8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
4.8.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
4.8.6 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.8.7 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
4.9 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
4.9.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
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4.9.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
4.9.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
4.9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO: 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega 
definitiva dos produtos, objeto do certame, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.2 - A contratada ficara obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
5.3 - Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das seguintes rubricas 
orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 
(1007) 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1008) 06.02.133920012.2.017.3.3.90.30 Fonte 103 (1009) 
06.02.133920012.2.022.3.3.90.30 Fonte 103 (1011) 06.02.133920012.2.023.3.3.90.30 Fonte 103 (1013) 
06.02.133920012.2.024.3.3.90.30 Fonte 103 (1015) 06.02.133920012.2.025.3.3.90.30 Fonte 103 (1017) 
Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1002) 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 510 (1004) 03.01.061820034.2.081.3.3.90.30 Fonte 000 (1358) 
Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1019) 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.30 Fonte 936 (1028) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.32 Fonte 1941 (1306) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.32 Fonte 000 (1020) 08.03.082430019.2.057.3.3.90.32 Fonte 000 (1390) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1305) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 
Fonte 494 (1389). 
5.3.1 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos pagamentos ficará 
condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação  co  processo 
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada. 
5.4 - A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de execução parcelada, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sendo que esta não estará obrigado a contratar a quantidade total 
dos produtos constantes do Termo de Referência. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha ccncorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equvalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
CLAUSULA SEXTA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PRECOS: 
6.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA SETIMA — REVISÃO/ALTERACÃO DOS PRECOS: 
7.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente  
sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraco tratual, a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
7.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
7.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
7.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produ':os ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas poste riormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demoistração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos cs dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. 
7.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR. este devera 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
7.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
7.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
7.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos pregos, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA OITAVA — DA GESTÃO E FISCALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E 
CONTRATOS: 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo 
8.2.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
8.2.2 Secretarias de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
8.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretaria; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos a 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
8.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo — Secretaria Escolar; 
8.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo: Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.3 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar; Substituto - Administrativo Gislaine 
Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
8.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — Elisiane  Welter  dos Santos, Auxiliar Administrativo; Substituto — Itatiana 
Campigotto  Della  Costa, Auxiliar Administrativo. 
8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO: 
9.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou  or  meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação e A execução do contrato. 
CLAUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES: 
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 0 CONTRATANTE decide aplicar A  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, rem em ato 
lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões  du  dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato 
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b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mécias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos 
da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666;93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no razo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  ern  situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISA-0: 
11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas os artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanha e fiscalizar 
a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no orazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  ern  situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2Pchopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 
13.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666193. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLACÃO APLICAVEL: 
14.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO: 
15.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstar te qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
15.2 - 0 Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULACÃO: 
16.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° 23/2021 e a proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos 
Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 

'4J ), 
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16.2 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente 
partes interessadas. 

Chopinzinho, 19 de abril de 2021.  c)L-- 

s lida e aprovada, vai assinada pelas 

cliopiNziobo 

Ges ores 

Fiscais 

Roseli Apa edida Scolari Lorenzi 
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e 
Es ortes 

C-t 
Clecia Steilmann  Weber  
Fiscal da Secretaria de Administração 

Wk,c.lACCI  
\Sikt3IgidCiS AnjO a curtivo 
Fiscal Substituta a Secretaria de Educação, 
Cultura e -sporte 

Clevi 
Fisc a Secretaria de Administração 

i6laine Tânia Galeazzi 
Fiscal Substituta da Secretaria de Assistência 
Social 

ana Campigotto Dalla Costa 
Fiscal Substituta da Secretaria de Saúde 

2 77  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Claudso IACK Woe/ t 

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Røbérro,4 encar endziuk 
Secre arias de inistração 

Ctp„c, 
dina Accorsi 

 

Secretaria de Assistência Social 

Franceli de Fátima Davi  Del  Gaspenn 
Secretaria de Saúde 

Fiscais Substitut s  

akG9S;`N 
Marcia Rejane Niendieker 
Fiscal da Secretaria de Assistência Social 

33,0.-a4 uo„),V,  de, 
isiane  Welter  dos Santos 

Fiscal da Secretaria de Saúde 
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ANEXO I da  ARP  n° 74/2021 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT  R$  

VALOR  
UNIT  R$ 

11 3896 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 

CANTU 5,40 21.038,40 

16 3680 Kg Melancia, fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestiveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado 
("verde"), murcho e/ou danificado. 

CANTU 2,20 8.096,00 

17 4450 Kg Pão francês, pesando aproximadamente 50g cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor 
suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: farinha trigo, 
fermento biológico, açúcar, sal, e agua. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior 
a um dia anterior a data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "ennbatumados aspecto massa pesada" 
e de caracteristicas organolépticas anormais. 

BIACH 7,74 34.443,00 

18 400 Kg Pão integral, fatiado, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com miolo macio e 
casca de cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior a data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
caracteristicas organolépticas anormais. 

BIACH 21,00 8.400,00 

VALOR TOTAL R$ 71.977,4 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associaç5e5, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO 23/2021 
PROCESSO N.  52/2021 

O Munielpio de Pato Branco. UASG 450996, através da pregoeira Denise 

Aparecida  !Hussite',  designada pela Administração Municipal através da 
Portaria 2.0 252/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico. contendo  kite  de panicipação 

eve/infra para micronnpresas e empresas de pequeno  pone  e late de 

participação de empresas de qualquer  pone,  objetivando a implantação 
de Registro  dc Provos  para farina e eventual confecção de próteses 
dent:alas. d.tinadas  au Program  de Atendimento e Fornecimento 
Gratuito de Próteses Dentairim do Centro de Especialidades (Montologic. 
-  CEO,  atendendo as neec-ssidades da Secretaria Municipal  dc Sande.  
conforme condMões o demais especificaeôm estabelecidas no edital. sendo 
a licitação do tipo .menor preço", com criterio de julgamento "menor 
preço por late", considerando a apresentação de desconto linear para 

lados os itens do  kite.  em conformidade com as disposições contidas na 
Lei e 10.520/2002. Decreto Municipal n.  5.011 de 02 de janeiro  dc  2007 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. Decreto Municipal e 
8.574, de 01 de novembro  dc  2019. Lei Complementar  re  123/2006 e 
alterações.  Decoct*  !Municipal n" 8.441.  dc  08 de janeiro  dc  2019 e 
subsidiariamente a Lei n" 8.666:1993 suas alterações e demais legislações 
pertinentec a matéria. O preço  maxim°  admitido pare cotação global do 
presente objeto ido RS 534.988.00 (Oltocentm e trines e quatro mil. 
novecentos e oitenta e oito  reefs).  0 recebimento das propostas. 
documentos de habilitação. abertura c disputa de  prom's sera  
CXCIISSiVEIRM16 par meio eletranico, no endereço, 
https./rivvriv.eov.hricompras  honirio oficial de  Brasilia  - 1/1°, confomve 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARA AS 09 DOR/OS DO DIA 
21 PE MAIO DE 2021. 0  inteiro teor do Edital  seas  anexos poderão ser 
retirados gratuitamente (cm midia digital) junto a Divisio  dc  Licitações. na  
Prefeitura Municipal de Pato  Bran..  no horário de expediente, na R1121 

Carona., n' 271. Centro. cm Pato Branco - PR, ou pelto  sites,  
wvvvv.Pal.branconLgov.br httpn : •vrivw.yriv brenturras.  Derivais 
informações, foam: (46) 3220-151 I /1534/1541, e-mail,  
lie d42,dpatobratiçopLgovAv. Pato Branco. 26  dc  abril de 2021. Denise 

Aparecida Mussini - Pregoeira. 

Espkw. ES. do 1' Tor. Moo so Cool.) re 22.2020 Card.. 70011000 - PR. 
9.000470 Comet.. EN6. C.., 26 499 438•030•.50 09410 410-554544 cc p.m do 

opioa., Ccrink It 136/2020. Novo NM rair-Mo 26040021.  Urgem:  Cosa.. It  32020. 
601MINNo La. kleso 57 10 Fe.. re 8.66693. cla swam: 2.101/2021. Easol Las 
Con& reclolAroccre Rofto 5401.12 940 CIDess4.  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO F.LETRONICO N.  22/2021 
PROCESSO N.  50f2021 

O Municipio de Pato Branco, UASG 450996. através da pregoeim Denise 

Aparecida  Manful,  designada 'vela Administração M 0000 icipal aurives da 
Ponaria n." 252 2021.10010 pUblico aos intenNsadog que rcalimri licitação 
no modalidade de Pregão Eletranico destinado a participação exclusiva 
para trilcroempresa e empresa de pequetio  pone.  objetivando a 
Implantação de registro de preços para Moira e eventual aquisição  dc  
materiais hidráulicos, atendendo as necessidades de todas as Secretaries. 
Entidades e Departamentos da Adminioração Municipal. confonne 
condições e dentais mpocificações estabelecidas no edital. sendo 
licitmio do tipo -inenor preço".  corn  critério de julgamento  "meteor  prece 
por item', cm conformidade cmn  ax  disposições contidas na  toils'  
10.520/2002. Decreto Municie.I se 5.081. de 02 de janciro de 2007  quo  
remilamenta o Sistema de Registro de Preços. Decreto Municipal n'1.441.  
dc  08 de/aroeiro de 2019, Decreto Municipal n"0.974 de 01 de novembro 
de 2019, Decreto Municipal e 8.581  dc  19  dc  novembro de 2019,  Lee  
Complementar 9.  123/2006 e alterações, c subsidiariamente a lei  re  
8,666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes 3. matéria. 0 
preço  maxim°  admitido  pans  cotação global do presente objeto 6 de RS 
766.967,06 (Setecentos e sessenta e  sell  DAL novecentos e seasenta e sete  
reels  c seis centavos). 0 recebimento das propostas. documentos de 
habilitação. alscritini e disputa de preços  see-i exclusivamente por meio 
eletrônico. no  emit-rem Ips.//vrivoLgovbricoriusras.  hoMno  uncial  de 
Brasília.  OF,  confonne segue, A SESSÃO PúBLICA SE INICIARA  
ÃS  09 HORAS DO DIA 17 DE MAIO DE 2021.  0 inleiro toor do Edital 
0 501150410000 poderio  set retinal.  gratuitamente (cm midia digital) junto 
a Divisão  dc  Licitações, na Prefeitura Mimicipal de Pato Branco, no 
horário de expediente, na Rua Cararnurti. n 271. Centro, nu Pato Branco - 
PR. oat pelos sit., .......L.pm,v_branco.pr.gos....br - 

1311136, rov.bocompras.  1)ernais informações.  fen.,  (46) 3220- 
1511 1034/1541,  entail,  licita2vtptitobranc.Ingov.k.  Pam  B.... 23  cle 
abril de 2021. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°026/2021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 01 (uma) 
roçadeira fixa e 01 (urna) rogadeira hidraulica, novas em 
atendimento a solicitaçao da Secretaria de Meio Ambiente, Turismo 
e Limpeza Pública da Prefeitura desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇOES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 10 DE MAIO DE 2021 AS 09H00MIN. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: wvAv.gov.br/compras/pt-br  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presonte edital esta a 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municipio vniAv.mangueirinha.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 263.0 Abril de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeira 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITACAO N.' 010/2021 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: MARIA FERMINA SILVA 09809650809. CNPJ sob 
n0 23.743.264/0001-30. 
OBJETO: A contratação de cuidador de pessoa idosa ou paciente 
acamado, com atendimento no dOMiCilio suprindo as necessidades 
integral de 30  grau de dependência em atendimento ao programa de 
atendimento de Proteção Especial executado através dos Serviços 
Socioassistenciais do sistema Onico de Assistência Social SUAS 
desta municipalidade. 
VALOR: RS 16.500.00 (Dezesseis m4 e cem reais), sendo o valor 
mensal de R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais). 
DATA: 26 ele Abril de 2021. 

Mangueirinha 263.0 Abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
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281 Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Terça-Feira, 27 de Abril de 2021 Ano X - Edição No 2346 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°23/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitat6rio, na modalidade Pregão, tipo Menor  Prep  Item-Compras n° 23/2021. 
de 29/03/21, para Registro de Pregos e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  
Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatOrio em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total Estimado de ContrataCao - RS 

PANIFICADORA BIACH LTDA 71.977.40 

ALDECIR  PAN  & CIA LTDA 121.32207 

TOTAL HOMOLOGADO 193.300,21 

Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16/04/21. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 27/04/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 282 
Sudoeste do Paraná  •-y-yA 

Terça-Feira, 27 de Abril de 2021 Ano X — Edição N. 2346 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 23/2021. 

OBJETO: Registro de Pregos para Aquisição Futura de Géneros Alimentícios para as 
Secretarias Municipais—Itens Desertos/Fracassados. VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos géneros 
alimentícios, deverão ser entregues no Municipio de Chopinzinho — PR, sem custo algum 
de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
nos endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias  epos  a emissão da NE. Elementos de despesas: Fonte 103 
(1007), Fonte 104 (1008). Fonte 103 (1009), Fonte 103 (1011) , Fonte 103 (1013) , Fonte 
103 (1015), Fonte 103 (1017). Fonte 000 (1002), Fonte 510 (1004), Fonte 000 (1358), 
Fonte 934 (1019), Fonte 936 (1028). Fonte 1941 (1306), Fonte 000 (1020), Fonte 000 
(1390),Fonte 303 (1305) e Fonte 494 (1389). GESTORES:  Mad  Lucia Lazarotto. Roberto 
Alencar Przendziuk,  Edina  Accorsi e Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin. FISCAIS: 
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Clecia Steilmann  Weber,  Marcia Rejane Niendieker 
e Elisiane  Welter  dos Santos. FISCAIS SUBSTITUTOS: Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo, 
Clevis Trindade da Silva, Gislaine Tania Galeazzi e Itatiana Campigotto  Della  Costa. 
Partes: Municipio de Chopinzinho e:  ARP  n° 73/2021—ALDECIR  PAN  & CIA LTDA. Valor 
Total Estimado R$ 121.322,87. Partes: Municipio de Chopinzinho e:  ARP  n° 74/2021—
PANIFICADORA BIACH LTDA. Valor Total Estimado R$ 71.977.40; Chopinzinho-PR, 19 
de abril de 2021. Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/04/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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27/04/2021  Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 23-2021 

HOMOLOGAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 23/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão  dc  Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras  if  23/2021, de 29/03/21. para Registro de 
Pregos e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

limprefals) Valor Total Estenado de 

ContrataeIto - RS 

PANIFICADORA BIACI1 LTI7A 71.977.40 

A1.111 ( 'IR I'Vs & CIA LIDA 121322.87 

TOTAL 1101,401.0GADO 193.300,27 

Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16/04/21. 

EDSON LUIZ cENa 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E45FA7B8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 27/04/2021. Edição 2250 
A verificação de autenticidade da matéria  node  ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E45FA7B8/03AGdBq25sQKRd_AFCcio4jRyZ7SQqsrRUdpOmzfRCFS1acl-RlfLyjIWt641)UWbDekFs8m... 1/1 
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27/04/2021 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO  ARP  - PP 23-2021 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial  
if  23/2021. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição 
Futura de Géneros Alimentícios  park  as Secretarias 
Municipais- Itens Desertos/Fracassados.V1GENCIA: 12 meses. 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos géneros 
alimentícios, deverão ser entregues no Município de 
Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, parceladamente,  
dc  acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos 
endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão 
da NE. Elementos de despesas:Fonte 103 (1007), Fonte 104 
(1008),Fonte 103 (1009),Fonte 103 (1011) ,Fonte 103 (1013) 
,Fonte 103 (1015),Fonte 103 (1017), Fonte 000 (1002),Fonte 
510 (1004),Fonte 000 (I358),Fonte 934 (1019), Fonte 936 
(1028),Fonte 1941 (1306),Fonte 000 (1020),Fonte 000 
(1390),Fonte 303 (1305» Fonte 494 (1389).GESTORES:  Mari  
Lucia Lazarotto, Roberto Alencar Przendziuk,  Edina  Accorsi e 
Franceli de Fátima Davi  Del  Gasperin. FISCAIS: Roseli 
Aparecida Scolari Lorenzi, Clecia Steilmann  Weber,  Marcia 
Rejane Niendieker e Elisiane  Welter  dos Santos. FISCAIS 
SUBSTITUTOS: Sandricli dos Anjos Dalcurtivo, Clevis 
Trindade da Silva, Gislaine Tânia Galeazzi e Itatiana 
Campigotto DaIla Costa. Partes: Município de Chopinzinho e:  
ARP  n° 73/2021- ALDECIR.  PAN  & CIA LTDA, Valor Total 
Estimado Rã 121.322,87. Partes: Município de Chopinzinho e:  
ARP  n° 74/2021- PANIFICADORA BIACH LTDA. Valor 
Total Estimado R$ 71.977,40; 

Chopinzinho-PR, 19 de abrilde 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:16503638 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 27/04/2021. Edição 2250 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.dianomunicipal.com.briamp/materia/16503638/03AGdBq260C8M8HRb3Fuuq1bcryX39Y_xDuRGVAR42HQPEFJyAWpsj4kRkiJrarvm5eJba.. 1/1 
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